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Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 249, DE 2013 
(DQ Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
187, de 06 de junho de 2011, que autoriza à Associação dos Cavaleiros de 
Bom Sucesso de Itararé executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom 
Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições· de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exdusivid:lde, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro de 2010 -Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - . Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azu1, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 ~ Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiut~ no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofônica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de lauru - ACOCINlA, no município de lauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nQ 153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nQ 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio deJaneiro - RI; 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e . 

23 - Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 
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EM nº. 352/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, no 
Município de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 

! informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.045324/07 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORtARIA N~ 187 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.045.324/07, resolve: 

Alt. 1º Outorgar autorização à Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de 
Itararé, com sede na Av. Coronel Macedo n° 260, centro, Município de Bom Sucesso de Itararé, 
Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Alt. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 24°19'22"S e longitude em 49°08'39"W, utilizando 
a freqüência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c;?ii:õ~~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

. PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE~I Oô 1-tZQ.U 

Pãgina: 3fL .. _ Seção:_l""",-__ 

ANOTArO ,>(::,:~: 



-\ 

I 

" FOEUVJ[U]LARIO :P ARA 

P~ORTA] 
TVR 

249/2013 
f- .. ----------1 •.... ,. 

Processo Administrativo n° 53.00().045.324/07 

Art. ]1.0-

Nome da Ellltidade: Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé· ACBSI 

Sede: Av. Coronel Macedo, n° 260', centro 

MUlllicípio~ Bom Sucesso de Itararé. 
-

Estado: SF'; 

Art. 3°-
, 

..... 

!Coordenadas: Latitude em 24°]1.9'22"8 e Longit~de'ein 49008'39"wl 

~'Jrequência: 87,91 MH~ 

Número de VoHumes:' ,11: ; 
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Relatório FínaI- Processo n· 53000.045324/07 Local: Bom Sucesso de Itararé, SP Págj.,jU 8 de 8 -1--.:.1.{ 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: CD Iv '> d {\ 
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N' 78, qUaJla-feiIa, 24 de .bJi1 de 2013 -' Diário Oficial da União - Seção 1 /SSN /677-7042 

_-.-- / ANEXO I 
______ ... ~----.-_/ SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVERE1R0/2013 

ESPECIF1CA .AO DOS RECURSOS 
Limites Referentes nos recurso, ro mmados nu SES 
Valores II receber referentes II estnbelecimentos sob estiio estndunl 
Valores n rec ber referentes o TCEP com lrnnsferêncins diretos no FES 
Valores n serem RETIRADOS elo FNS e trnnsferidos diretamente às unidndes lreslndorus universitárins federais 

VALORES TRANSFERlDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

lein~se: 

ANEXO I 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIRO/2013 

ESPECIFICA .AO DOS RECURSOS 
Limites Referentes nos recursos 1m rumados nn SES 
Vulores n receber referentes n eslohelecimentos sob esUio eslndunl 
Valores li receber referentes fi TCEP com tronsferêncins diretns no FES 
Vnlore.'i n serem RETIRADOS elo FNS e transferidos diretomenLe às unidudes resladoras universitárias federais -

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

onde se lê: 

ANEXO 11 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIR012013 

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE vnlorcs anuu;s 

57 

VALOR 
35.117.12772 
40.613.1 003 
45.946.7 I 80 

000 
121.676.99955 

VALOR 
35.117.12772 
40.607.013 60 
45.946.771 80 

000 
121.670.91312 

IBGE I'MunicfriO IAl>sislênein Ambululuriul e !-Iospi-Ilnccnlivus pcrmunenles de, l'AjmLe, I Valores de TCEP com LJ'unsrerêncíu!> I Valores de Eslllbclccimcnlns sob Ivulores relidos no Fundo Nu: I Valores rcccbido.~ de I 
L Wltlf I cusleio '" rculizudus ao FES gestão cSlutiun! cionrll de Snúuc outras UFs 

Pró rio Rcrcrcncilldn 

ToLal 

500515 JUTl 205.545 14 O 00 000 0.73 0.00 211.t'i32.30 O 00 000 _6.08643 
TOTAL FUNDO MUNICIPAL 380.362.877.01 

ANEXO 11 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FEVEREIRO/2013 

PP! ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE valores unuui., 
IBGE IIMunidPjOIAssiSlêneia Ambulatorial e l-lospi-Ilncentivos fJC,rmancnles de, l'AjUSleS' I Valores de TCEP com lransferêncius I Vulnres de Estabelecimenlos sob IVJllorcs relidos no Fundo Nu-T Valores recebidos de I 

I LUlnf I cUSLeio '" rcnlizudas no FES gcsU10 cslutlual cianal de Saúde oulrns UFs 
Pró rio Rcrcrcnciutln 

Tolal 

500515 lUTI 205.54514 O 00 000 0.00 000 205.545 14' 0.00 () 00 000 
TOTAL FUNDO MUNICIPAL 180.368.96344 

Nu Portaria n° 623, de 30 de junho de 2012, publicmla no Di.írio Oficial da União n° 132, de 10 de julho de 2012, 'Seção 1, página 132, 
onde se lê: 

ur 110 CNES 
MO CAPS AI) (;t\M775 

leia-se: 

lJF TIO CNES 
MO CAl'S AI) @í4775 

CClStCNPJ Munlcilio 
11.291.2'J5/000l_t'J Db.mMlina 

COSICNPJ Munícl io 
IJ.29J.295J{)()()1-19 Dinlll.11l1ioa 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RETlFIC~ÇÃO 

Gcstiio do Munki io c~tjj(l do Scr\'1 (I 

Munici III Munki a\ 

Gc~lJ.o do Munkl io Ocstil() do Scrvi o 
Esladual MUllici ai 

Na Portaria n° lR7, de 6 dcjunho de 2011, publicada no DOU do dia 8 de junho de 20ll, Seção 1, página 52, onde se lê: "Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itucur6", leia-se: "Associnçüo dos 
Cavaleiros de Bom Sucesso de llacar6 - ACBSI". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 2.670, DE 20 DE ABRIL DE 2013 

Autorizar COMMSITE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n" 05.3GJ.l48/0001-75 a realizar opernção temporária de equipamentos de radiocomunicação, nu(s) cidnde(s) de Foz do 
IguuçulPR, no perlodo de 20/04/2013 " 21/04/2013. -

ATO N' 2.696, DE 23 DE ABRIL DE 2013 

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI 
Superintendente 

Autorizu!' GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nU 27,R65.757/0001-02 a realizar operação temponíria de equipamentos de rndiocomunicnçno, nn(s) cidnde(s) de Vinmiío/RS, 1{0 período 
de 26/04/2013 n 28/04/2013. 

MAR CUS VINICIUS PAOLUCCI 
Superinlendente 

ATO N' 2.697, DE 23 DE ABRIL DE 2013 

Autorizar RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA, CNPJ n° 60.509.239/000t-13 ti reali7.nr operaçlio temporária de equipamentos de rndiocomunicaçno, na(s) cidllde(s) de São Pnu!o/Sp' no período 
de 01/05/2013 n 05/05/2013. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in.gov.bduute.nticid.'rlcl1bnl, 
pelo código 00012013042400057 

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI 
Superintendente 

Documento ussinndo digitalmente conforme MP n!! 2.200-2 de 24/08/200 I, que institui t\ 

Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



CNPJ - 07.332.432/0001-49 

5(J) () [{. _ _ 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. SI. Ministro de Estado das ComUIllcações, 

A ASSOCIAÇÃO DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, 
Inscrita no CNPJ sob o nQ 07.332.432/0001-49, com sede Avenida Coronel Macedo, 260, 
centro, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000, telefone 
(15) 3533 - 1315, correio eletrônico acbsi@itelefonica.co111.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos ten110S de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão ComlUlltária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K.111, com centro localizado na Avenida Coronel 
Macedo, 260, centro, na cidade de Bom Sucesso de Itamré, Estado São Paulo, de coordenadas 
geográficas 24°19'04"S de latitude e 49°08'40"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Infonnação do Serviço de Radiodifusão ComlUlltária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comlmicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade infonnada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. . MiNIBTER!O D.u.3 C:O!',WNic:.u.ç:,5E8 

SR.Il.8fLl.ú .• DF 

Bom Sucesso de Itar81é~,de ~gosto ~e 2007. :;;~:~:;~53W2007-i~ 

:~btNE sou~:""'C;"-11"4 
Presidente da Associação de Cavaleiros 

De Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 

Nome do representante da entidade: Walter de Deus Sene Souza 
CPF: 556.486.498-00 
Endereço para cOlTespondência: AVe1llda Coronel Macedo, 260, Centro, na cidade de Bom 
Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000, 
Telefone para contato: (15)- 3533 - 1315; 
Correio eletrôlllco (e-mail):acbsi@itelefonica.com.br. 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 .- Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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Ministério das C 
Secretaria de Serviços de ( 

Departamento de Ou 
Esplanada dos ;'linistérios, Bloco ~ 

CEP: 70044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.045324/2007-18 

Localidade: Bom Sucesso de Itararé/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

~ 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE CAVALEIROS DE"BOM SUCESSO 

DE ITARARÉ - ACBSI, na localidade de Bom Sucesso de Itararé no Estado de São Paulo, apresenta 

para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Brasília, .yo de setembro de 2007. 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbsIDOS/SSCE-MC 

.1 "" Brasília, PClV 

s~~u&i?as 
Coordenadora 

de setembro de 2007. 

.. :/ 



,_ 

~~_-...t. DO~CAV ALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

O ACBSI {!S31C-I/o:J 25'::, 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 é:,f~ l 

Ofício nO. 01/2008-
,"/ ':" .-; .. ,: 

De 10 de Janeiro de 2008. 
:" : 

Exma. Sra. Secretária de Serviços de Comunicaçao Eletrônica 

Em atendimento ao Aviso de Habilitação 06/2007, venho mui 
réspei~osamente perante a V. Exa, apresentar a documentação de que 
~rqta o item 7da Norma nO. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
~é;ldiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO. 103, de 23 de 
janeir9d~_2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

~~m mais para o momento aproveito a oportünidade pata 
apre$~ntaf meus protestos de elevada estima e consideração. 

A 

Atenciosamente, 

WAl TER DE DEUS SENE SOUZA 
Presidente da ACBSI 

Exma. Sra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
-DO. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

-2 O JUN L~\' 

Avenida Corone~.Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 ... -Fone (15}-3533-1315. 
""i'Bom"'Siicessodeftarare -'iSP'- E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

REQUERIMENTO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ-rJ\CBSI, inscrita 
no CNPJ sob o nO. 07.332.432/0001-49, com sede na Avenida Coronel Macedo. nO. 260. 
centro, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18475-000, Telefone 
OXX (15) 3533-1315, correio eletrônico acbsi@itelefonica.com.br • entidade _ sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exa., Em atendimento ao Aviso de Habilitação '06/2007., 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nO. 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria MC nO. 103, 
de 23 dé janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqÜente. . . 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de Janeiro de 2008. 

~~ 
Walter de De~n~ Souza 

Presidente 

Nome do representante da entidade: Walter de Deus Sene S~)Uza 
CPF: 556.486.498-00 ~ 
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Avenida Corone.l' Macedo, 260 - Centro - Cep 18415-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-maU: acbsi@itelefonica.com.br. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

c» 
..• f'M. 

··V 

-. 
I 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasl Sim Não 
Ido Ministério da Fazenda - CNPJ/MF I 
I I X 
I 2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

X 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

'. X , .. ' 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradá. Sim Não 

X .. 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 

dez anos 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 

completo da sede da entidade. 
.! X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso. X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim~ Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

X 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem X 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando à denominação de Sim Não 
fantasia da emissora, se houver. 

X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Não 

para a in~alação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7;"1'bu 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal cja Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou . 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. .. " X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de. acordo com as disposições da Norma Complementar nQ Sim Não 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

X 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não, 

X 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fon~ (15) 3533-13151. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 1, 

\ 2if 



) 
! 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI,;"" 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 . Of 

" .... ;;,:::,,::.~ 
·1 ., ......... . 

11- MANIFESTACÕES DE APOIO 
\h. "\. ~ ~~: ~ 

I 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
X' 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. X 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim Não 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para X 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
X 

111- ACORDO PARA ASSOCIACÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista 'mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo à solicitação de autorização para execucão do Servi co de Radiodifusão Comunitária. iunto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Walte/1//lf5ft;t!;;;uza 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Walter de Deus .Sene S<jluza 
CPF: 556.486.498-00 
Endereço para correspondência: Avenida Coronel Macedo, 260, Centro. 
Na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000. 
Telefone para contato: (15)- 3533 -1315. 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonica.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Coronel Macedo, 260, Centro, na cida.de de 
Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000, de coordenadas geográficas 24°19'04"S de 
latitude e 49°08'40"W de longitude. 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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CNPJ - 07.332.432/0001-49 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE lINTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁR][A 

EXl110. Sr. Ministro de Estado das Commncações, 

A ASSOCIAÇÃO DE CA VALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 07.332.432/0001-49, com sede Avenida Coronel Macedo, 260, 
centro, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000, telefone 
(15) 3533 - 1315, coneio eletrônico acbsi@itelefonica.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos tel1110S de que trata o item 3 da Nornla Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Kin, com centro localizado na A venicla Coronel 
Macedo, 260, centro, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, de coordenadas 
geográficas 24°19'04"S de latitude e 49°08' 40"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter eonhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Infonnação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Bom Sucesso de Itararé/SP, 07 de Agosto de 2007. 

~/ 
WALTER DE DEUS SENE SOUZA 

Presidente da Associação de Cavaleiros 
De Bom Sueesso de Itararé - ACBSI 

Nome do representante da entidade: Walter de Deus Sene Souza 
CPF: 556.486.498-00 

[' 
\: 
I, 
li 

1 

Endereço para correspondência: Avenida Coronel Macedo, 260, Centro, na cidade de Bom 
Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000, 
Telefone para contato: (15)- 3533 ~ 1315; 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonica.com..br. 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ : '.. .c 
ACBSI .... '.' ~ 

CNPJ - 07.332.432/0001-49 .\ 

OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS D ~\~ \)ÃS pesi~(p"' ,,,:::r~< 
C-QMARCA DE ITARARÉ (;:) ~ 

~ ~ 
~ t:; 
t.!:) ,..... 
p::\ C-: 
çP ~ 

-I< "li R ':# 
ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO 

ITARA~E, entidade com sede a Avenida Coronel Macedo, nO. 260 na cidade 
de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, infra assinada pelo seu 
representante legal Sr Walter de Deus Sene Souza, brasileiro, casado, portador 
do RG: 7.636.893 SSP/SPe CPF: 556.486.498-00, residente e domiciliado a 
Avehlda Coronel Macedo, n° 260, centro, na cidade de Bom Sucesso de 
Itararé, vem respeitosamente Requerer a Averbação da Ata realizada em 20 de 
Dezembro de 2007, que r~ge reformar parcialmente e aprovar o Estatuto Social da 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, anexando para tal fim ~<, 

documentaçãp abaixo: 

... , 

1 - Requerimento - 03 vias 

2 - Ata da reunião - 03 vias 

3 - Estatutos Sociais - 03 vias 

,1$>~~~\' 
'1t/'· .... , 

Termos em que 
P. Deferimento 

Bom Sucesso de Itararé, 28 de Dezembro de 
2007. 

'\ \..1 .\ 

\~~, I 
~~-eI--

Walter de Deu~Sene Souza 
Presidente 

Avenida Coronel Macedo, 260 ~:é:entro - Cep'18475-0'7cr'&?,;,- Fone (15) 3~S3-1:ÜS:':sw,~\;(:<, 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail~.ac.b.sl@.iteleíQDica.com.b~i 

.' 
~~'. '. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO 

ACBSI 1 

CNPJ - 07.332.43210001-49 

ATA DE ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO .-,'u~ .... 
DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE IT 

Aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro do ano de 2007 (dois mil e sete), às 19hOOmin. Na Sede 
da Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, localizada à Avenida Cel. Macedo, na. 
260, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, reuniram-se, a Diretoria da 
Associação dos Cavaleiros e os associados: os Srs.: EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO, 
portador da CIRG na. 25.297.387-2 e do CPF na. 152.500.658-48; WALTER DE DEUS SENE 
SOUZA, portador da CIRG na. 7.636.893 e do CPF na. 556.486.498-00; ANTENOR PRAXEDES 
DE OLIVEIRA, portador da CIRG na. 11.642.817 e do CPF na. 021.016.308-93; JOSINEI 
FERREIRA DE SOUZA, portador da CIRG na. 29.490.671-X e do CPF na. 202.559.838-67; 
SERGIO RICARDO RODRIGUES SANTOS, portador da CIRG na. 33.940.851-0 e do CPF na. 
221.873.108-84; ASDROVANDO DE ANDRADE REZENDE, portador da CIRG na. 26.410.334-8 e 
do CPF na. 157.324.588-75; FERNANDO LABRES ROSA, portador da CIRG na. 30.209.143-9 e 
do CPF na. 292.069.738-27; JOÃO BATISTA DIAS FERNANDES, portador da CIRG na. 
16.186.181-7 e do CPF na. 047.534.848-66; NOSOR CRUZ DOS SANTOS, portador da CIRG na. 
4.220.199-5 e do CPF na. 076.589.058-52; GILMAR RODRIGUES, portador da CIRG na. 
17.532.456 e do CPF na. 053.929.218-41; MAURO JOSÉ DE CAMARGO, portador da CIRG na. 
16.186.174 e do CPF na. 051.555.238-00; LUIZ HUMBERTO CAMPOS, portador da CIRG na. 
6.729.068 e do CPF na. 748.876.458-72; JOÃO ALBERTO SANTOS MELLO, portador da CIRG 
na. 15.349.949 e do CPF na. 556.459.098-87; MAURíLIO SOUZA GALHOTI, portador da CIRG na. 
29.650.417-8 e do CPF nO. 295.005.958-93; JURAMIR FERREIRA DE SOUZA, portador da CIRG 
na. 10.448.322 e do CPF.: n!;l. 030.921.748-28; JOÃO MARIA RODRIGUES, portador da CIRG na. 
19.509.519 e do CPF na. 750.019.938-49; DINARTE ANTUNES RAMOS, portador da CIRG na. 
7.798.704 e do CPF na. 931.388.658-87; CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA, portadora 
da CIRG na. 28.064.030-4 e do CPF na. 259.467.028-66, com o objetivo de reformar parcialmente 
e aprovar o Estatuto Social da Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, propiciando 
a esta os recursos necessários para continuar a desenvolver suas atividades no município de Bom 
Sucesso de Itararé. Após as explanações, o Presidente, Sr. Walter de Deus Sene Souza, 
apresentou a minuta das alterações do Estatuto Social, procedendo a sua leiturà; sendo em 
seguida discutido recebendo dos presentes às emendas e sugestões necessárias, sendo em 
seguida aprovado. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente, declarou encerrada a 
reunião, da qual para tudo constar determinou que eu EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO, 
10

• Secretário lavrasse a presente Ata que vai assinada por todos, para os devidos fins e direitos, 
determinando em seguida que fossem por mim tomadas as medidas necessárias para o registro 
junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas da Comarca de Itararé - SP, do presente ato. 

Presidente 

\ , 

.' • '_o '. 

) 

f· c. 

\~.; , .. 

. " 

.' ' ... 

, ' . 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO 

ACBSI 1 

CNPJ - 07.332.432/0001-49 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESLlUII--<t::IlL. 
1'1. 

ESTATUTO SOCIAL ... .. A,. · .. ·-,Ui 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. \.. 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ, 
doravante denominada ACBSI, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bom 
Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, com sede, na Avenida Coronel Macedo nO. 260, 
centro. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARÉ - ACBSI, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI 
tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da cdmúnidade, estimulando pratica de 
equitação e desenvolvimento das culturas físicas, artísticas, morais, intelectuais, cívicas, 
recreativas, nas suas diversas modalidades; o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; . 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em bénefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção d.as atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; . I' 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, conVicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sim~ltâhea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando,'sêrtij:>'ré, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: fâcbsi@itelefonica.com.br. 
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'§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá dire sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, nifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, obse~&1r Q:() 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encamir.Ui;lad0
3

à .r~ 
direção responsável pela Rádio Comunitária. ~~ ~:~;;:)~ : 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiarJ~m~ntei>'-t'l'~ 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARÉ - ACBSI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -
ACBSI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos. 
111 - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) tomar parte nas Assembléias Gerais; [' 
d) participar de atos solenes ou comemorativos; ~ . 
e) a qualquer tempo, por requerimento se desligar, a título de derhissão; 
f) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; i 
g) acatar as determinações da diretoria; 
h) zelar pelo bom nome da Associação; Z O JUN LJil 

i) realizar ativamente bens e serviços, e pagar a mensalidades; r· ~ 

Art. 9° - São passíveis de puniç§o temporária ou de exclusão definit}va do ~dro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado el1) questão. 

Avenida Coronel Maced~, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone {15) 3533-13E. 
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Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE ,....,.,.,. .. w. ~~~P-9V. 
ITARARÉ - ACBSI: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário ," ,:,'l. :.~/,J 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia iOdo mês de Dezembro para 
........ , ..... ç;:. e ............... lI!:'Itaç;:.o d .... ~ .... nt ..... ". ,4a n; ............. o ... 'a ,.J;""",,,,,, ,~(!"w.J!. ..... ........ .............. ,....'r,...,ç;:.o ,..J ...... ....,.1 ..... r"'I""~ .. ··" .. oj·et .... s e aVo. Ia 0.0 fJIO;:;) a o ,",v I A.:> \A VII vL 11 ,\AI.:>,",U;:;)<:>o.v o o.fJl vv a a \AO fJ.o.l IV':>, fJl V 

assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada três anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM 
SUCESSO DE ITARARÉ - ACeSI, e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 1 

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e ~ 
pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

( 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou ~ 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará '\ 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações ~ 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

r.:: 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIA ÃO DOS C VALEIROS DE BOM SUCESSO DE-~ 
IT - CBSI, ór ão executivo e administrativo será com osta p;or um Diretor Geral, ' ~ 

_um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em As~emblela Geral para j~ 
um mandato de 03 anos, permitida a reeleição. ; ~. 

- i' Z O JUNiJil ! 
- !! 1 

§1° - A, Diretoria da ASSOC~AÇAO DOS CAVALEIROS DE BÇ>M sue sso DEi 
ITARARE - ACBSI, poderá ser substituída, para finalização do mandato, ~ L 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as dispokições ais ostas no l 

§1°. 

Avenida Coronel Macedo, 2-60 ~ Centro - Cep 1847.5-QOO - Fone {15) 3533-1315. 
Bom Sucés$o de Itararé - SP -'- E-mail: aCbSi@itelefonic~.m.br. 
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos DU !!atL __ .: .ad. s há 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residên' se' 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão - tWi"""--~ 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
especial. 

Art, 13 - São atribuições: 

4 

10 

=, ! 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

": . . 
. ,/! " 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEiROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

- ACeSl, em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACeSI. 
e) Apresentar relatório anua! a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assemb!éia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACBSI, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e pnssidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS 
DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACeS', secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade; bem como 
todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recue~os advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativa's ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prt:estado; 

I: Z O JUN 1.0;1 
11 

Art, 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para marldato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes Ide enti des da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religio ou e 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (5) 3533-1315. 
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programação da emissora, com vista ao atendimento do 
comunidade. 

5 

da 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviç.H~\~E["';.~_ 
radiodifüsão comunitária, devendo periodicamente elabOíar relatório resumido contê.ritr?t.a":'-1,.~~ 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. :':>r-;,...:l{V , 

',.1 RUL>Ii(:l"íb - ~ ~ 
IV - DAS ELEIÇOES ~$to "o<1 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias ~flteg da;: 
Assembléia Gera! de eleição, por requerimento a Comissão eleitora!, acompanhada de' 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

, Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔN!O 

l/o ,) Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM 
.i SUCESSO DE ITARARÉ - ACeSI, Será composto pelas contribuições sociais definidas 

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeica"p~IQs saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimon'fal, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles ~ecorrentes 'do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. ( 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela dirJ.toriaZeOn-W~~dM 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. ( Â---

VI! - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO " ~ 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro -Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
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VIII _ DISPOSiÇÕES FINAIS ; ~ «:Jbrii: cg j)' 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, contrêBarso,.'EP· 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de Dezembro de 2007 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por gu~ passar. 

.~'I . .rt..~.,.- > '. 

T.~BEUqNATO ROC.HA 
DI", Lwz io Hoenél = '[i8 . 
H Ué) XV . i' 7 -':-<, \T 

\~5:\~\" Bom Sucesso de Itararé, 20 de Dezembro de 2007. 
\ :,\, .. ...,.,1\ \ 

"',/- \,J 

Walter d~;~a/ 
,,1fiv ... , 
'-,\ \ 't~ t-,,,-

\.,.~ ., 

:riÃllo àn~OllêJ1 f g'i~~i.'{ I 
...+.~ Advogado 
~ .. O.A.S.47.573 

I~·· 
r, . 
'i· 

Z O JUN í.~'d 
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/1 iLMO. SENHOR 

PREPOSTO DESiGNADO DO OFiCiAL DE REGiSTRO ClVJL DE 
JURH]\CA DESTA COMARCA)3E \TARARÉ - ESTADO DE SÃO PAUL 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
!TAR4RÉ- ACBSJ, entidade sem fins tucrativos com S800 àl?v. Call' .. 1acedo, 260-
nã cidade de Bom Sücesso de it'di'd'ié - Estado de São Pau\õ, \iifiã-aSS\\lãUa pelo 
seu Presidente, o sr. VVAL TER DE DEUS SENE SOUZA, portador do GIRG n° 
7.636.893 e CPF n° 556.486.498-00, brasileiro, casado, aposentado, telefone: (15) 
3533~1315, residente e domiciliado na Av Cal Macedo, n° 260, Bom Sucesso de 
Itararé, SP; vem pelo presente respeitosamente REQUERER de. V. S8S., 

determinar seja procedido o registro dos seus Estatutos Sociais, anexando para tal 
fim a documentação abaixo: 

A 1 - Requerimento - 3 vias 

2 - Estatutos Sociais - 3 vias 

3 - Ata de Fundação - 3 vias 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

;...., ) L) Bom §ucesso de Itararé, SP, 28 de janeiro de 2005. 

4k!~"~~ 
~-N~~ ., 

\lVAL TER. DE DEUS SENE SOUZA 
Preso 

!i'Ji\ ;'),1 'ON f\-r'r' I?OCLIA ~,OLU f"l. ,j, r 
Dr. Luiz ./\ntonro Rocha 

\t 29 1 ',;.,i,.1{:.ij,?';o Ot: ;~~fJ\a,:; 

xv tle N!i\f(;lYitJfI.l, 213:;' fjfl . FOf:ry {I':t:~15! 5:.'.2,':; 1"16· nAR/,J'iE - SP 
....." ............. I ...... · ... ~ ...... J.·,· •. ·.·.~ ... -., .. " ............... •• .. ·"···_l ... ·.t-·. 
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Aos três diGjs do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco, às 20:.00 horas na Av. 
Cal Macedo n° 260, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, estado de São Paulo, 
reuniu-se um grupo de cavaleiros, com o objetivo de fundarem, a Assoc4ação dos 
Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI, a qual tem por finalidade promover 
~a união e estimular entre os associados a prática de equitação e desenvolvimento da 
cultura física, artística, moral, intelectual, cívica e recreativa nas suas diversas 
modalidades. No ato foi apresentada uma minuta do Estatuto Social, a qual foi lida e 
aprovada pelos presentes, passando-se em seguida à reaHzaçao da eleição e posse 
da primeira Diretoria Executiva que ficou assim constituída, considerada como 
fundadores da Associação e foi no mesmo ato declarada empossada. Presidente­
WAlTER DE DEUS SENE SOUZA, portador do C!RG n° 7.636.893 e CPF n° 
556.486.498-00, brasileiro, casado, aposentado, telefone: ("15) 3533-1315, residente 
e domiciliado na Av. Cel Macedo, n° 260, Bom Sucesso de Hararé, SP; Vice­
Presidente - FERNANDO LABRES /ROSA, portador do CIRG n° 30.209.143-9 e 
CPF nO 292.069.738-27, brasileiro, solteiro, fllncionário publico, telefone: (15) 3533-
1104, residente B domiciliado à R Gov Mario Covas, nO 331, Bom Sucesso de 
!tararé, SP; ia Tesoureiro - EVERALDO APARECiDO DE CAí\i1ARGO, portador do 
CiRG n° 25.297.387-2 e CPF n° 152.500.658-48, brasileiro, casado, contador, 
telefone: (15) 3533-1130, residente e domiciliado à R Gov Mario Covas, n° 286, Bom 
Sucesso de Itararé, SP; 2° Tesoureiro - C~i'-JARTE ANTU~JES R4MOS, portador do 
CiRG nO 7.798.704 e CPF nO 931.388.658-87, brasileiro, casado, lavrador, telefone: 
(15) 9713-4461, residente e domiciliado no Bro Gramadinho, n° 250-402A 38, Bom 
Sucesso de Itararé, SP; 1 ° Secretário - AGNALDO APAREC1DO LOPES, portador 
do CIRG n° 28.178.306~8 e CPF nO 151.933.278-50, brasileiro, casado, escriturário, 
telefone: (15) 3533~1227, residente e domiciliado à Rua Maria Gertrudes Lima, n° 
101, Bom Sucesso de Itararé, SP; 2° Secretário - JOÃO BATD5TA D~AS 
f ERNAN.üES , portador do C1RG n° 16.itiEU81-( e CPf nO 047.534.848-66J,'· 
brasi\eifO, casado, func\õilái~O público, telefone: (15) 35'33.-1168, residente ti! 
domiciliado ã Rua r,-,~afaldo Rodrigues Uma, n° 40, Bom Sucesso de Itararé, SP. Q: 
mandato terá duração de 2 (dois) anos, que corresponde ao períodp de 03 d~ 
janeiro de 2005 até 02 de janeiro de 2007. Nada mais havendo a tratar fOl 
encerrada a reunião da qual eu AGNALDO APARECrDO LOPES, 1° Secretári9 
iavrei a presente ata que vai por mim e pelos presentes assinada para que sejai)1 
produzidos os devidos fins. Bom Sucesso de i!araré..L~_~e j~..!}~iroJ!~.,?º05:_ l 

~'!'». r: 'i Tl·\B-FUONl\T() ROCHA ,~.~~r / ...... _, .... \. 
4. f ~ f-;· ... , ;~t .. ;· i'·"'~'J:l~f" rin··~·la 

~g.,l\~-';>f~~r~1&2~.Â--- 1 Rua XI} (Ir. Nr.:;~;:':r,ru, (.1))' :;.; " :~;'::'.;,::;,;::;::!;:.;_::'"'' f-:;~;~~L-h'\~U: -SP .-.... ~ l·,·_ .. ~ .. ,r=>.:I:.I.=\ •.• :.. .......... ,.~ ......... ,.t.,~""", 

V\!AL TER DE DEUS SENE SOUZA j ---«..".-..... 

Presidente i ~d~e:~~;~ff~~~-~~~~~~~ê~~ 

,./ 
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ESTATUTO SOC~AL 

TíTULO! 
DAS DiSPOSiçÕeS PREUr\l1~NARE5 

CAPITULO! 
DAS FINALIDADES 

Art.1<J ~ A ASSOCiAÇÃO DOS CAVALEiROS DE 80f1l1SUCESSO De iTARARE­
ACBSi, é uma entidade sem fins lucrativos, com sede efam na cidade de 
Bom Sucesso de itararé, Estado de São Paulo, à A.v. Coronei Macedo, tI"} 

260, e tem por finalidade: 

a) Promover a união e estimular entre seus associados ê prática de equitação e 
desenvolvimento da cultura física, artística, moral, intelectual, cívica e 
recreativa, nas suas diversas modalidades. 

b) Administrar bens móveis e imóveis da ASSOCIAÇÃO, rIo desenvcHvimerrto dos 
seus objetivos, responsabiHzando-se pelo uso, conservação e manutenção nos 
termos cDntraluals pactuados. 

c) Efetuar eventos, nos quais deverão ser angariados fundos para a mariutenç;:ão 
dos objetivos sociais. 

CAPITULO U 
DA CONSTITUiÇÃO 

Art.2° - A ASSOC~AÇÃO DOS CAVAlEmOS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ ~ 
ACBS», constitui-se de pessoas que se organizam para fins não 
econômicos, em número Himitado, não havendo entre os associados díreitos 
e obrigações rec!pmcas, sem distinção de convicção filosóficêl, política ou 
religiosa, ou preconceitos de classes sociais ou raças, rege-se pelas leis 
civis do país e pelas normas estabelecidas no presente Estatuto e por 
Regimento Interno. .. 

P,rt.3° - A entidadê terão píaZO de duração INDETERMINADO. 

Z O JUN L J ;] 



CAPnUlom 
DOS DUREiTOS [E DEVERES DOS ASSOC~ADOS 

Art.4Q 
- Os associados são classificados nas seguintes categOíias: 

a) fundadores 
b) contribuintes 
c) honorários 
d) beneméritos 

Art.5° - São considerados sócios fundadores, aqueles que assinaram a ata da 
reunião de fundação da ASSOC~AÇÃO DOS CAV.AlEU~OS D~ BOM 
SUCESSO DE rr AAARÉ - ACBSi. 

Art 6° - São com.ilderados sócios contribuintes, aque\es que Cvlâoofêm com o 
pagamento de jóias de admissão, taxas e mensalidades. 

Art. JO - São sócios honorários as pessoas de projeção indiscutível na vida social, 
\ ) poHtica-ou cultural do país a quem se pretende prestar homenagem. 

( Parágrafo 10 
- O título de sócio honorário será olltorgado por Assembiéia 

Geral Extraordinária. 

Parágrafo 2° - A proposta será de iniciativa da Diretoria da ASSOCIAÇÃO, ou 
ainda par ind\caçãa das associadas contribuintes, desde que em número 
mínimo de 50 (cinqüenta). 

Parágrafo 3° - Quando ocorrer impugnação por um número mínimo de 50 
(cinqüenta) membros da ASSOCiAÇÃO, as propostas serão submetidas à 
apreciação da J!\ssembJéia Geral Extraordinária convocada especialmente 
para essa 11nalidacle. 

Art.8° - São sócios beneméritos os que prestarem relevantes serviços, benefícios 
sociais ou financeiros à ASSOCIAÇAo\ OU às suas causas. 

ParágrafO Único - A proposta obedecerá ao disposto nos Parágrafos 1°,2° e 
3fl do Artigo 7°. 

Art.9° - São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado pam todos as cargos de diretoria da entidade. 
b) Discutir e aprovar as prestações de contas das gestões encerradas atravéfl de 

balancos ou balancetes. I' ' 
~ I' 

c) Aceitar os cargos para os quais venha a ser eleito ou·nomeado, salvo se hopver 
motivos ponderosos e justificáveis. i 

d) Participar das reuniões recreativas, culturais e cívicas, realizadas !pela z O 
ASSOCiAÇÃO. ~ 

@) Propor a admissão de ASSOCIADOS. 

r 
G~:·f· 
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Art. '10 - São deveres dos associados: 

a) Zelar para que seja mantida a harmonia entre 
alcançados os objetivos pretendidos. 

b) Acatar e cumprir as determinações emanadas do órgão diretivo da Associação. 
c) Conhecei, acatar e cumprir o presente Estatuto. 
d) Pagar as mensalidades que forem estabelecidas pe!o Conselho Delíberativo,,- a 

fim de atender as despesas da ASSOCIAÇÃO. . 
e) Efetuar os pagamentos a q.ue estiverem sujeitos, nos prazos determinados 

neste estatuto 'Ou estabe\ec\t\os peios órgãos de d\ri?iç.ão. 
f} O associado residente em outra cidade, não fiC3fá isento de pagar as 

mensalidades, para a ASSOCIAÇÃO, estabelecidas pelo regulamento interno. 
g) Não criticar de púbUco. os ates de. membras dos órgãos de dkeção. 
11) Comunicar a diretoria, por escrito, as alterações de endereço, profissão, estada 

civil e as informações de interesse da diretoria. 
i} Zeiar peio decoro e bom nome da ASSOCIAÇÃO, bem como pela pelieita 

conservação d& seus bens. 
j) POSSU~f carteira socía\ e ex\b\-Ia quando so\icitado: pelas a'UtOí~tiades da 

ASSOCIAÇÃO. 

Art. 1 i - Só será admitido, readmitido ou permanecer como associado, quem satisfazer 
as seguintes condições, que serão apreciadas peja Diretoria: 

a) assinar proposta de associado; 
b) gozar de bom conceito e ter boa conduta; 
c) não ter sido punido com eliminação de outra entidade congênere ou não, por ato 

desabonador; 
d) assumir o compromisso de respeitar e obedecer ao estatuto, regulamentos e 

autoridades da ASSOCIAÇÃO. 

l,l.,rt.12 - Sofrerá pena de suspensão, o associado que: 
a) fizer propaganda contrária aos interesses da ASSOCIAÇÃO; 
b) atr\buif a s~ quaHdade de representante da ASSOG\AÇÃO sern es.tar 

devidamente autorizado pela Diretoria; 
c) infringir disposições do presente Estatuto; 
d) desrespeitar os dispositivos do Artigo 10; 
e) durante o período de suspensão imposto ao associado, estes ficarão isentos do 

pagamento das contribuições devidas à ASSOCIAÇÃO. 

,,ü,rt.13 - Sofrerá pena de desligamento automático, o associado que: 
a) deixar de pagar 3 (três) mensalidades consecutivas; 
b) mincidir nas disposições das letras "b"a "d" do Artigo 12; 
c) prejudicar com seus atos o nome da ASSOCIAÇii.O. ou de seus associaqos; 
d) perm~tk que estranhos se utmz .. em de sua ident\"f\C::JiÇ.2,1,'j. oodal~ ~ 2 O JUN~' 3" 1 
e) desviar ou inutilizar, culposamen.te, qualquer bem móvel da ASSOCiAÇR,O. L I 

1 ~~ 
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CAPITULO i 
DOS ÓRGÃOS DiRETIVOS 

Art. 14 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE CAVALlEm.OS DE BOM SUCESSO Df 
rr A.RARÉ - ACBS,i~ 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 

CAPÍTULOU 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.15 - A Assembléia Geral dos associados da entidade é I) órgão soberano da 
deliberação social. 

ArL 16 - A Assembléia Geral reunir -se-á ordinariamente todos os anos na Primeira 
Quinzena do mês de JaneiíQ a fim de tomaíconhecimento, discutir e apmvar a 
prestação de contas do exercício encerrado no ano anterior e conhecer o 
planejamento paía o ano iniciado. 

Art. 17 Bianualmente, no mês de Novembro, a Assembléia Geral reunir~se~á 
ordinariamente para escolher adiíetoria para o próximo mandato. 

Art. 18 - A Assembléia Geral reunir-5e-á extraordinariamente sempre que convocada 
pelo Presidente, ou por '1/3 (um terç-'J) dos associados em pleno gozo dos 
direitos estatutários. 

Art.19 - As reuniões das Assembléias Gerais funcionarão lega!mente na hora 
man:ada, com a presença de 50% (cinqüenta pOícento) dos associados, e 
30 (trínta) minutos após o horário estabelecido, em Segunda convoc.ação~ 
com quaJqLier númem de sócios. 

Art.20 - É assegurado o direito de voto a todos os associados e as. votações serão 
fe\tas atra\f-és de aclamação ou p-r{)OOS$C nOffi\mM .e s.erá. ~m?~e v;"i:l-~\ta-dc c 
princípio da maioria simples. 

Art.21 - A aHenação de bens da entidade dependerá sempre de autorizaç?ioda 
Assembléia Geral. ~ . 

~ 

t 
Art.22 - A convite do Presidente poderão participar das Assembléias, pessoas cuja 

pmsença sejam julgadas necessárias, sem clirelto a voto nas d~bisõe~ O 
tomadas. 

JUN L0;) 
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Art.23 - A Associação poden3 ser extinta pOí deliberação da n'"!Ra<l1i.lIl!<:> 

qualquer tempo ou por motivo insuperável desde 
Assembléia Geral Extraordinária para tal fim. 

CAPíTULO. m 
DA !!)§RETOR!A 

a 

Art24 - A ASSOC~AÇÃO DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -
ACB'St, será administrada por um~RE~OEWl't, um \.l\CE~RES~OEt\\l'E, 
um PRUrAEiRO TESOUREiRO, um SEGUf'JGO TESOUREfRO, um 
PR!ME~Ro. SECRE1AR~O, um SEGUNDO. SECRETÁmQ. 

Art..25 - Os Diretores serão eleitos por um períadc de 2 \do~s) anos, sendo permihda 
uma reeleição por igual período. 

Par. 1 o - Os Diretores não respondem subsidiariamente pelas obrigações da entidade. 

Par. 2° - Os Diretores exercerão os seus mandatos sem a percepção de _salários ou 
recebimento de quaisquer vantagens por parte da l\SSOCIAÇAO. 

Par. 3° - O exercício de cargos diretivos não isentam o pagamento das contribuições 
sociais. 

ParA0 - Os membros ela Diretoria serão eleitos em Assembléia Geral, convocada na 
fOITí'!â do Art. 17. 

Par.5° - É vedado a acumulação de cargos diretivos. 

Art,26 - Compete ao Órgão Diretivo: 

a) Dirigir e administrar a entidade de acordo com este estatuto, cumprindo e 
fazendo cumprir as suas disposições regulamentares; 

b) Cumprir e fazer cumprir os dispositívos deste Estatuto; 
c) Admitií e demitir o pessoal componente do quadíO de funcionários; 
d) Propor a reforma do presente Estatuto, submetendo-o a Assembléia Geral; 
e) PíOpor medidas que julgar necessárias ao bom desempenho de seus mandatos; 
f) Tomar resoluções não previstas neste Estatuto, quando as circunstâncias assim 

o exigirem, submetendo-se à consideração da assembléia dos associados. 
g) Fazer respeitai o regimento interno da ASSOCIAÇAo. 
h) Designar luntamente cam os demais membros da Dke.tod.a a estabe~ecim.pnto 

bancárío para o depósito dos fundos existentes. 

Art.27 - A diretoria reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, e a qualquer t€jmpo Z O JUN ~ 1 ~ 
mediante convocação de qualquer dos seus membros. ;- LU 11 

ParágrafO 10 
- o diretor que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 ~eiS) ~ 

alternadas será 8Lltomaticamente excluído do cargo. 

-' 
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Art.28 - Compete ao Presidente: 

SECÇÃO I 
DAS ATRIBUições 

a) Representar a Associação ATIVA e PASSIVAMENTE, ,JUDICiAL e 
EXTRAJUD!CIALMENTE, assinando individualmente todos os documentos 
pertinentes aos atos administrativos da entidade; 

b) Zelar pela observância deste Estatuto; 
c) Convocar, presidir, abrir, suspender, prorrogar e encerrar a.s reuniões das 

assembléias gerais dirigindo os trabalhos e adotando na ordem destes a praxe 
que julgar mais conveniente para o cumprimento deste Estatuto; 

d) Autorizar a realização de despesas que visem o bom andamento e manutenção 
da entidade; 

e) Assinar os cheques, juntamente com 10 ou 20- Tesoureiro, para a 
movimentação dos nllmerários pertinentes à entidade quando depositados em 
estabelecimentos bancários; 

f) Aprovar €i visar ia movimentação financeira da entidade, quando realizada em 
moeda COfrente. 

Art.29 - É vedado ao Presidente usar a firma ou denominação social especialmente à 
prestação de avais, "fianças, endossos lê quaisquer outras operações estrônha'S 
.aos interesses sociais. 

Art.30 - /l,o Vice Presidell1te compete assistir e auxiliar o Presidente em suas 
atribuições, substituindo-o em seus impedimentos. 

Art.31 - Ao 1° Tesoureiro compete a guarda €i escrituração dos valores monetários da 
entidade. 

Art.32 - Ao 2° Tesoureiro compete auxiliar o 1° Tesoureiro em seus afazeres 
substiiuindo-o em seus impedimentos. 

Art.33 - Ao 1° S@cretálrio compete, lavrar as atas das reuniões da entidade nqs livros 
píÓpíios, efetuar as leituras das mesmas para a apíOvação e col~taí as 
assinaturas dos diretores. ; 

i. 2 O JUN LJil 
Art.34 - Ao 2° Secretário compete, substituir o 1° Secretário nas suas fa,:,:;ltas o~u 

impedimentos. , _L...-__ 
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CAPRTUlO fi 
DOS RECURSOS E BENS PATFUMONIABS 

Art.35 - Constituirão os recursos financeiros da entidade, os donativos recebidos de 
pessoas físicas ou jurídicas, entidades filantrópicas ou órgãos da 
administração pública Municipal, Estadual ou Federal, Autarquias e 
contribuições dos associados. 

" .:: 
Art.36 - Os bens patrimoniais da entidade serão constituídos de móveis e utensílios, 

imóveis, veículos ou outros bens adquiridos através de compra, doação, 
cessão em comodato ou outra forma jurídica de direito. 

CAPiTULO §i 
DAS DISPOSIÇÕES TRANS~TÓFU~S 

Art37 - A ASSOCIAÇÃO DOS CAVAlEmos De 160~'li1 SUCESSO DE !TARARÊ ~ 
ACeSt, não -distribuirá \ucros, di\lidendos, ou quaisquer \lantagens a seus 
diretores, devendo aplicar seus saídos ou supemvits em beneficio das fins a 
que se propõe. 

Aft.38 - Este Estatuto poderá ser reformado total ou parciaimente por solicitação do 
órgão diretivo, ou a iequerimento de 1/3 (um terço) de seus aSSOCiados. 

Art.39 - Para as ações que tiverem que ser movidas ao presente estatuto, fica eleito o 
Foro da Comarca de Itararé - SP. 

Art.40 - Em caso de dissolução· da entidade o seu patrimônio será doado a uma 
entidade beneficente com sede no munlcfpio de Bom Sucesso de Itararé . 

. Art.41 - Para os fins de direito estes Estatutos serão registrados junto ao Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comares de Itararé - SP. 

Art. 42 - O presente Estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de janeiro de 2005. 

\ 

\lVAL TER DE DEUS SENE SOUZA 
Presidente 

2 O JUN L J íJ 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS - ITARAR~-SP. 

CERTIFICO que o present.e t.i tul0 foi pnmotlÕldo ~;;ob 
o n. 606, as fls. 102 do protocolo A. n. 01. Itara 
ré-SP~ 04 de fevereiro de 20005. 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS - ITARARÉ-SPa 
CERTIFICO que o p;roesente ti"tLllo foi nesta data 
f"!':.')git:n.t.nadc3 sob o nQ 326, ás fls. 174/175 do li.vro 
nº A-3. I tararé-SP, 22 de feverei.ro de 200·' . 

.. ~_1:"}-f ~,_, .. ,. 
Fé,bio José Vaz 
CH':i.c::ial SI.lbs't:Q. 

CUSTAS PAG~S POR GUIA 
RECEBEMOS pelo presente 
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ASSOC!AÇÃO DE CAVALEiROS DE BOM SUCESSO DE 
I TARARIE , entidade com sede a Avenida Coronel Macedo, n°. 260 na cidade 
de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, infra assinada pelo seu 
representante legal Sr Walter de Deus Sene Souza, brasileiro, casado, portador 
do RG: 7.636.893 SSP/SP e CPF: 556.486.498-00, residente e domiciliado a 
Avenida Coronel Macedo, nO 260, centro, na cidade de Bom Sucesso de 
Itararé, vem respeitosamente Requerer a Averbação da Ata realizada em 30 de 
Novembro de 2006, que rege a eleição da diretoria da Associação de 
Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé no período de 30 de Novembro de 2006 
a 30 de Novembro de 2009, anexando para tal fim a documentação abaixo: 

1 - Requerimento - 03 vias 

2 - Ata da reunião realizada para nova eleição da di reto ria- 03 vias 

3 - Estatutos Sociais - 03 vias 

Temias em que 
P. Deferimento 

Bom Sucesso de Itararé, 01 de Dezembro de 
2006. 
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Aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro do ano de 2006 (dois mil e 
seis), às 19hOOmin. Na Sede da Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararél localizada à Avenida Cel. Macedol nO. 260, na cidade 
de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, reuniram-se, a Diretoria 
da Associação de Cavaleiros e os associados: os Srs.: EVERALDO 
APARECIDO DE CAMARGO, portador da CIRG nO. 25.297.387-2 e do CPF 
nO. 152.500.658-48; WALTER DE DEUS SENE SOUZA, portador da CIRG 
nO. 7.636.893 e do CPF nO. 556.486.498-00; ANTENOR PRAXEDES DE 
OLIVEIRA, portador da CIRG na. 11.642.817 e do CPF nO. 021.016.308-
93; DENÍLSON LOUCO DOS SANTOS, portador da CIRG nO. 21.920.382-9 
e do CPF nO. 122.510.478-59; JOSINEI FERREIRA DE SOUZA, portador da 
CIRG na. 29.490.671-X e do CPF nO. 202.559.838-67; SERGIO RICARDO 
RODRIGUES SANTOS{ portador da CIRG nO. 33.940.851-0 e do CPF nO. 
221.873.108-84; ASDROVANDO DE ANDRADE REZENDE, portador da 
CIRG nO. 26.410.334-8 e do CPF nO. 157.324.588-75; FERNANDO LABRES 
ROSA, portador da CIRG nO. 30.209.143-9 e do CPF nO. 292.069.738-27; 
JOÃO BATISTA DIAS FERNANDES, portador da CIRG na. 16.186.181-7 e 
do CPF nO. 047.534.848-66; NOSOR CRUZ DOS SANTOS, portador da 
CIRG nO. 4.220.199-5 e do CPF na. 076.589.058-52; GILMAR 
RODRIGUES, portador da CIRG nO. 17.532.456 e do CPF nO. 053.929.218-
41; MAURO JOSÉ DE CAMARGO, portador da CIRG nO. 16.186.174 e do 
CPF na. 051.555.238-00; LUIZ HUMBERTO CAMPOS, portador da CIRG na. 
6.729.068 e do CPF nO, 748.876.458-72; JOÍ-\O ALBERTO SANTOS MELLO{ 
portador da CIRG na. 15.349.949 e do CPF na. 556.459.098-87; 
MAURÍLIO SOUZA GALHOTI, portador da CIRG nO. 29.650.417-8 e do CPF 
na. 295.005.958-93; JURAMIR FERREIRA DE SOUZA{ portador da CIRG 
nO. 10.448.322 e do CPF na. 030.921.748-28; JOÃO MARIA RODRIGUES, 
portador da CIRG nO. 19.509.519 e do CPF nO. 750.019.938-49; 
AGNALDO APARECIDO LOPES, portador da CIRG na. 28.178.306-8 e do 
CPF na. 151.933.278-50; DINARTE ANTUNES RAMOS, portador da CIRG 
na. 7.798.704 e do CPF na. 931.388.658-87; CRISTINA APft.RECIDA DE 
SOUZA FRANÇA, portadora da CIRG nO. 28.064.030-4 e do CPF nO. 
259.467.028-66, com o objetivo de reformar parcialmente e aprovar o 
Estatuto Social e ainda, eleger a diretoria da Associação dos Cavaleiros de 
Bom Sucesso de Itararé, propiciando a esta os recursos necessários para 
continuar a desenvolver suas atividades no município de Bom Sucesso de 
Itararé. Após as explanações, o Presidente, Sr. Walter de Deus Sene 
Souza, apresentou a minuta das alterações do Estatuto Social, procedendO 
a sua leitura, sendo em seguida discutido recebendo dos presentes as 
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~ l" ~tt... emendas e sugestões necessárias, sendo em segrn.t.~ apl'(;lll.Q'do inda 
apresentando a nova chapa da Diretoria para que se~ . ' - eição, 
uma vez que a Composição da Diretoria anterior esta ''(5 mandato 
vencendo neste mês e não tem interesse de reeleição. Salientamos ainda 
que o mandato da m ma será por três anos, obedecendo~o Ovo 
estatuto, após a eleiçã ficou assim constituída: PRESIDENTE: WAlT DE 
'DEUS SENE SOUZA, portador <;Ia CIRG nO. 7.636.893 e do. F na. " 
556.486.498-00; VICE-PRESID TE: JOÃO MARIA RODRIGUES' portador/o, 
da CIRG na. 19.509.519 e do CPF na. 750.019.938-49; 10 TESOUREIRO: 
MAURO JOSÉ DE CAMARGO portador da CIRG na. 16.186. 174 e do CPF 
nO. 051.555.238-00; 20 TESOUREIRO: MAURÍLIO 50 /A GALHOTI, 
portador da CIRG nO. 29.650.417-8 e do CPF nO, 29 .005.958-93; 10 
~ECRETÁRI9: EVERALDO A~A CIDO DE CAMARGO, portador da ,CIRG 
na. 25.297.38 -2 e do CP nO. 152.500.658-48; ,20 SECRETARIO: 
DINARTE ANT NES RAMOS, ortador da CIRG nO. 7.798.704 edo CPF nO. 
931.388.65 -87; DIRFTOR DE PATRIMÔNIO: ASDROVANDO DE ANDRADE 

"T 
REZENDE/, ortador da CIRG nO. 26.410.334-8 e do CPF nO. 157.324.588-
75; CONSELHO FISCAL - MEMBROS EFETIVOS: ANTENOR PRAXEDES DE 
OLIVEIRA, portador da CIRG nO. 11.642.817 e do CPF nO. 021.016.308-
93; DENÍLSON LOUCO DOS SANTOS, portador da CIRG nO. 21.920.382-9 
e do CPF na. 122.510.478-59; JOSINEI FERREIRA DE SOUZA, portador da 
CIRG nO. 29.490.671-X e do CPF nO. 202.559.838-67; CONSELHO FISCAL 
- MEMBROS SUPLENTES: LUIZ HUMBERTO CAMPOS/ portador da CIRG nO. 
6.729.068 e do CPF nO, 748.876.458-72; JOÃO ALBERTO SANTOS MELLO, 
portador da CIRG na, 15.349.949 e do CPF nO. 556.459.098-87; JURAMIR 
FERREIRA DE SOUZA/ portador da CIRG nO. 10.448.322 e do CPF nO. 
030.921. 748-28; CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA, portadora da 
CIRG nO. 28.064.030-4 e do CPF nO. 259.467.028-66, os quais foram em 
seguida declarados eleitos e empossados em seus respectivos cargos,. 
nesta data de 30 de Novembro de 2006, sendo o mandato até a data de 
30 de Novembro de 2009. I\ladla mais havendo a tratar o Senhor 
Presidente/ declarou encerrada a reunião! da qual para' tudo constar 
determinou que eu tEVERAILDO AIPAIRECXIOO !!)~ CAMAIRG0 1 lO, 
Secretário lavrasse a presente Ata que vai assinada por todos, para os 
devidos fins e direitos, determinando em segUida que fossem por mim 
tomadas as medidas necessárias para o registro junto ao Cartório de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Itararé - SP, do presente ato. 

-.. 
:-:"" 

.." ucesso de Itararé, 30 de novembro de 2006. 

, ~ j~~p~~ 
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ESTATUTO SOCIAL 

ESTATUTO DA ASSOC~AÇÃO DE CAV.ALE~ROS DE 
ITARARÉ - ACBSt 

CAPiTULO! 

Art. 1° - A Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, também 
designada pela sigla ACBSI, constituída em 03 de janeiro de 2005, é 
uma entidade social, sem fins econômicos, e duração por tempo 
indeterminado, com sede na Avenida Coronel Macedo nO. 260, 
Centro, no município de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São 
Paulo e foro em Itararé. 

') Art. ,20 - A Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé tem por 
finalidades: 

SI) Promover a união e estimular entre seus associados a pratica de 
equitação e desenvolvimento da cultura física, artística, moral, 
intelectual, cívica e recreativa, nas suas diversas modalidades; 

b) Arrecadar fundos através de eventos, promoções, arrecadação de 
mensalidades sociais, verbas e convênios com entidades e 
órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal, 
com empresas privadas, pessoas físicas e jurídicas cuja 
destinação será para manutenção dos objetivos sociais. 

c) Administrar bens móveis e imóveis da ASSOCIAÇÃO, no 
desenvolvimento dos seus objetos, responsabilizarido-se pelo 
uso, conservação e manutenção nos termos contratuais 
pactuados. 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação de Cavaleiros 
de Bom Sucesso de Itararé observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência e não fará qualquer discriminação de origem, raça, sexo, 
cm, idade, convicção religiosa ou política e quaisquer outras formas 
de discriminação, prestando serviços gratuitos e permanentes. 

lPalrágrarfo Único a A Associação de Cavaleiros de Bom Suce::lsÓ 
de Itararé não terá participação direta pOlítico 
partidária, sendo vedado o seu apoio[ a 
candidatos ou pretendentes a cargos eletivç,s. 

l Z O JU~l LJil l 

A Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Hararé terá um ~ __ 
Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Getal, ~ 
disciplinará o seu funcionamento. .,L " . i----

flPJ2tf1{!fP 



Art. 5P u 

Art. 6°-

Art. 7° u 

Art. 8°-

Art. 9°-

Art. 10° -

4~ \J.r~ ~')JO~ /~r~ ~~.J> 
~ 1 é? á"-- ~. 

t:-.; -rl- t:-. .. . . ill f~~o .. ~~, f i 

A fim de cumpnr suas finalidades, a assocl~ se tSrgan.k.àr~~-êm 
tantas unidades de prestação de serviços, ~~-l' fit@..f~'m 
necessárias, as quais se regerão pelas dispos ~çf~.rj.ás. 

""-... ..........-.-, 

Parágrafo Ú1IfllÜCO - Poderá também a associação criar unidades 
de prestação de serviços para a execução de 
atividades visando à sua auto - sustentação, 
utilizando de todos os meios lícitos, aplicando 
seu resultado operacional integralmente no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

CAPiTULO 11 

Dos Associados 

o quadro social da associação compõem-se de cidadões por livre 
escolha, maiores de 18 anos, os quais contribuirão para o 
desenvolvimento comum dos objetivos da Associação. 

Parágrafo ÚIfllYCO: é ilimitado o número de associados. 

São direitos e deveres dos associados, quites com suas 
obrigações sociais: 

I - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II - tomar parte nas Assembléias Gerais; 
111 - participar de atos solenes ou comemorativos; 
IV - a qualquer tempo, por requerimento se desligar, a título de 

demissão; 

São deveres dos associados: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as determinações da diretoria; 
III - zelar pelo bom nome da Associação; 
IV - realizar ativamente bens e serviços, e pagar a 
mensalidades; 

Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente 
pelos encargos da Associação. 

Será aplicada à pena de exclusão ao associado que: 
" ZOJUNLJ;l 

I - causar dano moral aLI material a associação; r 11 
11 - não comparecer as reuniões da Associaç.ão com regulat;idade; <:t::l-I--l---
111 - servir-se da Associação para fins políticos, ou estranhElS aos 
seus objetivos; 

Parágrafo ÚJ!i1lDCO - Da decisão do órgão que decretar a exclusão, 
caberá sempre recurso à assembléia geral. 

~-/~ . ~., 
~ 



CAPiTULO m 

IDa Admünistração 

Art. 11° - A Associação será Administrada (o) por: 

Art. 13°· 

Art. 16° -

I - Assembléia Geral 
11 - Diretoria 
111 - Conselho Fiscal 

A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir­
se à dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Compete privativamente à Assembléia Geral: 

1-
11-
111-
IV-

v­
VI­
VII-

eleger os administradores; 
destituir os administradores; 
decidir sobre a dissolução da Associação; 
decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar 
ou permutar bens patrimoniais; 
aprovar o Regimento Interno; 
aprovar as contas; 
alterar o estatuto 

A Assembléia Geral realizar-se a ordinariamente uma vez por ano 
para: 

I - aprovar a proposta de programação anual da Associação, 
submetida pela diretoria; 

11 - apreciar o relatório anual da diretoria; 
111- Discutir e aprovar as contas e o balanço apreciados pelo 

Conselho Fiscal; 

A Assembléia Geral realizar-se à extraordinariamente, quando 
convocada: 

I - pela Diretoria; 
11 - pelo Conselho Fiscal: 
111 - por requerimento de um quinto dos associados quites com 

as obrigações sociais; 

A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de e8ital 
afixado na sede da Associação, publicação na imprensa locall por 
circulares ou outros meios convenientes, com anteced~ncia 
mínima de 03 dias. j: Z O JUN LJ;] 

Parágrafo (jnico - Qualquer Assembléia Instalar-se a I em ~-4---
primeira convocação com a maioria t dos-<::::J 
sócios inscritos até a data da mesma, e em 

I ~J$.:f!t!i' fL--_. ÍMSY' -, _ ?-' 



Art. 18° -

Art. 19° -

Art. 23°-

§ 1° - O mandato da diretoria será de 03 (Três) anos, não 
devendo haver mais de 01 (uma) reeleição consecutiva. 

§ 2° - No caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente, até o seu término. 

Compete a Diretoria: 

I - elaborar programa anual de atividades e executa-lo; 
11 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 
\lI - entrosar-se com instituições públicas e privadas para 

mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
IV - contratar e demitir funcionários; 

A diretoria reunir-se a no mínimo 01 (uma) vez por mês 

Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação ativa, passiva, judicial e extra-
judicialmente; 

11 - cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

Compete ao Vice - presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas OLl impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu 

término; 
li! - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

Compete ao Primeiro Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e 
redigir as competentes atas; ,\ 

11 - publicar todas as notícias das atividades da Associa~ão; 

Compete ao Segundo Secretário: 

I - substituir o primeiro secretário 
impedimentos; 

II - Assumir o mandato em caso de 
término; 

2 O JUN r 1 0j i 
, e~í 

em suas f1ltaS ~ ~I 

vacância, até o seu ' 
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) 
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Art= 25°-

li! - prestar, de modo geral, <3 sua 
secretário. 

Compete ao TesOl-!reiro; 

! - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, 

11 -

111 -

IV -

V-
VI-

VII-

rendas, auxílíos e donativos em dinheiro ou em bens, 
mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 
pagar as contas das despesas; ~HJtorizadas pelo 
Presidente; 
apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que 
forem solicitados; 
apresentar o relatório financeiro pan;J ser submetido ã 
Assembléia Geral; 
Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho fiscal; 
Conservar em sua guarda e responsabilidade, o numerário 
e documentos relativos à tesouraria, inclusive contas 
bancárias; 
manter, em estabelecimento de crédito, quantia necessária 
à manutenção da programação da Associação; 

Compete ao Segundo Tesoureiro: 

! - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos; 

!I - assumir o mandato, em caso de vacância, até o término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro 

Tesoureiro, 

o Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros, e 04 
(quatro) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 10 
- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da Diretoria. 

§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo supiente, até o seu término. 

Compete ao Conselho Fiscal: 

1-
11-

examinar os livros de escrituração da entidade; 
examinar o balancete semestral apresentado pelo 
Tesoureiro, opin~mdo a respeito; .'. 

111 - apreciar os balanços e inventários que acompanham;:o 
relatório anua! da Diretoria;, 

IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens, por parte {da 
A . N " .. ssoclaçao; .' 

~ 

, J't 
,.,()y 
'\.7 

z a JU~J L J ; J 

Parágrafo ÚnBco: O Con~elho reunir-se á ord.ina~iamente a c~da T 
n~ (~Qic\ t"nL!H:!Oe: o c;,vf-I !:lilrr!frã:=ZíICiII"":?lnto Soí'í'ihrQ "-''-' \,,",'\J t...1} t t'Jv..J,-,,"V ....... """.T\.L "-'t~1 '-"li '\"xl ..... 1I1IVIIIô....., ...... '1 '~f...... ~ 

que necessário. , ... ü!pJ?at· 
pr&~:&:/" '/ 
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Art. 28°-

Art. 29°-

Art. 33°-

o patrimônio da associacão será constituído de bens, móveis, 
imóveis, veículos e semoventes, ações, apólices de dívida 
pública, contribuição dos associados, auxílios e donativos em 
dinheiro. 

A Associação aplicará suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado operacional integralmente no território nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento ele seus objetivos. 

Parágrafo Úrilõco: os recursos advindos dos poderes públicos 
deverão ser aplicados dentro do Município de 
sua sede, ou, no caso de haver unidades 
prestadoras de serviços a ela vinculada, no 
âmbito do Estado concessor; 

A Associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela elo seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

A Associação aplicará as subvenções e doações recebidas nas 
finalidades a que estejam vinculadas. 

Em caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 
remanescente a Associação congênere, dotada de personalidade 
jurídica, com sede e atividades preponderantes no Estado de São 
Paulo, preferencialmente no município de origem, e registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; inexistindo, a 
uma entidade pública; 

A Associação não constituirá patrimônio exclusivo de umi: grupo· 
determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe li àu de .. 
sociedade com caráter beneficente de assistência social. i; 

Car,oéttHlo V l Z O JUN L ~; 1 

A associação será dissolvida por decisão da AssembléiJ Geral !I._ 
extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quand~ 
se torne impossíve! à continuação de suas atividades. ~. 

, 'k~ 
.; ./? 5:.)i)1--' :/ 
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o exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 
de dezembro de cada ano_ 

os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

TABELIONATO ROCHA 
Dr. Luiz Antonio Rocha 

22 Tabelião de Notas 
285 - S/L - Fone 532-4116 -ITARARÉ - ílP 

B~i';':\~ Sucesso de Itararé, 30 de Novembro de 2006. 

"' "~~ 
WBliter 'de lOeaAs ~~e Souza 

Presidente 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
ITARARIÊ-SP. Certi.fi.co, que fc:)Í feit.a. a averbaçl!l:io 
sob nº 01 (um), em frente ao registro nQ 326, no 
lv9 Ao nQ m3 de F<egistro Civil de Pessoas Juridi-

caso Itar'aré-SF'~ ~i}J\);r ,e:;;-o de 211106 • 

. 1·~bJC~· ~ ~j 
C 1 a\.\<3-. .{on;;;-~Ei~ "t, r~~-d;;; San tos 

L Escrevente 

CUSTAS PtAGAS POR GUIA 
RECEBEMOS pela 
averba.ç:;o~ 1R!lli3 
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ASSOClAÇAO DOS CA V ALEmos DE BOM SUCESSO DE HARARE 

, 
I!ol:' ~',~ 
.. ~ ".J;;: ~ ,." . ,., ,....1 
'1\.., . 2. i1. !'"\ ~ 

#V~3tJ' . .;~ 

NOME 
EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO 

WALTER DE DEUS SENE so~j~ 

ANTENOR PRAXE-DES DE OLIVEIRA 

JOSINEI FERREIRA DE SOUZA 

SERGIO RICARDO RODRIGUES SANTOS 

ASDROVANDO DE ANDRADE ,REZENDE 

FERNANDO LABRES ROSA 

JOÃO BATISTA DIAS FERNANDES 

~OSOR CRUZ DOS SANTOS 

GILMAR RODRIGUES 

J\tIAURO JOSÉ DE'CAMARGO 

LUIZ HUMBERTO CAMPOS 

JOÃO ALBERTO SANTOS MELLO 

MAURíLIO SOUZA GALHOTI 

. JURAMIR FERREIRA DE SOUZA 

JOÃO MARIA RODRIGUES 

DINARTE ANTUNES RAMOS 

CRISTINA APARECIDA. DE:SOUZA FRANÇA 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

C::J 
,'-.1 

= = ---, 

RELAÇÃO CONTENDO o NOME DE TODOS ASSOCIADOS = 
c---J 

CPF nO. 
25.297.387-2 SSP/$P 

7.636.893 SSP/SP 

11.642.817 SSP/SP 

29.490.671-X SSP/SP 

33.940.851-0 SSP/SP 

26.410.334-8 SSP/SP 

30.209.143-9 SSP/SP 

16.186.181-7 SSP/SP 

4.220.199-5 $SP/SP 

17.532.456 SSP/SP 

16.186.174 SSP/SP 

6.729.068 SSP/SP 

15.349.949 SSP/SP·· 

29.650.417-8 SSP/SP 

10.448.322 SSP/SP 

19:'509 .. 519 SSP/SP 

7.798.704 SSP/SP 

RG n°. 
152.500.658-48 

556.486.498-00 

021.016.308-93 

202.559.838-67 

221.873.108-84 

157.324.588-75 

292.069.738-27 

047.534.848-66 

076.589.058-52 

053.929.218-41 

051.555.238-00 

748.876.458-72 

556.459.098-87 

295.005.958-93 

030.921 :748-28 

750.019.938-49 

931.388;658-87 

ENDEREÇO ". '. . ' 
Rua Antonio Carlos ~uivo, 170, CDHU":PIONEIRO''::CE'P''18415~:Ool:f ~~ 

Avenida Coronel Macedo, 260, Centro - CEP 18475-000. 

Rua Vitoriano Manoel Teixeira, 111, Centro - CEP 18475-000. 

Rua Maria Gertruddes de Lima, 140, COHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

Estrada Vicinal Verginio Holtz, KM 02 - CEP 18475-000. 

Rua Gregório Brizola, 139, Centro - CEP 18475-000. 

Avenida Coronel Macedo, 310, Centro - CEP 18475-000. 

Rua MafalGo Rodrigues de Lima, 70, COHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 
J 

Rua Sete de Setembro, 288, Centro - CEP 18475-000. 

Avenida Coronel Macedo, 120, Centro - CEP 18475-000. 

Rua Sete de Setembro, 170, Centro - CEP 18475-000. 

Rua Salustiano Rodrigues dos Santos, 30, COHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

Rua Gregório Brizola, 210, COHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

Rua Salustiano Rodrigues dos SantO.s, 61, COHU-PIONEIRO - CEP 18475-000 . 

Rua Sete de Setembro, 160, Centro - CEP 18475-000. 

Rua Sete de Setembro, 90, Centro - CEP 18475-000. 

Rua Ana Fernandes Rodrigues, 11, COHU-PIONEIRO - CbP 18475-000. 

28.064.Ó30~4 SSP/SP . 259.467.028-66 Rua Salustiano Rodrigues dos Santos, 71, CDHIJ-PIONEIRO - C~~~475-000. 

~~ BOM SUCESSO DE ITARARÉ 03 DE JAN~6'~E 200.8 
WAL TER DE DEUS S€NÉSOUZA . 

. -... ..:;;. PRESIDENTE . . :.~: . 
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REGISTRO 
GERAL -4.22ft. 19'9-5 
NOME .' 

N,QS9R Ji.REIZ [lOS s&:~~n}$ 
...... :r ... : .• :"."'"'~_ ." .' ._.. • "'~ •. o,'. 

f'1l.IAGAo 

ANTONI(} SIM-j'.\O DQS SAN1FOS 
AP.ARECIDA DA CRUZ ANiJR"i~I)[· 

NATURALIDADE 

~~tD~~ÃO " ái,J;t:ili984 

R]gEr~}l~:. ,tA=APlf\IlSr, ~TA~?rRflP.uÃ 
DOe ORiGEM C011AR O=A6 FOLH.~;o51-l;l , ,,' 
' C NASC 29B9.UVR '~, ~ 

" ~PF • 076"589'.:~;~~->-.:,:~~, n:;<;'" '; 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDIQAO 

NIlME 

I ,,_IAC,AU 

MAU1HL:tO SOUZA GALHOTl 

,,~CACJ.O aAU10TI 

E lVON~TE' SOU7 A 

I'JA1URAUC.t ... OE 7 
'l" -:o- .... 
.1. r AR Aro{!!'. -.Sf· 

Doe ORIGEM 1: T (.;lR ARlE gp 
ITAI~ .• : . 
• ~~i; .' 

CP!' 
ti~ 

) 

) 

GALHOT1: 
DATA DE NASCIMI;NTO 

05/MOV-/i979. 

. , 

., 

.~ . 2 ;; _, 
.... 1:1 ;"'_: • 

.. ..;. + A."'r: 

i,~' :~~.,,~~-

-b- - --_ .. - - ........ ________ -.---~-,- __ o .......... ---
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

DECLARAÇÃO 

, ·~·u ..... ~ 
/- ., ..... -. 

t.' . '. 

. -:..; 

o', \:..~ 

Nós, àbaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, declaramos, pára os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

WALTERD~ZA/ ~A~~ 
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE . 

RG na. 7 6.893 SSP/SP RG na. 19.509.5'19 SSP/SP 
CPF. ·6.486.498-00 CPF :p9.938-49 

O JOSÉ DE CAMARGO /.. MAURíLIO SOUZA GALHOTI / 
1 ° TESOUREIRO 20 TESOUREIRO 

G nO, 16.186.174 SSP/SP RG nO. 29.650.417-8 SSP/SP 
CPF n°. 051 55.2 8-00 CPF nO. 295.005.958-93 

;/ DINAR~RAMOS /.' 
2° SECHETARjO . 

RG na. 7.798.7Q4,.:$.SP/SP 
CPF na. 931.388.65~3-87 

~~~';/' ASDROVANDO DE ANDRADE REZENDE 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO 
RG n°. 26.41 0.334~8 SSP/SP 

CPF n°. 157.-324.588-75 

Endereço para correspondência: Avenida Coronel Macedo, 260, Centro. 
Na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Pau10, CEP 18.475-000. 
Telefone para contato: (15)- 3533 -1315. 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonica.com.br. 

2 O JUN L~íl 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - FOlte (15) 3533":;3l1" :'"'':1''' 
Bom Sucesso de Itararé ~ Sp - E-maU'; ac.bsi@itelefonica com br . 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOlVl SUCESSO DE ITARARÉ /' 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

DECLARAÇÃO 

Walter de Deus Sene Souza, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da §~de\da entidade é na Avenida Coronel Macedo nO. 260, centro, na 
cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18475-000, Telefone OXX (15) v... 
3533-1315, correio eletrônico acbsi@itelefonica.com.br; , 

Todos ós dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação /' 
ou, sé a' lOcalidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; ,/ 

A el1íj'd'~ae não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
cornüiiíf~ria, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, /' 
pessbâs que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; , 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se, este for utilizado, será FM São João Da /1 
Serra. " 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do ,-
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.'Zi 1 da Norma Complementar nO. 1/2004. . 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são:.;24°1,9'04"S:tde --­
latitude e ~~?,(jJ81#0~V\M:le longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é narA~~mral.~~t~ªªhtl.\tlª~~r~m~,;:260r,Cer:ltr(llna cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado-
~~~""" .- , 

A ,entidade ~entará Projeto Técnigo. de acordo com as disposições da Norma /" 
Complementar n°. 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de Janeiro de 2008. 

Walte~~ouza 
Presidente 
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Endereço para correspondência: Avenida Cbronel Macedo, 260, Centro. "" 
Na cidade de Bom Sucesso 'de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000. 
Telefone para contato: (15)- 3533 -1315. 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonic$€Qh1.br. 

L\ ['f'-

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EH Cm·ITA CORRENTE 
EM DUIHEIRO 

CLIHITE: TFT TRA~ISF FINAI.,IC TESOUHO 
=========::::::::::::::::::::::::::::::::::::::==::::::::::::::::=================== 

DATA 
09/0i12.008 

êv),Ql0 
ê0,'l!0 VALOI\ DIHI-IEIRO 

'JALOR T'OTAL 
---------------------------------------------~~--
NOME DO DEPOSIT (~~ITE (i C B S I ~ I}!{·)L TER D S SOU! 
IDEHUFICADOR i: 4.100.030.000. ti8. 8ê2. 0 
IDENTIFICADOR ê: 556.486.498 00 
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09/0il2008 
04201.3274 

- BANCO DO BRASIL - i3:ii:06 
0258 

COHPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DUlHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FUlA~IC TESOURO 
===========================================~==== 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

09/0i/2008 
20,00 
20,00 

NOHE DO DEPOSIT A~ITE fi C B S I ~ WAL TER D S SOU! 
IDENTIFICADOR i: 4.1.00.030.000.118.822 0 
IDENTIFICADOR 2; 556.486.498 00 
=============~================================== 
NR. AUTnlTICACAO 5.0iB.B38.968.833.CEE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

· ::'.-,_ co. 
,::. 'Ç}V 

'... ···ClJ 

.. _,./ 

eDSON ANTONIO RIBEIRO, Vereador do Município de Bom Sucesso de 

Itararé/SP, portador da carteira de identidade RG nO. 20.689.900 SSP/SP, 

residente na· rua Antonio Carlos Ruivo, 170, CDHU-PIONEIRO, na cidade de 

Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, CEP 18475-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS 

CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de Janeiro de 2008. 

f?J: '. 
EDSON ANTO~RIBEIRO 

RG nO 20.689.900 SSP/SP 

20 JUN'1:j LUI 
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MANIfESTAÇÃO DE APOIO 

Sebastião Nogueira da Silva, Vereador do Município de Bom Sucesso de 

Itararé/SP, portador da carteira de identidade RG nO M - 684.212 - SSP/MG, 

residente na rua Salustiano Rodrigues dos Santos, 151, CDHU-PIONEIRO, na 

cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, CEP 18475-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -

ACBSI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de Janeiro de 2008. 

Seba 09 eüra da Silva 
RG nO M - 684.212 - SSP/MG "") 

I 

i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Vandir Garcia de Pontes, Vereador do Município de Bom Sucesso de 

Itararé/SP, portador da carteira de identidade RG nO 24.754.958-7 SSP/SP, 

residente na Rua Maria Gertrudes de Lima, 50, cdhu Pioneiro, CEP 18475-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

A.SSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DlE ITARARÉ -

(-') ACIBSI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
"-----./ 

( )1 
.. / 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de Janeiro de 2008. 

~~q~-c4p~ 
Vand!ür 'Garcia de PoU"'rtes? 

RG nO 24.754.958-7 SSP/SP 
'1 

I 

i 
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/ /~"j .... (/-- \\ - ~ 
ASSOC1~ \.0 DOS CAV ALEIROS DE BOM SUC~B' 'JE IT ARARE 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à 'iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACeSI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

t
' ~ 

.' c­. = 
~ 
CJ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

: ... 
r t:. -:14 ...... 

AveniMl Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. c;)J f p/" .~ 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 1 ~ ~ :;1") 
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ASSOC1:.~ / \.0 DOS CAV AtEIROS DE BOM SuCb"".~;r ')E ITARARÉ 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I'-..:l 

= 
L­
= z: 
f""'--:) 

C-" 

NOME LEGIVEL 

Avenida Coronel Macedor 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 

~,~~----- ---~._----_. __ ._~---------
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Associação de Amigos de Bom Sucesso 

MAN:rFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Amigos para Um Futuro Melhor de Bom Sucesso de Itararé· (AMBOS), 
Inscrita no CNPJ sob o nº 06.133.038/0001-19, com sede à Rua 07 de.setembro, 195, na cidade de 
Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, CEP 18475-000, entidade sem fms lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrad~ no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé- ACBSI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Bom Sucesso de Itararé, 09 de janeiro de 2008. 

~ .. 
. rCIO osé CordeIro 

Presidente 

Nome do representante legal: Marcio José Cordeiro 
CPF: 202.556.488-04 

2 O JUN iJil 

If i 
-:::""Z::-"-<-J-J, ---I 

Rua 7 de Setembro, n° 195 - Bom Sucesso de Itararé - SP - CEP: 18475-000 - Fone/Fax: (15) 3533-1346 
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ATA DE ELEIçAo DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS PARA UM FUTU!l0 MElHOR DE 

BOM SUCESSO DE ITARARE 

Aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro do ano de 2006 (dois mil e 
seis) às 20:00 Hs. na Sede da Associação de Amigos Para Um Futuro 
Melh~r dé Bom Sucesso de Itararé. localizado à Rua Sete de Setembro nO 
195, centro, na cidade de Bom Sucesso de Ifa~ré. Estado de São Paulo, 
reuniram-se os voluntários da Pastoral da Cnança de Bom Sut:eSS? de 
Itararé e outros membros da comunidade de Bom Sucesso de Itararé. os 
Srs.: ADIMllSON APARECIDO MOZONI, ADRIANA APARECIDA FERREIRA 
CORDBRO, AGNALDO APARECIDO LOPES. AMARILOO SOARES DE UMA. ANDRÉIA 
DE CAMARGO, BENEDITO EDUARDO DE MACEDO, ElOISA DE LoURDES ANDRADE 
MACEDO ELZA APARECIDA DE CAMARGO SANTOS, EVERAlDO APARECIDO DE 
CAMAROO •. ElislO RODRIGUES DE AlMeiDA, FERNANDO JOSUE DE AlMEIDA 
FIGUEIRA, JOSE NORBERTO GAVlOU CAs1ELANo, JOSEuA PIRES CASTEUANO, 
JOSEMAR DOMINGUES DE ANDRADE. JOSEMERI KUHl MOZONI. JUUANA 
MARQUES RODRIGUES. leOPOLDINA DoMINGUES DE ANDRADE, MÁRCIo JOSE 
CORDEIRO, MARGARIDA APARECIDA DUARTE, MARIA ISABEL DE SOUZA 
RODRIGUES, NERCI RJBEJRO Al.M~ SIRLEY DE FÁTIMA SANTos, VITÓRIA 
CRISTINA RODRIGUES PEDROSO LoPES, SUZANA DOMINGUES DE ANDRADE 
LIMA, com o objetivo de efeger a diretoria, uma vez que o vencimento dos 
cargos da diretoria anterior ocorreu no mês de janeiro do corrente. Não 
havendo uma nova chapa a Diretoria foi reeleita por todos os presentes 
por três anos, obedecendo o novo estatuto. e ficou assim constiluída:­
PRESIDENTE: MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO- RG: 25.528.816-5 CPF: 
202.556.488-04; VICE-PRESIDENTE: JOSEMAR DOMINGUES DE 
ANDRADE - RG: 24.754..922-8 CPF: 150.490.188-62 ; 1° TESOUREIRO: 
BENEDITO EDUARDO DE MACEDO - RG: 16.790.181 CPF: 
027.084 .. 978-55; 2,0 TESOUREIRO: AGUINAlDO APARECIDO LOPES­
RG: 28.178.306-8 CPF.: 151.933.278-60; 1° SECRETÁRIO: ADRIANA 
APARECIDA FERREIRA CORDEIRO - RG: 25.297..258-4 CPF: 
252.659.888-58; 2° SECRETÁRIO: VITÓRIA CRISTINA RODRIGUES 
PEDROSO LOPES - RG: 33.940.853-4 CPF: 215.952.538-31; DIRETOR 
DE . PATRIMÔNIO: .ADIMILSON APARECIDO MOZONl - RG: 
26.505.987-2 CPF: "135 .. 679.248-00; Conselho FISCaI- Membros EfetivoS: 
MARIA ISABEL DE SOUZA RODRIGUES -- RG: 19.556 .. 131-4 CPF: 
023.463.858-32; EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO - RG: 
25.297.387-2 CPF: 152.5OfUJ58-48; E ElíSIO RODRIGUES DE 
ALMEIDA - RG: 19 .. 509 .. 206 CPF: 086 .. 303 .. 148-00 ; Conselho FIScal _ 
Membros Suplentes: DÁRIO ALMEIDA CAMPOS - RG: 18.109 .. 431 CPf: 
038.961.588-99; EDIMARA APARECIDA RODRIGUES CAMPOS - RG-
45.725.013-6 CPF: 215.908.148-38; INÊZ.APARECIDA RODRIGUES DE 
SAlES -- RG: 35.353.013-6 CPF: 252.763.278-66; PEDRO MARQUES 
ROD.RIGUES - RG: 8.211 .. 067 CPF: 931.359.988-00; os quais foram em 
segUida declarados eleitos e empossados em seus respectivos cargos 
nesta data de 15 de Fevereiro de 2006. sendo o mandato até a data de 15 

Z O JUN L~;l 
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de Fevereiro de 2009. Nada mài$.'havendo_strataf.O. Senbor p~~ _ _ f •. ~ 
declarou encerrada a reunião. da qual para tudo.Constar determinou q 
eu ADRIANA. APARECIDA FERREIRA CORDEIRO. 18

• Secretária 
lavrasse a presente Ata que vai assinada por todos, para os devidos fins e 
direitos, determinando em seguida que fossem por mim tomadas as 
medidas necessárias para c registro -junto ao' Cartório de Pessoas 
Jurídicas da Comarca dê Itataré - SP. do pres.e~te ato. 

Bom Sucesso de Itararé, 15 de fevereiro de 2006. 

ITARARé TABELIÃO DE NOTAS E DE . 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

Rua AV' de 74 
CII!PJ. <tl;f.:~3;:S.,J.P.Si':j",n'U.3.""'='1 

Valor por firma:- R$2r60 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE. PESSOAS JURIDICAS 
ITARARé-SPo CERTIFICO qt.te ·0 presente "ti tülo -foi 
Pl"e notióldc;) sob nA 709, as fls .. 119 do . protocolo 
A. n~ 01~ It.r.r.~9P, "21 d março de 2006. 

Santos 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
ITARARé:-5Pu Certi."fi.co~ que foi feita a averbaçtto 
sob ng 02 (dois), em frente ao I'"egis·tro n9 3:11., 
fãs fls. 217vQ dI;) Iv9 Ali n9 03 de Registro Civil 
de Pessoas Jurtdic.s~ Itar.ré~SP,27 d~ março de 
20!lJ6 .. 

Claudi 

<. 
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COM~CADelTl\RMf:~sp . 
. .". ClaudionoT Dellriio dos $f1:1:IOS 
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<:..:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página-l de 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ":'::'; ",61": ______________ ~..;;i.'.I~d 
\~ .• l lJ) 

Contribuinte, \,~\_ 
!_.~, 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver-qualquerdivergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATiVA -DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.133.038/0001-19 
COMPROVANTE DE JNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AMIGOS PARA UM FUTURO MELHOR DE BOM SUCESSO DE ITARARE 

TITULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******'11. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS fORMAS DE ASSOCIACAO 

-I LOGRADOURO 
R MANOEL TEIXEIRA FENANDES 11-~_~_~_ER_O_...lI' '_COMP.LEMENTO 

'/ CEP 
18.475-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
/ MUNIClplO 

BOM SUCESSO DE ITARARE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

I ~~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

,., 

, . ) Aprovado pela Instrução Normativa RF8 nO 748, de 28 deJ"unho de 2007. 
(,~)' 

Emitido no dia 10/01/2008 às 09:59:01 (data e hora de Brasília). 

1 .. + 
© CQPyright Receita Federal do Brasil - 10/01/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprímePa~na.asp lO/O1/200~ 
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CNPJ - 07.332.432/0001-49 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARE, entidade com sede a Avenida Coronel Macedo, nO. 260 na cidade 
de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, infra assinada pelo seu 
representante legal Sr Walter de Deus Sene Souza, brasileiro, casado, portador 
do RG: 7.636.893 SSP/SP e CPF: 556.486.498-00, residente e domiciliado a 
Avenida Coronel Macedo, n° 260, centro, na cidade de Bom Sucesso de 
Itararé, vem respeitosamente Requerer a Averbação da Ata realizada em 27 de 
Dezembro de 2007, que tem a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Sucesso de Itararé, anexando para tal fim a 
documentação abaixo: 

1 - Requerimento - 03 vias 

2- Ata da reunião - 03 vias 

Termos em que 
p, Deferimento 

Bom Sucesso de Itararé, 03 de Janeiro de 
2008. 

i 
I 
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Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP .. 0 E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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ACBSI 
1 

CNPJ - 07.332.432,10001-49 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 27 de Dezembro de 2007, às 18:00 horas, na Avenida Coronel Macedo, 

260, Centro, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, reuniram-se em 

Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOIVI 

SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 

desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, o sistema irradiante de sua estação na Avenida Coronel Macedo, 260, Centro, na 

cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000, de coordenadas 

geográficas 24°19'04"S de latitude e 49°08'40"W de longitude, de modo a atender a toda 

comunidade envolvida, em conformidade Com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 

demais instrumentos legais e normativos. os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 

presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 

1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 

abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 

Para fins de direito esta ata será averbada a margem do registro constitutivo no Oficial de Registro 

de Pessoas Jurídicas, não havendo mais a tratar foi dada por encerrada à reunião às 19:00 horas 

do dia 27 de Dezembro de 2007 e eu Everaldo Aparecido de Camargo, na função de secretário da 
..... 
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reunião, lavro esta ata. 
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Avenida Coronel Of 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsitruitelefonica.com.br. 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
ITARARE-SP. CERTIFICO qLle o presente t.ih\lo 1"oi 
prenot.i::\dc) mob 1'1" 892, as fls. 148 do protocolo A. 
n. 01. ítararé-SP~ 07 de .aneiro de 2008. 

SANTOS 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
I TARARÉ-SP • Certi f i co !! que f o i f e i ta a averbaç~o 

sob nQ 03 {tr,ªs}, em frente ao registl~o ne 326, 
às fls. 284 do Iv; A. ne 03 de Registro Civil de 
Pessoas Juriclic:as. It aré-SP, 08 de janeiro de 
2008. 

CLlST.4S PAElAS POF" 
RECEBEt'mS pe I a 
averbaç~o: F:$3 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

FERNAN~RES ROSA 
Avenida C ronel Macedo, 310, Centro - CEP 18475-000. 

J • ' ~ERNANDES 
R Mafaldo Rodrigues de Lima, 70, CDHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

jtt~ (~"'éh ~ .. 
NOSOR CRÜt ~OEYSANTOS 
R~~~ de_Setembro, 288, Centro - CEP 18475-000. 

G~ S 
Avenida C ~cedo, 120, Centro - CEP 18475-000 . 

.-~ ..... ~ 
SÉ DE CAMARGO 

embro, 170, Centro - CEP 18475-000. 

LUIZ HUMBERTO CAMP S 
Rua Salustiano Ro rigues dos Santos, 30, CDHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

MAURI~ i SÔUZA GALHOTI 
Rua Sal stiano Rodrigues tios Santos, 61, CDHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

~~Jl"- jy.lA ~-~ 
~~~MIR FERREIRA DE SOUZA ~;;?i 

Rua Sete de Setembro, 160, Oehtro - CEP 18475-000. 

~ ~~ t)ryo~ ~,,~h:.. ... <'i 

JOÃO MARIA RODRIGUES .......... ---~ 
Rua Sete de Setembro, 90, Centro - CEP 18475-000. 

DINART~ RAMOS 
Rua Ana Fernandes Rodrigues, 11, CDHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

CRISTINA ~~~E SOUZA FRANÇA 
Rua Salustiano Rodrigues dos Santos, 71; CDHU-PIONEIRO - CEP.18475-000. 

! , 2 O JUN ZJil 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 .. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefàniCa.com.br. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
CN PJ - 07.332.432/0001-49 

;9/k.h7iô7 ~fo 0# tf!J?~ 
ANTENOR PRAXEDES DE OLIVEIRA 
Rua Vitoriano Manoel Teixeira, 111, Centro - CEP 18475-000. 

~Jf~cb·~ 
Rua Maria Gertrudes de Lima, 140, CDHU-PIONEIRO - CEP 18475-000. 

SERGIO R~RIGUES SANTOS 
Estrada Vicinal Verginio Holtz, KM 02 - CEP 18475-000. 

() :rrIj,nAP1~dccl ~ ~//I})r 
)(SôRÜVANDO DE ANDRADE vREZENDE 
Rua Gregório Brizola, 139, Centro - CEP 18475-000. 

... ~ 

Z O JUN L~;l 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045324/07 Localidade/UF: Bom Sucesso de Itarare/SP 

Entidade: ASSOC. DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARATÉ - ACBSI 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S1904 24S1904 
Distância A:B 0.06 

(IBGE) 
Longitude 49W0840 49W0838 

','. 

Processo 
',:I 

! 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Coronel Macedo, na 260 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Coronel Macedo, na 260 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53830.000692/01 0,00 ARQ 

53000.008012/08 140,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

, ) 5. 
( ) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

r·"" , 
( i 

9. ;! Sim 
I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
~ 
, I 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ; 
I 

I , 
Avenida Coronel Macedo, na 260 - Centro Z O JUN L~ il I 

i j 
I 

t- I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? [ Sim I 
i 

I, ,~. 

12. Conclusão da Análise \ 
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 

referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fI. 56 dos autos). 
*** Tem concorrentes arquivados. 

22/07/2008 ld:ZcAA- 12.. ZÃAoWúr. 
.útfdg, ~eiro 0mfíJs0 

Engenheira - Mm.: 1629765 
SCElRADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.045324/07 
LOCALIDADE: Bom Sucesso de Itararé/ SP 
ENTIDADE: Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que outras duas 
requerentes, na mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos arquivados por não 
atenderem as normas estabelecidas na Norma 01/2004 que rege o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 05 de agosto de 2008. 

TZ/ 
Analista Responsável/ Siape: ....,/I--=>=::....=:oa....:....~-L-__ _ 

I 

i 

~ ZOJUNL~d 
1 ;/ 

L.~ 
Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° ____ / - Local: ____ ---'/UF: __ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045324/07 Localidade/UF: Bom Sucesso de 

Entidade: ASSOC. DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARATÉ - ACBSI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fI.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

\ 
.' 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social- sim - (fI.12) 
Ata de Fundação - não (fl.19) 
Ata de Eleição - não ( fI.24l 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei na 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

( f1.56) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FM São João da Serra - fi. 56 

) 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( f1.56) 
["". .~ .... ."~ . 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
','.; 

" 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
'i " 

:1 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de I, Sim I 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuç;ão 
de qualquer dos serviços mencionados? \ 

? n 111M ~::~1 ~ 
:; - .. -

(fI.56) 

11, N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~ A Sim 

( fI.09) " I. , , 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 3&1-4 /2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Walter de Deus Sene Souza 
556.486.498-00 

Presidente Sim Sim Sim 

J';,:f'; T,,~,,");i:,'j'g(j1[':;i'1~L:~\'F~,;Ú' ' '" , ,:);),':" ".,j?\'I5,;""':!,"''};~','!,j~c~,!~,.',,c, "»;','';'; ,~~Ó:~{Ji{~,8,j~:i' .1~i6:~lf'r~~~~~'~i~:~i : 'i',:' •. ::"'!~i~,;\,i),;,·]:~ Ir; j, ,,~,~iF",J:::J\:: I ';:,:~:,,;:',§i,~':~:;} 'J,; 

Mauro José de Camargo 
051.555.238-00 10 Tesoureiro Sim Sim Sim 

I"!,N,',' :'" .tér@#qfm§ié~i;~~}~al~i)~t;;;r,i'?':J'l.'~"1, >295665'958-93'! 1',~{T:~:sÉ~~@"~ >m~;i~,,,,!7'i li,j;:,J:};:'~:~';!W;,':'; '" ';:~i~, ';'({; 
" ' ':'';'';'<. ,,{ .. :'::'i,;'i,:';:\:;; '.: "". ':".i·:,i r:~\ ':) i:!,:;/~'.~h:·::':~;;;'~:~/;? :,');;: ... :'i,.~~\;\,:;, ;( : .... :... L,t):::; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ft~ 

~:j~~:\-; Cf .~.gl 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045324/07 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOC. DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARATÉ - ACBSI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 

Nome do Dirigente CPF 

Everaldo Aparecido de Carmargo 152.500.658-48 

Asdrovando de Andrade Rezende 157.324.588-75 

13. Conclusão da Análise 

Prazo: 19/01/2008 

Cargo 

10 Secretário 

Diretor de 
Patrimônio 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

A Entidade está apta com relação a pré-análise efetuada, devendo providenciar os seguintes documentos: 
1 - comprovar o registro da ata de fundação; 

Bom Sucesso de 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

2 - adequar os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social de modo a ficar rigorosamente iguais com os eleitos pela Assembléia Geral e 
constantes na Ata de Eleição. 

[ $&m= '!iJd3J(j t4Pl? 1 
(Analista) 

'-----_-----=---:----

Z O JUN LJil 

L~r-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -7004-4-'900 - Brasíli 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008IRADeOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 05 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
W ALTER DE DEUS SENE SOUZA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - AeBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-0001B0m Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045324/07, na 
localidade de Bom Sucesso de Itarar~-SP, no qual essa Entidade requer autórização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

V0- comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição Mada de 03/01/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que consta no artigo 12 que a diretoria será composta por um Diretor Geral, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações e na ata de eleição datada de 30.11.06 
foram eleitos, Presidente, Vice-Presidente, r Tesoureiro, 2° Tesoureiro, r Secretário, 2° 
Secretário e Diretor de Patrimônio ou alterar o art. 12 do Estatutos Social de modo que os 
cargos elencados nesse artigo sejam, rigorosamente, os mesmos eleitos pela Assembléia Geral. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

emar DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

2 O JUN LJil 



ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
>-

CNPJ - 07.332.432/0001-49 

k _ 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 5961/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
05/08/2008 

Processo nO: 53000.045324/07 

Local: BOM SUCESSO DE ITARARÉ UF: SP 

M H'4IBTÊRIO DA B COM UNiC.é. Ç! I:) EB 
8R.ú, BfLI,ú ... DF 

I" ) Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 

) 
) 

"'"" "\ .. 
: \, 

.\. 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM 
SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que 
será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, 22 de Agosto de 2008. 

Walte~za 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Walter de Deus Sene Souza 
CPF: 556.486.498-00 

Endereço para correspondência: Avenida Coronel Macedo, 260, Centro. 
Na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000. 
Telefone para contato: (15)- 3533 -1315. 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonica.com.br. 

r, 
1\ . 
:\ 

~ ZOJUNLJi1 !=d , 

t. .... 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS /' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste ~ sala 300 ~ 70044~900 ~Brasilia!DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício na 'Ó q G 1 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
WALl'ER DE DEUS SENE SOUZA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-000/Bom Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 05 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045324/07, na 
localidade de Bom Sucesso de Itararé-SP, no qUàl eSSà Entidàde requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 03/01/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, oU.microfilmada em Pessoas Jurídicas em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que consta no artigo 12 que a diretoria será composta por um Diretor Geral, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações e na ata de eleição datada de 30.11.06 
foram eleitos, Presidente, Vice-Presidente, 10 Tesoureiro, 20 Tesoureiro, 10 Secretário, 20 

Secretário e Diretor de Patrimônio ou alterar o art. 12 do Estatutos Social de modo que os 
cargos elencados nesse artigo sejam, rigorosamente, os mesmos eleitos pela Assembléia Geral. 

) ) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada'1conforme d~teDIlinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. J/ 

AtenciOSam~., ")~) / / 

~Yl/I~ut'//' ./ 
r 

f ~s ALBEltTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
I 

Z O JUN Z J í I I 
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_0-&~~i\~?S,Of~~1~~CIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

:g;"it~/::'YS ACBSI 

'~~~;:l",,":~;j, CNPJ - 07.332A3~~~8TÉR~~~~i~l~ OI;~"C' 00 .. 

53000 04535'Bl200S-~~3 

Ofício nO, 017/2008 i Oli ün008-ü3 :20 
De 03 de Outubro de 2008. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em Resposta ao Ofício 
5961/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 05/08/2008. 

Processo nO, 53000r045324/07. 

Local: Bom Sucesso de Itararé/SP 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, cumpre - me 
encaminhar a Vossa Excelência, em anexo copia autenticada de comprovação, por 
meio de Certidão Cartorária da Ata de Constituição da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI e copia autenticada da ATA DE 
ALTERAÇÃO PARCIAL DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE 
BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI 

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosa mente, 

Presidente da Associação dos Cavaleiros 
De Bom Sucesso de Itararé/SP 

f' 
J, 
ri 
}, 

" : ,. 
i 

l~20 JUNZJi/ 
I 
l: 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUM 
CIVil DE PESSOA JURíDICA DA COMARCA DE ITAR 
Rua Eduardo Martins, 227 - Fone/Fax (15) 3532-1011 - CEP 18460-000 - I T 

Thiago Joly Carneiro 
Auxiliar 

Fábio José Vaz 
Designado 

Claudionor Beltrão dos Santos 
Escrevente 

CERTIDÃO 
.... ~.,,"' . .... 

~\ 

CERTIFICO, atendendo pedido vel"'bal ft~it:c) PC) I'" 

da, ql"I€") r'e~ve:Jndc) nem;'\:I*) O't'ic:,L~ill d~li) F~e~ç;,I,i,\l:~tl'''c:) 

pem;s;c3';;\ in ten~s~~~":tiI 
\? " : 

'"I ",~ I::' li!! co' r,:' ,,:)~~l((· ~:::. Civil \to \... '>"'M')'''>'''' ( .. \:::> 

Jur!dicas, os ,'vros e demais papéis, delas varifiquei constar 

Social dc',\\ ASSOCIAÇ~O DOS CAVALEIROS DE 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, 

sob o n9 326, (tra-

zentos a vinte a sais), às fls. 174/175 do livro A nº 03, (0)111 

22 de fevereiro de 21211215, bem como as seguintes aVerbaçSes~ a-

verbaç~o sob o n. 1211 (um) , fii)m 22 de dezembro de 212106 1, 1"1(::) livl'''1:3 

A • 1"1 • 0:;!;, ~ I'" m \,,11,:\ Çi I:) I~~ s te:\ t.I.1 t é 1"' :1, a\ . fJ.~ I;~ 1 f~) i I~: :,~ <:'1 d e:\ 1:) :1, I'· e '\7. I:~ I'" :l. 1'1,\ ) ~ 
averbaç~o sc)b o n. 1212 (dois) I' f.~m 08 de janeiro de 201218!. nC3 

livl'''I:) (.~" n" ((,)~::'II 

1213 (tr~s), em 1218' de janeiro de 21211218 H relativa a manifes-

t..:aç~~o 1(1) apoieJ lil\ :i.1"l:,L(:::.lI1i\·"iva. de ob'l::fJ.~I"lç;:~:\'íc:) 1:1«71 l:!l«;)I'''v:l.ç;:os !:IE'~ 1::~íi.-\c:I:l.c:)di­

'1:Lts~~c) CI::mll.lI"l:i.'t:,él'''Ü:\)! averbaç~o ~:;ob o n.~04 (quatro), ~'.)m 25 ...• ' 

de setembro de 2008, no livr-o A .. nu ((,)il,!. (Al'tel'''açâcl do ar't..i.go 

129 c:I o r:.: s t ia t L\ t. (:J f:1 c:) (:: i fuI 1 ). C 0.'.) I'· t. :1, 'j' :1, c:: (::) . In Ii,\ :l, ~~, 0:~ 'f :1,1"1 i,\\ 1 me 1"1 ":, ~"! q \.\ 0:') d ~ii)!li> c:1 e 

a data da 25.09.2008, nlo foi efetuada nanhuma avarbaç;:lo r-ela-

ti Vl:i\ ii:\ 

Nadi:':\ 

a Associaç;:lo, junto a este Oficial de Registro. 

.. «") 'tI 1(01"' i d c.' é v 1*) I'" d a d I~:) !*) d (:) Lt 'I' e)) • I t ii:\ I'" il~ I'" é --m I:::' I' Cl f :1. (::: :1, i,\\ 1 

Gil I::) I::) :l. !;;,l c:1 (0) I::) u t,I,,\ b I'" (::) <::I «0 

(Claudiol"lor Baltrlo dos aantos), Escre-

conferi, sub!li>crevo e ass1l"1o,,-,,-,,- -.-.-,,-.-. 

Recebemos pela presenre 

certídgo; R$5~13. 

OfiCiAL REGISíRO !1.!lI!ll!.vl3s, TiTuI.os.E 
, • ClViLDe'PEsS!iilJURl>rcA1lA 

COMARCADE ITARARé. SI' 
ionor Jkftrão dos Santos 

E:screvellle 

" ! 
i 
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Aos 29 (vinte e nove) dias do m,ês de Agosto do ano de 2008 (dois mil e oito), às 19hOÓmin. Na 
Sede da Assõciação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, localizada à Avenida Cel. 
Macedo, nO. 260, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, reuniram-se, a 
Diretoria da Associação dos Cavaleiros e os associados: os Srs.: EVERALDO APARECIDO DE 
CAMARGO, portador da CIRG nO. 25.297.387-2 e do CPF nO. 152.500.658-48; WALTER DE 
DEUS SENE SOUZA, portador da CIRG nO. 7.636.893 e do CPF nO. 556.486.498-00; ANTENOR 
PRAXEDES DE OLIVEIRA, portador da CIRG nO. 11.642.817 e do CPF nO. 021.016.308-93; 
JOSINEI FERREIRA DE SOUZA, portador da CIRG nO. 29.490.671-X e do CPF nO. 202.559.838-
67; SERGIO RICARDO RODRIGUES SANTOS, portador da CIRG nO. 33.940.851-0 e do CPF nO. 
221.873.108-84; ASDROVANDO DE ANDRADE REZENDE, portador da CIRG nO. 26.410.334-8 e 
do CPF nO. 157.324.588-75; FERNANDO LABRES ROSA, portador da CIRG nO. 30.209.143-9 e 
do CPF nO. 292.069.738-27; JOÃO BATISTA DIAS FERNANDES, portador da CIRG nO. 
16.186.181-7 e do CPF nO. 047.534.848-66; NOSOR CRUZ DOS SANTOS, portador da CIRG nO. 
4.220.199-5 e do CPF nO. 076.589.058-52; GILMAR RODRIGUES, portador da CIRG nO. 
17.532.456 e do CPF nO. 053.929.218-41; MAURO JOSÉ DE CAMARGO, portador da CIRG n°. 
16.186.174 e do CPF nO. 051.555.238-00; LUIZ HUMBERTO CAMPOS, portador da CIRG nO. 
6.729.068 e do CPF nO. 748.876.458-72; JOÃO ALBERTO SANTOS MELLO, portador da CIRG 
nO. 15.349.949 e do CPF nO. 556.459.098-87; MAURfLlO SOUZA GALHOTI, portador da CIRG nO. 
29.650.417-8 e do CPF nO. 295.005.958-93; JURAMIR FERREIRA DE SOUZA, portador da CIRG 
nO. 10.448.322 e do CPF nO. 030.921.748-28; JOÃO MARIA RODRIGUES, portador da CIRG nO. 
19.509.519 e do CPF nO. 750.019.938-49; DINARTE ANTUNES RAMOS, portador da CIRG nO. 
7.798.704 e do CPF nO. 931.388.658-87; CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA, portadora 
da CIRG nO. 28.064.030-4 e do CPF nO. 259.467.028-66, com o objetivo de alterar o Artigo nO. 12 
do Estatuto Social, averbado sob o nO. 03, a margem do Registro nO. 284 em 08 de Janeiro de 
2008, o qual passa a ter a seguinte redação, "a.Diretoria ..será constituída por um Presidente, 
um Vice Presidente, primeiro e segundo Secretários, I?rimeiro e segundo __ tesoureiros e 

-Diretor de Patrimônio", procedendo a sua leitura, sendo em seguida discutido recebendo dos 
presentes às emendas e sugestões necessárias, sendo em seguida aprovado. Nada mais 
havendo a tratar o Senhor Presidente, declarou encerrada a reunião, da qual para tudo constar 
determinou que eu EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO, 1°. Secretário lavrasse a presente 
Ata que vai assinada por todos, para os devidos fins e direitos, determinando em seguida que 
fossem por mim tomadas as medidas necessárias para o registro junto ao Cartório de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Itararé - SP, do presente ato. 

Bom Sucesso de Itararé, 29 de agosto de 2008. 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-13:t 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS J'URIDICAS 
ITARARÉ-SPu CERTIFICO que o pr'r.:)sente t:L'l:Lllo foi 
pl'''f::HH::)'~:,(~\d(:) j!~c~b 1"1/1 969, as fls. 1.59 do pr-otocol0 A. 
n/l 01/1 Itar-ar-é-SP, 02 d. setembro de 2008. 

SAl\rrOS 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS .JURIDICAS 
ITARARÉ-SP.. Certifico, ql.lf.? foi fei ta a averbac;g.ro 
s>fJb o nQ 04 (quatro) ~ €Wl fr'ente ao r-f.-~ÇJistl'"(::l I"IQ 
326!I á"\s fls> .. !2l!2l7v/!2l!2l8 do Iv,!,;?, Ali nQ m4 de negistl'·o 
Civil ele Pelil>sOa\S _~JUI""dic::as;u :rtéu'(::\I'·l#~'-BPl' '2~\ de 
s.tembro de 2008. 

CI...("iUDIC 

CUSTAS 
HECEBEl"lOe pe 1. a 
&wí\,:')!"'b<i\\ç;:%:to = 

.'é? TABELIONATO ROCHA 
\f Or. Luiz Ant.O!iio RQC!l::-l·' Tr.:Il:l,f51Hl~O 
. Rua XV de N1)vembro, 74-ITAr~f.o,HE .. e~;iP. 

Fones (15) 35a2 .. 4·!·!6-3~'3·1·"~!.t;i;i~ . . . 
Reconhego pOi' ;,;l:;l . 

~. J1'kt?f?>-~-:-'77C dV'UV,~\I'1 
-"""1'~,,!rJ",""~"""Y; 

OFlCIALDE REGlSí"O DE IMÓVEIS, TlTULOS E 
DOCUMENTOS. CMLD~PESSbAJURfDICADA 

COMARCADE ITARARé.sp 
CIo!4d;ono';,~:!/:dos Santo!; 

" .; .. -..... , " ' .... -....... :. '- - . 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ' 

ACBSI '.': 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Docmnentação em resposta ao ofício n° 596112008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
05/08/2008 

Processo nO: 53000.045324/07 

Local: BOM SUCESSO DE ITARARÉ UF: SP' 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de docmnentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comlmitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS CA V ALElROS DE BOM 
SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, solicito proU'ogação de prazo por mais 30 dias, vez que 
será necessário mais tempo para cmnprir todas as exigências. 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, 22 de Agosto de 2008. 

,. ~rr) .11--­
t/~':P!f 

Walter de Deus S'ene Souza 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Walter de Deus Sene Souza 
CPF: 556.486.498-00 

Endereço para conespondência: Avenida Coronel Macedo, 260, Centro. 
Na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000. 
Telefone para contato: (15)- 3533 - 1315. 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonica.com.bl.. 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 
Bom Sucesso de Itararé - SP - E-maU: acbsl@ltelefonica.com,br. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f.t~:~ d :/; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'jj:."':, ,./>;1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l·',1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 05 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
W ALTER DE DEUS SENE SOUZA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-0001B0m Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045324/07, na 
localidade de Bom Sucesso de Itararé·SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 03/0112005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas em atend'imento ao disposto nos 
sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos eleucados no art 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que consta no artigo 1:2 que a diretoria será composta por um Diretor Geral, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações e na ata de eleição datada de 30.11.06 
foram eleitos, Presidente, Vice-Presidente, 10 Tesoureiro, 2° Tesoureiro, r Secretário, 2° 
Secretário e Diretor de Patrimônio ou alterar o art. 12 do Estatutos Social de módo que os ' 
cargos elencados nesse artigo sejam, rigorosamente, os mesmos eleitos pela Assembléia Geral. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AWncip4~ 
~ ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 
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MINIS!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
" 

Referente Oficio nO 1506/ 10 ISSRlDOUL -MC 

Processo nO 53000, O~S ?2.y (01 , . Localidade: BOIYI ;XJC',éS.sO J)~ frftrlAM~ S.f 

; Entidade: frS&QeiAeÁQ' OO~ ,ef\IJA Lei N)S De; S01Yl S Ilcê~s.o Df: lr/l-Mnt:_ 

( )u" 'dd l'l/b' I tU" d U 'I' flUC6<;:f: . ruca enti a e no oca alrro ou com concorren es: arqUlva o, em ana lse, ' em eXIgêncIa, 'U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo ,instruído (1 a Fase) , 
(~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da ,3eguint~ cOCl..nnentação abaLxo descrita: 

, L-) Cumpridas integralmerite~-Processo,ínstiuído (2a Fase)'~ÉNTIDADE HABILITADA ' 

Observaçõe's: 

Brasília, _---=, /200 Analistà responsável: ____________ ,--___ _ 

FANTASIA: vIVI c;:11 \) Joíf; tOA SeR.-M. SIAPE:_' _______ _ 

Cf-..2.5b) 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente. , 
, lJ:::) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação 'da seguinte documentação: 
, ' ' 

,\ SEDE: tY v. CQM/IIG'(' mA ec;ao - N~ tl6 O, ee AI /00 ... 801J/lSf,f e fjs.Jc 
. O ~ l1"nJM~ - S(Ç" L F.(J. &6) 
Obs,ervaçõ~s': 

·t?) Eoq eM v f\ ~ DO 'i<ê:6{ST rw OA' A'lA De CONe;,. r/TV rcAo 
',,,- I / 

DIRETORIA: {?§\'A TV -rO ç",oWA L - F.Q· I:J. - A 6r€~O -FI (802) 
11,,\ 1"A !Jt COAJf,T ríl)}~ - (rp-R,. / Cf) ( 

À'1'fi 06 eUICAV - CFP .,Q'l) 
C;v d' J ': (r-l. 01) 

Brasília, '3 ( , J O /200 '8 Analista responsável: 

z O JUNLJil' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' " ~b 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "\,;j 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJD,r~~)_ 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 0''-.. ,y o, 0:,:",,/0/ 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 31 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
WALTER DE DEUS SENE SOUZA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-000/Bom Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045324/07, na 
localidade de Bom Sucesso de Itararé-SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 03/01/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs. A certidão remetida por essa Entidade não supriu nossa exigência do ofício 
5961 de 05.08.08, por não comprovar o registro da ATA DE CONSTITUIÇÃO no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, motivo do nosso ofício. . 

Consta na referida certidão os seguintes registros: Estatuto Social, 
Reformulação Estatutária, Eleição da Diretoria, outra Reformulação Estatutária, Ata relativa a 
manifestação e apoio a iniciativa de obtenção de Serviços de Radiodifusão Comunitária e da 
alteração do artigo 12 do Estatuto Social. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, rme rdeterrrlinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

2 O JUN iJil 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 

ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 -

Ofício nO. 018/2008 
De 18 de Novembro de 2008. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

• t ;.{;;,.:-. ,', 

\".1 

MINln~RIO DAS COMUNIC.~'~,~3, 
eRA SrLIA • DF . 

53000 05267112008-88 
SE APAISC 

24.1'11121)08-10:1)1 

Assunto: Documentação em Resposta ao Ofício 
7756/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 31/10/2008. 

Processo nO. 53000.045324/07. 

local: Bom Sucesso de Itararé/SP, 

) Em atenção ao oficio acima epigrafado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, cumpre - me 
encaminhara Vossa Excelência, em anexo copia autenticada de comprovação, por 
meio de Certidão Cartorária da Ata de Constituição da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI. 

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

WA~ENE SOUZA 
Presidente da Associação dos Cavaleiros 

De Bom Sucesso de Itararé/SP 

2 O JUN ZJlj 

~ I _-----...1.. 

Avenida Coronel Macedo, 260 -,Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. ~~ 
Bom Sucesso de Itarare - SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. C(J'1?U W 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUME~ 
CIVil DE PESSOA JURíDICA DA COMARCA DE ITA 
Rua Eduardo Martins, 227 - Fone/Fax (15) 3532-1011 - CEP 18460-000 - I 

Thiago Joly Carneiro 
Auxiliar 

Fábio José Vaz 
Designado 

Claudionor Beltrão dos Santos 
Escrevente 

CERTIDÃO 

Rogério Rodri 

CERTIFICO, atendendo pedido verbal feito por pessoa interessa­

da, que revendo neste Oficial de Registro Civil de Pessoas Ju­

ridicas~ os livros e demais papéis, deles verifiquei constar o 

registro do Estatuto Social, bem como a JUA DE FUNDAÇi!CO, data­

c:Jia de 0~$ (:I<;~ j iane:i.r'o de 200l::\ ~ da ASSOCIAçaO DOS CAVALEIROS DE 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, sob o n .. 326, as fls. 174/5 do lv!2. n. 

A-3, em 22 de fevereiro de 2005, com sede e fOro na cidade de 

Bom Sucesso de Itararé-SP, a rua Coronel Macedo, nQ 260, bem 

como as seguintes averbações: averbat;~o sob o n. 01 (um), em 

22 de dezembro de 2006, no livro A. n. 03, (Reformulaçâo Esta­

tutál'"ia e Eleiçâo da Diretoria); averbat;~o sob o n. 02 (dois), 

em 0B de janeiro de 2mfi1B, no livro A. n. 03, (Reformülaç:,l('o 

Estatl.ltâria) n averbat;~o sob o n. 03 (tr~s), em 0B de janeiro 

de 200B, (Ata relativa a manifestaçâo e apoio a·iniciativa de 

obtençâo de Serviços de Radiodi fusâo Comuni t.áI"'ia ) iI e, averba­

Çao sob o n .. 04 (quat.ro), em 25 de set.embro de 2m0B,. no livro 

A. n. 04, (Alteraçlo do artigo 12Q ·do EstatutoSócial). Certi­

fico mais e finalmente que desde a data de 25.09.2008, nlo foi 

)) efetuada nenhuma averbaçlo relativa a referida Associaçlo~ 

junto a este Oficial de Registro. Nada mais. O referid é ver­

dade e dou fé. Itararé-SP, Oficial de Registro 

as ~lur:.í.c:Jicas, aos 19 de novembro de 2008. 

(Claudionor Beltrlo dos Santos), Escrevente, a 

ri, subscrevo e a.sino.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -

Recebemos 

certídSo: 

.i, fI confe-
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Departamento de Outorga 
De serviços de Comunicação Eletrônica 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo, 30 Andar, Sala 300 - CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 
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LRadComJ 

Lista de Resultados" Processos 

UF 

SP 

I VOLTAH 

Localidade 

Bom Sucesso de 
!ta rare 

Bom Sucesso de 
Itarare 

Bom Sucesso de 
!tarare 

Aviso No. Processo 

25 53000.008012/08 

25 53000.045324/07 

25 53830.000692/01 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar .do 

versão 2..4a 

Entidade I Representante Status 
08.473.828/0001-79 - ASSOCIAÇÃO 

ORGÂNICOS DE BOM SUCESSO CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 

081. 754.518-~3 - Rlvall Aparecido de 228 

EXIGÊNCIA 2 a 
·"_·,.·,,,,,· ...... ,. .... ,.1 FAS E 212 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

1 
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MINIS!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 9-1-06 /O&7SSRlDOUL -MC de 3; 110 /o~ 

Processo n ° õ300Q Olt53~/o::t .. Localidade: 13 Df\) SUe:€.$SO De -:triO /lA /12- :sfj 

~Entidade: A'550erRe4.::.· :00:::. UJALG-/(\;OS Ot; BOf\!! '&ue:t;:sStQ 126 J.fTfJDAoé-
i . A C6>,:r. 

( ) Única entidade no loca1lbairro lou com.QQ.Dcorrentes: (k2J arqlÚvado, Uem análise, :Uem exigência, 'U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo .instruído (1 a Fase) ..,.... M. ft .. 13 . . 
(.--J Cumpridas parc.ialmente, restando a apresentação da seguirrt~ documentação .ababm descrita: 

. L-) Cumpridas integralmente-:-Processo . .u ... struído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

. I . 

Brasília, 02 IQj200g Analistà responsável: -----.f!.!:...... #..!!::L.~~=' ~''72=-!.....!< ~==::=:' =~~. __ _ 
. .l.I.ttiJ '~welro Co:núJsO 

SIAPE: . FANTASIA: fN} r:.~ JOÃI:> oA ,Çe"'z:nA­
(t:F1-6~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Inflnheir:! M:;tr.: 1629765 . 
SCtJR1\DCOM 

~ Cumpridas integralmente . 
. L-) Cumpridas parcialmente, reÚando a apresentação 'da seguinte documentação: . . . 

.: SEDE: Av. eof\Á),v&t.. M,A eGOQ -)I Q .::260: é?e1V'T1lAJ 'i 60M sv~s.w Pt;;" 

• • N' .. .t.'TAAfVJ,G - Sp - [PL.6"6) 
Obs.ervaço~s: . . 

DIRETORIA: 6S'ÍA'Tv'lO S:O(U,t) L -[FL.Jó2)- A VIG-(Z../-lCfJ~ (Y"18'J-) 
firA f}rZ CO/l/B7i rvtCA'S CF1.1c.;)-jVJAfV()..-A'TO,~ pe-9fJ;/O;; 

( , 

~l'A #C eLG-fíAS (FL~t1)-IfÁUOIJ Rl'í'é ~Al(.Woq_ 
C/Nr.J·'-:> C F 1-.0'1) 
PiI\.CbíOIVfA,;, C V i 9g- veltSo) Z o JUN í.J\l 

Br",ilIa, <1l <i ,./lflooi Anallita r"pousável: -éB cAIIe- ah4.., ~ 
~ ~ -, 

SIAPE: 11- G"Q. S4+ 
./ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílíalDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, <J 02..de dezembro de 2008. 
A Sua Senhoria o Senhor 
WaIter de Deus Sene Souza 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Avenida Coronel Macedo, na 260 - Centro 
18.475-000 Bom Sucesso de Itararé / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.045324/07, na localidade 
de Bom Sucesso de Itararé-SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o que se segue: . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c~útados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentai' os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referidQ pra?o poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

esende 2 O JUN L~íl 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

J 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, subalíneas ''b.1'' e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma J 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma / 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado- pela V 
ANATEL. 

: \ 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de eirêunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. r 

I 

LRC - Proc. n° 53000.045324/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

J do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério J da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma J e que o contorno de até 91dBJ.l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, almea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, J conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

/ \ 

"., 

) 

, 2 O JU~l LJil 
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CNPJ - 07.332.432,10001-49 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 8246/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 
02/1212008. ti INISTÉRIO 0.0.12; COM IJt,jIC.ú. Ç:,5ES 

BR.Í\ srLl.íi. • DF 

Processo nO: B3000.045324/071 53000 (}58859l2008-30 

Local: BOM SUCESSO DE ITARARÉ - UF:SP 2~l12i2003-11 :01 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS CA VALEIROS DE BOM 
SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; SOLICITO prorrogação de prazo por mais 30 (Trinta) dias, 
vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Bom Sucesso de Itararé, 18 de Dezembro de 2008. 

WALTER DE DEUS SENE SOUZA 

Presidente da Associação dos Cavaleiros 
De Bom Sucesso de Itararé/SP 

Endereço para correspondência: Avenida Coronel Macedo, 260, Centro. 
Na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, CEP 18.475-000. 
Telefone para contato: (15)- 3533 - 1315. 
Correio eletrônico (e-mail):acbsi@itelefonica.com.br. 

JUNLJiJ 

-
Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - Cep 18475-000 - Fone (15) 3533-1315. 

Bom Sucesso de Itararé -. SP - E-mail: acbsi@itelefonica.com.br. ~ 
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Departamento de Outorga 
De Serviços de Comunicação Eletrônica 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações, ;:splanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo, 30 Andar, Sala 3011 - CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 
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6P- Bom Sucesso do Itararé, 29 de janeiro de 2.009. 
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53000 004952/2009 -'i 3 

Ao limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3°. Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - BRASíLIA - DF 

Assunto: Rádio Comunitária - Processo: 53000.045324/07. 

Ilustríssimo Senhor, 

'::;" 
( ~.~~~. 

:'t~ 

, ;,)~r 

Em atenção ao Ofício nO 8246/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, apresentamos, em 
anexo, os documentos solicitados, visando a conquista do direito de instalação e 
funcionamento de rádio comunitária FM para a cidade de Bom Sucesso de Itararé/SP. 

Por oportuno, esclarecemos que ao demonstrarmos o interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, indicamos um ponto que se tornou inviável, razão pela 
qual, solicitamos autorização para o novo ponto de coordenadas gepgráficas 24°19'22" S 
/49°08'39 W que dista 562m do inicialmente previsto. ; -­
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Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos os nossos agradecíment6spelq i:.: 
atenção que recebermos. . .. 

Atenciosamente, 

Walter~ouza 
Presidente da Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé ... ACBSI. 

Anexos: 
• Formulário, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 

estação de RadCom no novo endereço; 
• Declaração de atendimento ao disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004; 

• Planta de arruamento, com indicação do local de instalação do sistema irradiante e respectivas 
coordenadas geográficas, com delimitação da área abrangida pelo contorno de serviço; 

• Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; 

• Declaração do Engenheiro responsável pelo projeto sobre as coordenadas geográficas com a 
respectiva padronização; 

• Declaração do Engenheiro responsável pelo projeto de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 da Norma 

Complementar 1-2004; 
• Declaração do Engenheiro responsável pelo projeto atestando que a instalação proposta não fere 

gabaritos de proteção a aeródromo da localidade; 
• Laudo conclusivo, assinado pelo Engenheiro responsável pelo projeto, declarando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

mesmÇ] e que o contorno de 91 dSIJ dÇ] emis$orÇ] não fica situÇ]do Ç] mais de um k.m de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção; 

• Via da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
• Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente 
. . suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interrómperá suas transmissões. 

2 O JUN LJil 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO (--. 
" • t __ :S" _, :.:. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom / I I / I I I I I I I - I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S 101el·1 InlEI leIAlvIA/L/EI I IRlo/ S / In/EI IBlolMI I S IvlelEI si-I / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

Islo/ to lEI /I/TIA/RIA/RIÉI IAlelBlslII 1017/3/3121413121010101114191 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~TIRlolpIEIIIR/A/ IFIMI I I I I I / I / I I I , I I I I I I I 
) 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

IAlvlEINlllnlAI lelEILI.1 IMIAleIEIDlol.1 1216101 I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I lelEINITIRlol 1 1 1 1 1 I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IDlolMI IslvlclElslslol IDIEI II /TIAIRIAIRIÉI I I I I I I I I I Islpl 
CEP FONE FAX 

11-181417151-1010101 1011151-13151313111311151 1 I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

le/AIMIAIRIGloIEIVIEIRIAILIDlol@IHloITIMIAIIILI· lelolMI I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI ILIAlvlRII INIDlo/ /FIEIRIRIEI I IRIAI IQlvlEh IRlolzl.1 IsIflNI ,,-
BAIRRO CIDADE 

))/ J IA/Rio II IMI IE Is Ip IEIRIAINlelAI I I f IBlolMI I s lulelEI s I s 101 IDIEI/' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF / COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IIITIAIRIAIRIÉI 1·1 I I I ~ 1241 °1191 '1221 "ls11491 °1081 '1391 "Iwl /' 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I V / A I I L I A I V I R I I I N I D 101 I F I E I R I R I E I I I R I A I 101 V I E I I I R I~o rz 1':'1, I s If I N I", ./ 
BAIRRO CIDADE ' ' - ./ 

I J IAIRlD II IMI lEI s I p IEIRIAINlelAI I l/j IBlolMI I s lulcliEI s I s 101 IDIEI ./ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF " 

I I ITIAII! IAIRIÉI I 1 I I 1 ~ /" Z O JUN L~i1 
7 - TRANSMISSOR / 

MODELO 

I M I T , F I MI9 181 I I I LA 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA / MODELO / 

IMlolNITIEILI IsIIlsITI./ IDIE' IclolMI ILITIDIA IMITIDlIlpltlolohl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

10101.loldB J 12101,loJm -..-/ I I 12101.IOlm./ hlolol~I.IOlm / 
~'~~~'\p\À\ ~lC =í? 
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9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE ./ MODELO /' 

U!J!I K"-UlIM!lU..1 A-lP I~I R"-'-'!I F!i.-LI-'=!-s IL-..!..""I B~I R~I""",-A 1-'=<1 s-,--"II,,-,-,I L"=!...1I--,---,-1 --,-1--,1-..1.-1 --,--I --LI--...JI'----JI I R I G I C 12 11 131 I I I 

COMPRlMENTO(L)) ATENUAÇÃO EM 100 m (Ar.) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ('11) 

I 2 15 I • I O ~ 1 O 14 I . 15 IdB J 1 I li 1 • 11 IdB v I O I • 17 18 I ./ 
::.@ 

Perdas na linha (PL)=.L..AL... Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETW A IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl{)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 1') = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,78) = -17,1 dBl{ _ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1') = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-17,1) - 20 log 1 = 89,9 (dBJt) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJt. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A emissora funcionará das 06h00 às 22 horas, em todos os dias do ano. 

O ponto que a Associação consegue viabilizar a instalação do estúdio e do sistema irradiante, conforme 
indicado no presente formulário, se encontra a 562m das coordenadas previstas na portaria, portanto 
atende ao item 14.2.1 da Norma Complementar na 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

As coordenadas geográficas indicadas foram obtidas sob o Datum WGS 84. 

O transmissor de reserva será idêntico ao principal. 

) 13 - DADOS DO ENGENBEmO PROJETISTA 

... ,' .. , 
"'?: . 

',,'\ 

) NOME COMPLETO 

/NIEILlllol IclolslTIAI I I I I I I I I I I I I I 1 1 1 I 1 I 1 1 1 1/ 
REG.CREA ENDEREÇO 

10161010141816101514191 /AlV/E/N/I/D/A/ /3/61,1 /11411141 1 1 I 1 I / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I 1 I I I I 1 I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IAILITlol IsIA/NITIAINIAI 1 
CIDADE UF 

IR/llol IclLIAIRlol I 1 I I I I 1 I I I I I I I 1 I 1 1 I 1 1 Is/pl 
CEP TELEFONE FAX 

11131510141-1112101 1011191-13151314111212171 1011191-13151314111212171 
E-MAIL 

/N/EILII/ol@IGIOILINIEITI·lcloIMI·IBIRI I I I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 

LOC~ D~A 

"RI I 1 O 1 1 C I L 1 A 1 R 101 1 1 I I I I I I 1 ç I I I I I 12 19 11 lO 11.11 12 1 O 1 O 19 1 

ASsmATImA ~ ~ 1 == 1 ~ ~ i j/ 
i~. ~ O JUN "il 

" 1:., 

! 
I 
i 

-í 
j 



Proc: 53000.045324/07 do MC. 

DECLARAÇÃO 

Walter de Deus Sene Souza, na qualidade de representante legal da Associação de ,/ 
Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI, declaro para os devidos fins que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante, de coordenadas geográficas 24°19'22" S /" 
/ 49°08'39 IN, possibílíta o atendimento do disposto no subi tem 18.2.7.1 da Norma 
Complementar n~ 1/2004. -----.-

Bom Sucesso de Itararé, 29 de janeiro de 2009. 

Endereço para correspondência: 
Avenida Cel. Macedo, 260, Centro; 
18475-000 - Bom Sucesso de Itararé - S. P. 

Telefone para contato: 01535331315; 
Correio eletrônico (e-mail):camargoeveraldo@hotmail.com. 

JUN 2Jij 



o 
( ) 

o 

" ~ 

~~ t' d" ~:s u a lante 
~ua a Queiróz, sInO 
,Iardi 

~4019139" W 

PROC.: 53000.045324/07 do Me. ~\·r". .. 
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Associação de Cavaleiros de 
Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 

NV 

W 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ - SP 

Nélio Costa - EngO 

Crea nO 06004860549 

29/01/2009 
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Proc: 53000.045324/07 do Me 

Sistema irradiante da : 
ASSOCIAÇÃO DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARE • 

MONTEL sistemas d~ Comunicação Ltda 
Rua Pedro Santalucia, 48 ~ Interlagos 

. São Paulo· SP - Brasil- 04815·250 
PABX (011) 5666-4248· . 

CGC 59.483.115/0001-27 I.E.113.946.567.118 

. / 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

.- MTDIP 100/1 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 

- Faixa de Frequência : 88 ã 108 Megahertz 
- Potência Mãxima : 500 Watts 
- Ganho de Potência : O dBd :; 
• Polarização : Vertical 

.r: . ...... 

- Terminação : Conector tipo UHF femes WLl-4-1+-I-!!!!~-~;""'-""++i~~HN \I 
~ Impedância : 50 ohms nominal 
- VSWR. : Melhor que 1.5:1 
- Largura de banda : +1- 500 Khz: 
da Frequência de operação 

• Peso médio : 2 Kgs 
- Comprimento Mãximo : 0,9 metros 

Tubo Galvanizado de 1" • 
não fornecido 

tração de agua. 
Conector - colocar fita de 

Diagrama de 
irradiação 

Distância entre boom e elementos 

Distância tem de ser igual ao comprim'ento 
vareta (x) 

J 

Atenção: esticar bastante 
para que não ocorra Infil­

fuSão~orne~Ci~d~O)~ ____ J4 __ -JL-___________ ~ __________ 1 

-------/ 
Bucha de tetlon 

Cuidado 11 tem de estar voltado para baixo 

Conector da antena 

Referência - OdB 
Escala 5dB/div 

" .... Pol. vertical 

Vareta 
(x) 

l' 

~ 
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Proc.: 53000.045324/07 do Me 
I,":", 

Sistema irradiante da : 
ASSOCIAÇÃO DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARE 

Diagrama de irradiação. 

NVMTDIP 100/1 
/ 

180 
O 

Plano 
. Horizontal 

Plano 
Vertical / 

2 D JUN Uil 

90 CJ:::t::I;;f;f;;;B;jj±iHfL_~~~l-J---, ~- '1---.-. 
Montei Sistemas de CornunloClçi!lo LtdCl. 

R. AngelO Glonlnl. 98 - VlIo Collfóml0 
sOe Paulo SP - cep: 04775-130 

CGC: 69.488.116/0001-27 - PABX: (011) 523 2733 
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Proc: 53000.045324/07 do MC. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Nélio Costa, registrado no CREA sob o n° 0600486054, Engenheiro responsável pelo 
projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de 
Itararé - ACBSI, que vem sendo reivindicada junto ao Ministério das Comunicações através do 
processo acima referenciado, declaro que, as coordenadas geográficas do ponto a ser instalado 
o sistema irradiante, são: 24°19'22" S de latitude e 49°08'39" W de longitude (padronização ./ 
GPS-WGS 84) e que o endereço proposto para instalação do estúdio, sistema irradiante e do /' 
transmissor é: Rua Laurindo Ferreira Queiróz, s/n°, Jardim Jardim Esperança, CEP 18475-000, 
Bom Sucesso de Itararé/SP. 

Bom Sucesso de Itararé, 29 de janeiro de 2.009. 

/ 

Nélio Costa 

l 
I 
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Proc: 53000.045324/07 do MC. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Nélio Costa, registrado no CREA sob o nO 0600486054, Engenheiro responsável pelo 

projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de 

Itararé - ACBSI, reivindicada junto ao Ministério das Comunicações, para a cidade de Bom 

Sucesso de Itararé - SP, declaro que, no raio de um km em tomo do local para a instalação do 

}~. 

sistema irradiante, não existe desnível maior que 30 metros com relação à ~ de qualquer /" 

ponto do terreno, portanto, isto possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da 

Norma Complementar n. 00112004. 

Nélio Costa l 

Bom Sucesso de Itararé, 29 de janeiro de 2.009. 
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Proc: 53000.045324/07 do MC. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Nélio Costa, registrado no CREA sob o nO 0600486054, Engenheiro responsável pelo 

projeto técnico da Rádio Comunitária da Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de 

Itararé - ACBSI, que vem sendo reivindicada, através do processo acima referenciado, junto ao 

Ministério das Comunicações, para a cidade de Bom Sucesso de Itararé - SP, declaro que, a 

instalação proposta não fere os gabaritos de proteção dos aeródromos existentes no município. ----- -------

Bom Sucesso de Itararé, 29 dejaneiro de 2.009. 

,<:: 
-= \ 

Nélio Costa " 

"rI". 
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Pro c: 53000.045324/07 do Me. 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que: 

, .) 
t .. :,':." 

.,;" 

• o projeto de rádio comunitária constante dos formulários em anexo, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBp --- . -da emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção; 

Nome do Engenheiro: Nélio Costa. 

Endereço: Avenida 36, n° 1414 - Alto do Santana -13504-120 - RIO CLARO - SP. 

N° de registro no CREA: 0600486054 

Bom Sucesso de Itararé, 29 de janeiro de 2.009. 

r 

f?l 
/ 

Nome da Entidade: Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI. 

OBS.: 

* Em anexo, Anotação de Responsabilidade Técnica ::VART. 

2 O JUN LJiJ 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Te!.: 0800 171811 

- N0 DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

92221220090084906 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

Declaro não ser dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296j2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 

Rio Claro 
28/01/2009 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

Asso dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itarare 
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proc: 53000.045324/07 do MC. 

DECLARAÇÃO 

Walter de Deus Sene Souza, na qualidade de representante legal da Associação de 
Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências p~s causadas pela estação, serão interrompidas ../ 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não / 
sejam sanadas no prazo estipulado péiã7fFJÂTEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Bom Sucesso de Itararé, 29 de janeiro de 2009. 

Walter Deu 'I1e Souza 

Endereço para correspondência: 
Avenida Cel. Macedo, 260 - Centro 
18475-000 - Bom Sucesso de Itararé - S. P. 

Telefone para contato: 015 - 35331315; 

Correio eletrônico (e-mail):camargoeveraldo@hotmail.com 
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ANA fEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 26/02/2009 15:48:14 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP Município: Bom Sucesso de Itararé 

Município Canal 

Bom Sucesso de Itararé 200' 

Usuário: - Data: 26/02/2009 Hora: 15:48:14 

Freqüência 

87,9' 

2 O JUN L~il 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045324/07 Localidade/UF: Bom Sucesso de Itarare/SP 

Entidade: ASSOC. DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARAlÉ - ACBSI 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S1922 24S1904 
Distância A:B 0.56 

(IBGE) 
Longitude 49W0839 49W0838 

Processo 
) 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Laurindo Ferreira Queiroz, sIno - Jardim Esperança 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Laurindo Ferreira Queiroz, sIno - Jardim Esperança 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.008012/08 430;00 ARQ 

53830.000692/01 560,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

("W 
,. , 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? " Sim 'i 
I' 

I 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora , 
~ 

.' " 
I) n /I r ~. 

Avenida Coronel Macedo, nO 260 - Centro / l. U 0UI1 L U II 
I 

: 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? r Sim , 

I' 

12. Conclusão da Análise -""J 
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 

referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 56,101 e 105 dos autos). 
*** Tem concorrentes arquivados. ~ " 

...----' 

"i 

I 
I , 
I , 
! 

j 

I 
! 
i , 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ·~Rubrica.a:: • fh 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~0.. 0' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .~ .. ~0 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045324/07 Localidade/UF: Bom Sucesso de Itarare/SP 

Entidade: ASSOC. DE CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARA'RÉ - ACBSI 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item6.111 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena .transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

) a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de 
Ib. Modelo: MTFM9B I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 Comunicação LIda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade atendeu às exigências do 
Ofício nO 8246/2008, estando o projeto técnico completo (v, fls. 99 a 110). 
** Houve mudança de coordenadas: v. fls. 01/56 e 105 dos autos. 

26/0212009 
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1V1INIS-TERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~ÇOS DERADIOD1FUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
,-

Referente Oficio n° ·82-9G /o8/SSRfDOUL -MC. de 0.2 / .12 / {;);f 

·'Processó.n o 530OCJ.o4s,~.2/i//2O(fT '. Localidade:,l)gm ~de. ~~!S.p 
;Enti?ade:\~.cfe- ~/!e;,t1d4drz..lkn k~k $liz(JVlL.-·Ac:BSi : 

( ). ÚrJca entlclade no local/bairro lou com concorrentes: ()1) arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

, '. : 0: /Ir_ f.e· 80) EXIGÊNCIAS ~ÉCNICAS: .... . . ... 

.. : ~L.j Cumpridas integralmente - Processo jnstiuído (13 Fase) . ' . . 
.' '} " L-J Cumprida:.:; i'ál ciai;:;.;.,:;.üw, r~!.:mdo a apr.-:selltílyào da .:;egulnw .:!ocwne.ücação abaL"(o descrita;. '.' : 

L
J 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstruido (23 Fàse)' -ENTIDADE Rl\BlLITADA.. - .. J. 

.' 

Brasíli~ ~ 1t22..!200e Analista rCs~ons~vel: L~~. 72. ~ . 
.- .- Lêf:'Ida. ~io 

FANTASIA: ~ t\1\ ~J\ O J OfJ0 ~ S; ~ ttM' SIAPE: Engenheira - Meti:' 1629785 
. . . Cf' e- 15'6 ) ~EiRAOCOM 

. EXIGÊNCIAS JURIDICÁS: 
i \ 

. LJrCumpridas integralmente . 
. L-J Cumpndas parcialmente, restando a aprest"nt.ação da seguinte documentação: 

I) . ~ SÉDE: 'ftl}.· fDn'óVlJJ M a,eO,cLo 
~. .. . . D (j' .. 'Z-r'f1 f\A (li ~ 5~, 
. Obs.ervaçõ~s·: . 

\J~' - . 

DIRETORIA: 
:. 
( " 

".. q) X 

~ . 
'! 

. -,. , .. ' 

V,&J-
2 (J. JurlJLJ ir 

~ 
Brasília, lO ~ .J21t2ooq Analista responsável: ~iêVlC ~Ol·O:u.ILi" 

SIAPE: j.çç .çg 
I 
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" . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 161/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.045.324/07, protocolizado em 15 de 

OBJETO: 

agosto de 2007. 

Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé -

ACBSI, município de Bom Sucesso de Itararé, Estado de 

São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI, inscrita no CNPJ 

sob o número 07.332.432/0001-49, no Estado de São Paulo, com sede Av. Coronel Macedo, n° 

260, centro, no município de Bom Sucesso de Itararé, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 07 de agosto de 2007, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05.12.07 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

2 D JUN 2 J lJ 

: ~. i . 
) 
.; 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 ~Sl~tfl ~~ 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que O requerimento de outras duas entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Orgânicos de Bom Sucesso - Processo n° 53000.008.012/08, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não se caracteriza como comunitária 

nos moldes da Norma Complementar 0112004, uma vez que visa atender determinado grupo de 

pessoas da comunidade, qual seja "produtores de agricultura orgânica", conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício D.o 2733, datado de abril de 2008, cuja cópia do ofício e respectivo 

AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Comunitária Cultural Beneficente Vale dos Minérios - Processo n° 

53830.000.692/01, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, quando convocada por meio 

do Aviso de Habilitação 0612007 DOU de 05.12.07, conforme comunicado à entidade por meio 

do ofício n.O 3705, datado de 23.04.08, cuja cópia do ofício e respectiva publicação no DOU N° 

071 de 15.04.09 encontram-se anexos. 

11 - RELATÓRIO 

\I) atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado. pelo Decreto_nº 
:"; \ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

20 JUNLJ11 
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à Avenida Coronel Macedo, n° 260 - Centro, no Município de Bom 

Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em 24°19'04"S de latitude 

e 49°08' 40"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 73, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que, posteriormente à realização da primeira análise, a entidade alterou suas 

coordenadas e seu endereço (Rua Laurindo Ferreira Queiroz, sIn° - Jardim Esperança, 

24°19'22"S / 49°08'39"W), o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de 

Anállise Técnica à fi. 112 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento da seguinte 

exigência: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alÚleas "c", da Norma 

Complementar n° 01/2004, comprovação do registro da ata de constituiçã,ó-:'e-~'ôpiif:da --ata dei 

eleição, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conforthidade cO~6disposto! 
i! 1 

no subitem 12.1 e alÚleas da citada Norma (fls. 77 a 114). ' 
Z O JUN LJij 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Infbr 

fls. 99 e 100, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alÚleas, conforme observa-se 

na folha 113. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de in'adiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que o novo endereço e as novas coordenadas apontados foram objeto de 
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análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitaçãÓ~o~Q? 
novos dados, conforme disposto no item 16 do roteiro supracitado. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 114, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

., ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

., comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

., manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

., declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

In - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

Relatório Final- Processo n° 53000.045324/07 Local: Bom Sucesso de Itararé, SP 
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., Associatção dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 

I> quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Walter de Deus Sene Souza Presidente 

João Maria Rodrigues Vice-Presidente , 
Mauro José de Camargo 1 ° Tesoureiro 

Maurílio Souza Galhoti 2° Tesoureiro 

Everaldo Aparecido de Camargo 1 ° Secretário 

Dinarte Antunes Ramos 2° Secretário 

Asdrovando de Andrade Rezende Diretor de Patrimônio 

., localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Laurindo Ferreira Queiroz, s/n° - Jardim Esperança, Município de Bom 

Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo; 

I> coordenadas geográficas 

24°19'22"S de latitude e 49°08'39"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 113, 

bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 99 e 100, e que se 

referem à localização da estação. 

2 O JUN LCi1 
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11 P d d d 'd .. li' S0 . or to o o exposto, enten emos que o presente processo encontra-se eVl amente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

_ /J Brasília, 01 de jUnho de 2009. 
~is'V}fiL. 

'l1i!Zfbt !F:v~f.r~ 
h:lrnitls:ram· Má. t!;1;1.511 L -&Z~[~ V. ~'lV'~ 

CORACISEOORlSCE-MC vvG
, A, 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 01 de junho de 2009. 

De acordo. 

JA VIER ANDRÉs GARCIA ALFARO 
Coordenador 

Substituto 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,01 de junho de 2009. 

Aprovo o Relatório nQ 161/2009/RADCOMIDOSISSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília,Ol de junho de 2009. 

Z O JUN LJil 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO ~~ <jrá~ - , 
SERVJrÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Bom Sucesso de Itararé IUF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé • 
ACBSI 
N° DO PROCESSO: 530000.045.324/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Orgânicos de Bom Sucesso 
N° DO PROCESSO: 53000.008.012/08 

ENTIDADE: Associação Comunitárna CuUural Beneficente Vale dos Minérios 
N° DO PROCESSO: 53830.000.692/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações na 103 de 26/0112004 

Brasília, 01 de junho de 2009. 

Responsável: ~(d2A18 ·~á;A~i@-Ue~. 

2 O JUN L C;] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° ~::r~ 312008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RIVAL AP ARECmO DE SOUZA 
ASSOCIAÇÃO DOS ORGÂNICOS DE BOM SUCESSO 
Rua Gregório Brisola, 320, Centro 
CEP:18475-000 Bom Sucesso de Itararé/SP. 

Brasília, de abril de 2008. 

( ) Assunto: Arquivamento do processo 
) 

';I 

Senhor Representante, 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação na 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/1212007, cujo prazo esgotou-se em 03/03120081 e considerando a análise realizada no 
processo n.o 53000.008012/08 relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária para a localidade de BOM SUCESSO DE ITARARÉ - SP, constatou-se a 
necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Entidade não se caracteriza como comunitária nos moldes da Lei 9612/98 e da Norma 
Complementar 0112004, uma vez que visa atender determinado grupo de pessoas da comunidade, qual seja 
"produtores de agricultura orgânica", restringindo a sua atuação junto à comunidade como um todo. 

Esta constatação advém da leitura do art. 4°, do art. 50 e do art. 60 de seu Estatuto Social, e de 
sua Ata de Fundação datada de 04/0812006, em infringência aos arts. 1 ° e 7° da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norina Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

dbsf of. arq SP 8012 08 

ZILDA BEATRIZ S A DE CAMP~ ABREU 
Secretária de Serv' os de Comunicaç,ão Eletrônica 

./ 

r'·'" . '~_ .. ,,~ 
!i, ',', 'i 

! 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NI 

Of. 2733/2008/JRAbCOM/DOS/SSCE - Me 
;RIVAL APARECIDO DE SOUZA ' , 

.. ;:./ 
_" I 

EASSOC. DOS ORGANICOS DE BOM SUCESSO 
RUA GREGORIO BRISOLA, 320 - CENTRO 
,18475-000 BOM ,SUCESSO DE :lTARARÉ/SP 

ci 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCR{MINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM tlS/BLE DU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA PEVQLUÇÃO NO VI;RSO I AORÊSSE 6'j?, 
75240206-0 

, . 
RC 

AR 
rATAIRE 
JATAIRE . ' 

UF PAis I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D P'RIORITÁRIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

301 0..'.0/ cii1' 

3 

114 x 186 mm 

BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

DATA DE POSTAGEM I D1r~E DÉPÓT ~ TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

~ \.'.:$ .~' I / / ~~ 
... :,.> 'Éó " ... ~~_--f--f.- -

UNIDADE DE POSTAGEM I BlJlii .. ~ D P T r...y 
, AG~NÇIA rJi~~~~~'" h , h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

i: 
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ti 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33l1-6177 - Fax: (6 J.) 3311-6617 

Ofício n° 7fO '5 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 023 de abril de 2008. 

GILBERTO DIAS FERNANDES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BENEFICENTE VALE DOS MINÉRIOS 
Rua Manoel Teixeira Fernandes, n°. 205 - Centro 
CEP: 18475-000 Bom Sucesso de Itararé - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o. 53830000692/01, na localidade de BOM 
SUCESSO DE ITARARÉ - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQillV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL BENEFICENTE VALE DOS MINÉRIOS" não encaminhou a documentação técnica e 
jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para ~ avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 

) alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
} 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

~\ 
ZILDA BEATRIZ sr -~ CAMP---O---ABREU 

Secretária de servi:~ ~~!unicaçã Eletrônica 

emfb - n°. 0692/01 Bom Sucesso de Itararé/SP 
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N' 71, quarta-feira, 15 de abril de 2009 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1012007 de 
prcstaç!lo de serviços de transporte de maJas - LTC-RN~016; OBJETO 
DO TERMO ADlTIVO: prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 
penodo de 03/0312009 n 03/0312010 e reajustar o preço unitário paro 
R$ 520,18 (quinhentos e vinte reais c dezoito centavos); CONTRA­
TADO: Valdemar de Sena Silva; VALOR DO ADITAMENTO: RS 
6.242,12 (seis mil e duzentos c quarenta e dois. reais c doze centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGENCIA: 03/0312009. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 1212007 de 
prestação de serviços de trnnsporte de malas - LTC·RN-026; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: prorrogar o contraIo por 12 (doze) meses, no 
perlodo de 02103/2009 • 0210312010 e reajustor o preço unitário plll1l 
R$ 267,58 (duzentos e sessenta e sete reais e cinqOentn e oito cen­
tavos); CONTRATADO: José Wilson Gurgel; VALOR DO ADITA­
MENTO: R$ 3.210,16 (três mil e duzentos c dez reais e d!:ZCSseis 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGENCIA: 
0210312009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 0912008 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-163j OBJETO 
DO TERlviO ADITIVO: extensão do contrato por 03 (três) meses, no 
perlodo de 03/0312009 • 03/06/2009; CONTRATADO: José .Augus­
tinho; DATA DA ASSINATURA: 0210312009; VIGENCIA: 
03/0312009. 

SEGUNDO TERMO ADITlVO AO CONTRATO N' 10/2008 de 
prcstaçlio de serviços de tmnsporte de malas - LTC-RN-028; OBJETO 
DO TERMO ADIT1VO: prorrogar o controto por 12 (doze) meses, no 
perlodo de 03/03n009 a 03/03flOJO e reajustar o preço unitário para 
R$ 200,00 (duzentos reais); CONTRATADO: AngeJioverton de Me­
deiros Sonres; VALOR DO ADITAMENTO: RS 2.400,00 (dois mil c 
quotrocentos reais); DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGÊN-
CIA: 03/03/2009. -

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 11/2008 de 
prestação de serviços de transporte de malas - LTC-RN-076; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: extensão do contrato por 03 (três) meses, no 
perlodo de 03/03/2009 • 03/06/2009; CONTRATADO:Antonio Pe­
reira de Souza; DATA DA ASSINATURA: 27/0212009; VIGÊNCIA: 
03/03/2009. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 17/2008 de 
prestaçiio de serviços de transporte de malas - LTC-RN-050; OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, no 
periodo de 25/03/2009 n 25/0312010 e reajustar o preço unitário para 
RS 391,53; CONTRATADO:Edgar Nobre Barreto Neto; VALOR DO 
ADITAMENTO: R$ 4.698;36 (quatro mi1 e seiscentos e noventa e 
oito reais e trin!a e seis centavos); DATA DA ASSINATURA: 
18/0312009; VIGENCIA: 25/03/2009 

AVISO llE L1CI'li\çÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' PGE-S12009 

OBJETO: Aquisição de Aparelhos Condicionadores de Atj EDITAL 
E INFORMAÇÕES: www.conrcios.com.br. Fone: (84) 3232-6458; 
Fax: (84) 3206-5543; e-mail: gernd-cpl-m@correios.com.btj Horário: 
das 8hOOmin as llhOOmin c das 14hOOrnin as 17hOOmin. SESSÃO 
PÚBLICA PELA INTERNET NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitocoos·e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 
30/0412009 as 8hOOmin; INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
30/04/2009 as 9hOOmln. 

JOSÉ PAULO DE MEDEIROS JÚNIOR 
Pl'cgodro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 4212009 

Assinatura: 08/0412009; Contratada: R&G Construções e Serviços 
Lida .. Vigência: 08/0412009 até o recebimento definitivo da obra, 
previsto paro 45 dias; Valor global: RS 63.391,71; Objeto: contratação 
de serviços de Adaptação de Imóvel para mudança de endereço da 
Agência Biguaçu - se; Origem: CVOI012009j Classificação Orça­
mentária Conto: 68COI 13203 020000. 

AVISO DE REVOGAÇÃO _ 
PREG.'\O ELElltÔNICO N' 9000003/2009 

OBJETO: Contrataçiio de serviços de manutençiio corretiva e as­
sistência técnica em cofres com fechaduras eletrônicas de retnrdo, 
com fornecimento de peças e componentes, instalados em várias 
unidades da Diretoria Regional de Santa Catarina, por 12 meses, 
podendo ser prorrogndo confonne legislação vigente; MOTIVO DA 
REVOGAÇÃO: com fulcro no Art. 49. da Lei de Licitações e Con­
tratos. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 
Pregoeiro 

RESlILTADO DE llABlUTAÇÃO 
TOll-L\I1A DE PREÇOS N' 2/2009 

OBJETO: conlmtnçUo de serviços de refonna e adaptações a serem 
executados no im6vel onde está instalada a unidade Agência Videira, 
no Municfpio de Videirn, da Diretoria Regional de Santa Catarina; 
EMPRESAS HABILITADAS: Construtom Mayor LIda, Construtora e 
Incorporadom GG Bruschi Ltda e Infro Engenharia Ltdll-EPP; ABER­
TURA DAS PROPDSTAS ECONÔMICAS: das empresas habilita­
das, dia 27/04/2009, às 15:00 horas, na sede da Diretoria Regional de 
Santa Catarina, situada a Rua Romeu José Vieira, n° 90, Bloco S, 6° 
andar, CPL, Bairro Nossa Senhom do Rosário, São José/SC., desde 
que tenha deconido o prnzo recursal, sem interposição de recurso. 

JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER RAMOS 
Presidente da Comissão P~l1nnl1entc: de Licltnçno 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATO DE TERMO AIlITlVO 

01) ]<:1 Tenno Aditivo de Reti-ratificação ao Contrato n." J83n006. 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FlslCOS E VI­
SUAJS DE MOGl GUAÇU; data de assinotura: 14/04/2009; objeto: 
Prorrogaçfio Contramal; Vigência: 22105/2009 A 2210512010; Valor 
Global: RS 2390.789,88; Desembolso no Exercfcio de 2009: R$ 
1.454.397,18; Desembolso no Exerclcio de 2010: RS 936.392,70; 

RESULTADO DE IIAIllLlTAÇ.\O 
TOI\>L\IlA DE PREÇOS N' 900000212009 - CPLllllllSPI 

Objeto: Obro de adequação de im6vcis parn implantação do TCAC nO 
038/2007 em unidades da REOP-05-SJO, conforme Edital. Empresa 
Habilitada: Walp Construções e Comércio Ltda. Empresas Inabili­
tadas: Sanla Pau1ina Engenharill Ltda. e O.S.V. ConslTUtorn Ltda. 

KARLA REGINA KEJC.O ISI-IU 
J~CS!l. pl CPL 

/SSN /677-7069 77 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLlTANA 

EIlITAL llE NOTU'lCAÇÃO 

A Empresa Brnsiteirn de Correios e Telégrafos por meio de 
sua Diretoria RegionaUSPM notifica os representantes legais da em­
presa PRELYMPE w Prestadora de Serviços Ltda., CNPJ 
08.018.399/0001-40, estabelecidn em Jocal incerto ou não sabido, Sr. 
Ari Rosa, RG 4.0J7.147-9-SSP/PR, CPF: 552.840.519-04, do inde­
ferimento da Defesa~Prévia apresentada no Processo Administrntivo 
de Rescisão Unilateral do Contrato 0163/08 com aplicnçiio de multa 
rescisória, acarretando na Rescisllo Unilateral do Contrnto 0163/08 
em 23/03/09, com a aplicação da multa rescisória no importe de R$ 
162.246,41 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis 
renis e quarenta e um centnvos). fica portando a contratada notificada 
da Decisão Administrativa, sendo-lhe facultado o disposto na aUnea 
lIe", inciso "1", do Art.l09 da Lei 8.666/93. 

JOSÉ FURIAN FILBO 

AVISO llE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 9000020 - GERAll/DRlSPM 

Comunicamos a lodos, a alteração de data de abertura do 
Preglio Eletrônico nO 9000020 w GERADIDRlSPM, cujo objeto é a 
prestação de serviços de atendimento odontológico em ambulatórios 
da ECT, na Diretoria Regional de 550 Paulo Metropolitana, com 
nlocação de equipe especializada, confonne especificação e demois 
condições previstas no edital c seus anexos. Download do edital no 
sitio http://www.Jjcitacoes~e.com.br. (10 desta Jicitação 237228). 

O acolhimento das propostas no referido sitio dar-se-á I) 

portir dos 08:00h do dia 28/04/2009. Abertura dos Propostos:' 
29/04n009 às 08:30 horas. Inicio da Disputa de Lances às 10:30 
horas do dia 29/04/2009 (horário de Brasflin). Solicitações de es­
clarecimento ncerca do edital deverão ser enviadas no endereço ele­
trônico gerndpregao@correios.com.br. A om repubticaçiio do edital, 
de igual teor ao do originalmente publicado no Diârio Oficial da 
União ntl 63, seção 3, página 99, de 0210412009, deve-se a alteração 
na folha n" 49 do edital de licitaçiio. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Prcg.oc:ho 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

EXl'RtVrO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1212008 de pres­
tação de serviços de manutençiio preventiva c corretiva, com re­
posiçllo de peças para velculos tipo bicicleta para ntender as ne­
cessidades da REOP 03 - GurupVDRlTO; OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: Alterar o subitem 12.1. da CLÁUSULA DÉCIMA SE­
GUNDA - DA VIGÊNCIA, em funçõo da prorrogaçõo contratuol 
pelo penodo de 12 (doze) meses; CONTRATADA: MANOEL RI­
BEIRO RAMOS; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 12.261,60; DA­
TA DA ASSINATURA: 06/04/09; VIGÊNCIA: o portir de 
29/04/09. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Elll1J\l. DE NOTIFICAÇÃO DE 26 DE MARÇO DE 2009 

A SecretlÍria de Serviços de Comunicação Eletranic~ no uso das suas atribuições c tendo em vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nO 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da Uniiio de 24 subseqüente. resolve, peta presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em 
Jocal incerto, nilo sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo 
de. 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A nno manifestação das entidades listadas implicam o arquivamento do Processo correspondente. A documentação devem ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica t no endereço Esplanada dos Minislcrios w Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo ~ 3a Andar _ Ala Oeste ~CEP! 70044-900 ~ Brasília w DF. O presente Edital enconlra~ 
se tambcm disponrvel na pngina do Ministério das Comunicações na lntemet, no sitio: www.mc.gov.br. 

CO~'lUNICAIlOS 
ARQlIIVAMENTO llE PROCESSO llE 26 DE MARÇO DE 2009 

ZlLDA /lEATIUZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária 

I<r.u-.:·....,.'_·:·· '-'~-.' .' ··"oi 
A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Intes;no do Ministériq.das Comunicações e ainda.., subitem 

9.3, nllnea "c", da Norma Complementar n° 112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 sub'seqUente, resolve,' pelo presente Edital COMUNJCAR as 
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em Jocal incerto, nRo sabido ou sem pOSSIbilidade de entrega de correspondência, confonne motivos const~ntes das devoluções de J\~. Postal, do arquivlll!1ento de 

.~. 
~. 
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seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Nonnn Complementar, podendo llS interessadas, no prazo de 30 (tnnm) dias, contados da. data da pubJicaç50 deste Edital, apresentar solicitllç!Io visando 
a revisilo da decisão de nrquivnmento. A documentaçiio deverá ser remetida. ti Secretaria de Serviços de Comunicnção Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" 
- Anexo - 3° Andar - AJa Oeste ~CEP: 70044-900 - Srnsttia - D.F. O presente Edital encontro~5e também disponlvel na página do Ministério das Comunicnções na lntemet, no sitio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE 

AC ACRELANDIA 

CE FORTALEZA 

CE FORTALEZA 

CE FORTALEZA 

CE FORTALEZA 

. N' DO OFICIO E. 
DAl: 

O DOS PROPRlETARIOS DE CIlACARAS DE ACRELANDIA 7212 DE 13/11/06 

E PROPRlETARlOS DE BICICLETAS E TRANSPORTES 5m DE 18/09/06 

5992 DE 18/09/06 

5786 DE 14/09/06 

5789 DE 14/09/06 AUSENTE 

N' INDI­

O N' INDI-

00 OOIANIA ltSJ!0CIAÇAO DE COMUNlCAÇAO, ARTE E CULTURA DOS AMIGOS DO JARDIM AM - 0056 DE 12101/01 MUDOU-S 

00 OOIANIA ASSOCIAÇ O DE RADIODIFUSAO COMUNITARlA GOJ.ANIA 5849 DE 18/09/06 AUSENTE 

00 ISRAELANDIA ASSOCIAÇAO DE COMUNlCAÇAO E CULTURA DE ISRAELANDIA 0038 DE 06/01109 NAO PROCURADO 

5650 DE 14/09/06 DESCONH ClDO MO BETIM SOCIAL DE ASSISTENCIA EVANGELICA MANANCIAL 

MO BETIM 5643 DE 14/09/06 

MO BETIM 

MT PEDRA PRETA 

PA CAMETA 

PA BREVES 

PR PEABIRU 

PR RIO AZUL 

RO SAO FRANCISCO DO OUAPORE A VALE DO GUAPORE (ARCOVAG) 

SC XAXIM ASSOCIAÇAO COMU ITARJA E CULTURAL DA CIDADE OE XAXlM 

SP BOM SUCESSO DE ITARARE SAO 
PAUl.O 

ASSOCIAÇAO COMUNITARlA CULTURAL BENEFICENTE VALE DOS MINERlOS 

INnEFERlMENTO DA REVISÃO DE OECISÃO no ARQUIVAMENTO DE 26 DE MARÇO DE 2009 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suns atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, nUnca !te", da Norma Complementar nO ]/2004, aprovada pela Portaria n" 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da UniDo de 26 subscqOente, resolve, pelo presente Edital COMUNiCAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrnrem em local incerto, nlia sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondência, ceoranne motivos constantes das devo1uções de AR Postal, da mnnulcnçlio do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da revisão de decisão do 
arquivamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dins, contados da dnta da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado li Consultoria Jurldica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônico, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério dns Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900· BrasUia - O.F. O presente Edital encontrn­
se também disponivel no pngina do Ministério das Comunicnçôes na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

UF 
MT 

PE 
PE 

SC 

LOC L10ADE 
JANGADA 

CARPINA 
IPUBI 

A CAJA 53000.01005 -08 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EX11tATO DE CONTRATO N' 1312009 

N' Processo: 09100000478200841. Controtonte: FUNDACAO ALE­
XANDRE OE GUSMAO -CNPJ Contratado: 04274005000163. Con­
tralado : VIVER REPRESENTACOES, TURISMO, -ASSESSORIA 

:n:;~~~~;ioo:;~~~;~~t~e ~g:::~i::~toddc ebm~::~ d?;~~~~~: 
aéreas nacionais e intemncionais para atendimento da FUNAG. Fun-

~~~b"c':lL!íe~~lú~67;9~~:;J.~r!~~ f;i:!fog; 5~4it~g~~to~t~~; 
TOlol: R$1.800.000,OO. Fonle: 100000000 - 2009NE900097 Fonle: 
100000000 - 2009NE900098. 0010 de Assinotum: 13/0412009. 

(SICON - 14/0412009) 244001-24290-2009NE900001 

EXTRATO DE CONTRATO N" 14/2009 

N' Processo: 09100000074200939. Contralanle: FUNOACAO ALE­
XANDRE DE OUSMAO -CNPJ Contralodo: 03608196000190. Con­
trolado : AQUlLA TRANSPORTE OE CARGAS LTDA -EPP. Ob­
jeto: Prestaçü ti, remessa, entrega e 

. na D 

d. 
Fundação. Fundamento LegaJ: Lei n- 10.52012002; Decreto n-
5.45012005 e no que couber Lei n- 8.6661l993.Vigêncio: 13/04/2009 
• 1210412010. Valor Total: RS450.000,OO. Fonle: 100000000 -
2009NE900102. Dal. de Assinatura: 13/0412009. 

(SICON - 14/0412009) 244001-24290-2009NE900001 

ZlLDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secreulnn 

N' 00 OFICIO . DAl: MOTIVO O DEVOLU AO 
LCLORlCA E CULTURAL DO MUNICIPIO 0024 DE 09/02109 ENDEREÇO INSUFICIENTE 

USENTE CO UNITARlA BAIRRO SANTO A TONIO 0027 OE O /02109 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA REA DO SITIO 0032 DE 09/02109 MUDOU-SE 

AO OE COMU ICA AO COMUNIT MARACAJA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 15/2009 

N' Processo: 19100000116200931. Controtonte: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 36303798772. Con­
tratndo : FRANKLlN TREIN -Objelo: Cessão dos direitos patri­
moniais/autorais do texto UMA EUROPA MAIS TRANSPARENTE, 
de autoria do Professor Doutor Fronklin Trein. Fundamento Legal: 
Lei nr. 9.61011998, c/e, Lei nr. 8.66611993. Viglncia: 26/0312009 o 
25/0312010. Valor Total: R$4.000,OO. Fonte: 250244001 
2009NE900078. Dato de Assinatura: 26/0312009. 

(SICON - 14/04/2009) 244001-24290-2009NE900001 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMlNISTRAÇÃO 
COORDENAÇAO-qERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

AVISO DE LICl1;\ÇÃO 
PREGÃO N' 8/2009 

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO - O presenle Preguo Elelrônico 
tem por objeto o contratação de empresa especializnda no forne­
cimento c entrega de jomnis c revistas, confonne especificações c 
quantidndes constantes no Anexo I (Tenno de Rcferéncia) do Edital. 
Total de Itens Licitodos: 00001 . Edital: 15/0412009 de 09hOO às 
12hOO e de 14h às 17hOO • Endereço: Esplnnada dos Ministérios, 81. 
"U". sala 446 Centro· BRASILlA - DF . Entrega das Propostas: o 

0029 DE O 02109 NAO PROCURADO 

pnrtir de J5/0412009 às 09hOO no sitc www.comprnsnet.gov.br . Aber­
tura das Propostas: 28/0412009 às lOhOO site www.comprnsnet.gov.br 
. lnfonnações Gerais: Edital disponlveJ no sitio www.compras­
netgov.br 

CLAUDETê MARTINS 
Pregoeira 

(SlDEC - 14/0412009) 320004-00001-2009NE900006 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕIjS E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENlOS 

EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS 

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços do Pregüo Eletrônico no 
J2I2009, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de ma­
terial de conSUmo - mntciial de expediente, confonnc especificações 
deste Edital e seus Anexos. Processo no 48500.00743212008M01, mo-
dalidnde de licitnção: Pregüo 12 (doze) meses, 
de 16/0312009 ã 15/0312019, objelo ã empresa: 
SANTA EDWIGES COMERCI :rOA. - ilem 40 -
R$1I9.760,00. 
A Ata encontroMse disponlvel no sitc www.comprnsnet.gov.br. acesso 
livre, UASG gerenciadorn 32210. 

AVJSO I,!!: LlCl'Il\Ç,\O 
PREGA0 N' 2612009 

Objeto: Pregão Eletrônico - Controtaçfio de empresa poro forneciM 
mento de revistas e jornais periódicos nacionnis à A~êncja Nncional 
de Energia Elétrica - ANEEL. Total de Itens LiCl1ados: 0000 J • 

5~~ç~{O~~X~ ~u~:!O~ot:;kJ~: .. 1:; ~~h sl~02~.c~~: 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI ~-' ""0-; 
\; ~~, ..... ': :" .. ) , ;::::). ,. ... c1~~.".~.:.'.-.. ~. : .. ~.''lr,s,.<:.. ..... : "J CNPJ _ 07.332.432/0001-49 : 1'-18.: 4 ~;1 <; 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 ~. R1if~rh;':1: 1IrM. ti ,g. .:ACBSl :',:~ 

'.~~: .... :' .';: ... ,j:,.~" ~ Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com -"71, jl'''» . ~o r :."'~. ' .. :;,.-li •. . .' . . .~ . , :J - ~ 

M iNISTe:RIO Oli.::; (:CfM UNte.o. Ç:.5E8 
8R.u.~rLI.(;. - DF 

Ofício nO. 019/2010 

De 08 julho de 2010. 

Ao Senhor Diretor de Outorga e Serviços 
Assunto: Envio de Documentos 
Processo: 53000.045324/07 
Local: Bom Sucesso de Itararé 

Tem este a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, 

documentos para juntar ao processo acima epigrafado, conforme determina 

a Lei vigente. Segue anexo does. 

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para 

reiterar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~ 
WALTER DE DEUslSÉNE SOUZA 

Presidente da Associação de 
Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé 

j, 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 
Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com 

EXMOSR 
OFICIAL DO C11.RTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE ITARARÉ 

ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARE, entidade com sede a Avenida Coronel Macedo, n°. 260 na cidade de 
Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, infra assinada pelo seu 
representante legal Sr Walter de Deus Sene Souza, brasileiro, casado, portador 
do RG: 7.636.893 SSP/SP e CPF: 556.486.498-00, residente e domiciliado a 
Avenida Coronel Macedo, n° 260, centro, na cidade,de Bom Su~esso de Itararé, 
vem respeitosamente Requerer a Averbação da Ata realizada em 10 de Dezembro 
de 2009, que rege a eleição da diretoria no período de 10 de dezembro de 2009 a 
10 de dezembro de 2012, inclusão e, exclusão de membros e reformar 
parcialmente e aprovar o Estatuto Social da Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, anexando para tal fim a documentação abaixo: 

1 - Requerimento - 03 vias 

2 - Ata da reunião - 03 vias 

3 - Estatutos Sociais - 03 vias 

.""& ,.#"\ " 

Termos em que 
P. Deferimento 

C,', • 

I 
,~ ó\ .. 

':1,\, "'\ 
1 ' ' 

Bom Sucesso de Itararé, 20 de Maio qe 2010. 

TABELIONATO 
t:(t~.3 Xv de Novembro, 74 -
Ti'.1~ (1.5) 3532-4116 F::l:':~ { 

~ ~ ... ,~ ... _.~ .. -... -------_ .. ------
1',," II,t,,,-,, i"r;·"'I:."l"h'ICA ;t\.:;~_o tr{·_~~ por Oi:rI r1;-;N.'. 

t LnRZp992j -~iAL TER DE DEUS 
Do~ fé~ It3r~ré; 28 de 

Em _', "~. ___ 1+.o'ld""~""l". 

, \ .' 

, . 
?~~' 

WaltelC de Deus Sene Souza 
Presidente 

" 

I 
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EDITAL 

Nos termos do artigo 11 do Estatuto Social em vigor, ficam convocados, por este 

Edital, todos os membros da Diretoria, Associados e Fundadores da ASSOCIAçiiO 

DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, para a Assembléia 

Geral que será realizada no dia 10 de dezembro de 2009, às 19hOOmin, na Sede da 

Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, localizada à Avenida Cel. 

Macedo, n°, 260, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, com a 

seguinte. 

ORDEM no DIA 

1) ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

2) INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE MEIVIBROS 

3) ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

4) ELEIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

, 
\. 

~:BhG·i11J;~!l.':';Sucesso de Itararé/SP, aos 10 de novembro de 2009. 
"-" ~ !" .í~,,,- . 

W~:;~"D~~UZl\ 
Presidente 

li 
~ 

2 a JUN LJiJ 

t~. 
L~--

r 
~ VALIDO SOMENTE Li SELO DE , , 

i í Cl1st::;s~ R$ 3~OO ? __ ... R._ ......... ______ .. __ .... ____ .... _______________ _ _ .... '.i~ 



ATA DE ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCIAL, INCLUSÃO 
E EXCLUSÃO DE MEMBROS E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ-ACBSI ~., 6SS Co~ 

'Il; ~30 o. i ~ .. 

~ Fl$.: ',:1~ ex: HvbiiBS: O 
~ 'f? 
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Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2009 (dois mil e nove), às 
19hOOmin. Na Sede da Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé, 
localizada à Avenida Cel. Macedo, n°. 260, na cidade de Bom Sucesso de Itararé, 
Estado de São Paulo, reuniram-se, a Diretoria da Associação de Cavaleiros e os 
associados: os Srs.: EVERALDÓ APARECIDO DE CAMARGO, pqrtador da CIRG n°. 
25.297.387-2 e do CPF n°. 152.500.658-48; WALTER DE DEUS SENE SOUZA, 
portador da CIRG n°. 7.636.893 e do CPF n°. 556.486.498-00; ANTENOR PRAXEDES 
DE OLIVEIRA, portador da CIRG n°. 11.642.817 e do CPF n°. 021.016.308-93; 
JOSINEI FERREIRA DE SOUZA, portador da CIRG n°. 29.490.671-X e do CPF n°. 
202.559.838-67; SERGIO RICARDO RODRIGUES SANTOS, portador da CIRG n°. 
33.940.851-0 e do CPF n°. 221.873.108-84; ASDROVANDO DE ANDRADE 
REZENDE, portador da CIRG n°. 26.410.334-8 e do CPF n°. 157.324.588-75; 
FERNANDO UBRES ROSA, portador da CIRG n°. 30.209.143-9 e do CPF n°. 
292.069.738-27; NOSOR CRUZ DOS SANTOS, portador da CIRG n°. 4.220.199-5 e do 
CPF n°. 076.589.058-52; GILMAR RODRIGUES, portador da CIRG nO. 17.532.456 e 
do CPF n°. 053.929.218-41; MAURO JOSÉ DE CAMARGO, portador da CIRG n°. 
16.186.174 e do CPF n°. 051.555.238-00; LUIZ HUMBERTO CAMPOS, portador da 
CIRG n°. 6.729.068 e do CPF nO. 748.876.458-72; JOÃO ALBERTO SANTOS MELLO, 
portador da CIRG n°. 15.349.949 e do CPF n°. 556.459.098-87; MAURÍLIO SOUZA 
GALHOTI, portador da eIRG n°. 29.650.417-8 e do CPF n°. 295.005.958-93; JOÃO 
MAB.IA RODRIGUES, portador da CIRG n°. 19.509.519 e do CPF n°. 750.019.938-49; 
DINARTE ANTUNES RAMOS, portador da CIRG n°. 7.798.704 e do CPF n°. 
931.388.658-87; CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA, portadora da CIRG 
n°. 28.064.030-4 e do CPF n°. 259.467.028-66; com o objetivo de incluir como 
membros da Associação os Srs.: EDSON ANTONIO RIBEIRO, portador da CIRG nO. 
20.689.900 e do CPF n°. 105.933.208-67; JOSÉ DE JESUS NUNES DE BARROS, 
portador' da CIRG n°. 26.491.924-5 e do CPF n°. 197.261.378-29; GILMllR 
RODRIGUES PEDROSO, portador da CIRG n°. 17.575.795 e do CPF n°. 042.561.138-
86 e LOURIVAL LOPES SERAPIÃO, portador da CIRG n°. 19.794.942-3 e do CPF n°. 
106.279.228-99; para ocupar as vagas conforme a solicitação de exclusão dos Srs.: 
DENÍLSON LOLICO DOS SANTOS, portador da CIRG n°. 21.920.382-9 e do CPF n°. 
122.510.478-59; JOÃO BATISTA DIAS FERNANDES, portador da CIRG n°. 
16.186.181-7 e do CPF n°. 047.534.848-66; AGNALDO APARECIDO LOPES, 
portador da CIRG n°. 28.178.306-8 e do CPF n°. 151.933.278-50, e pela à ocorrência 
de óbito do Sr. JURAtVfIR FERREIRA DE SOU~llLPo:rtador da CIRG n°. 10.448.322 e 
do CPF nO. 030.921.748-28; e ainda com o ebjetivode reformàr parcialmente e 
aprovar o Estatuto Social e ~leger a dire,bria e o Conselho,l Comunitário da 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de!ltararé, propiciandoia esta os recursos 
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necessanos para continuar a desenvolver suas atividades no município 
Sucesso de Itararé. Após as explanações, o Presidente, Sr. Walter de Deus Sene 
Souza, apresentou a minuta das alterações do Estatuto Social, procedendo a sua 
leitura, sendo em seguida discutido recebendo dos presentes as emendas e 
sugestões necessárias, sendo em seguida aprovado, em seguida foi aprovado à 
inclusão de novos membros e ainda apresentando a chapa da Diretoria para que seja 
realizada a eleição, uma vez que o mandato da Diretoria encerrou no dia 30 de 
novembro de 2009, e tendo o interesse de reeleição. Salientamos ainda que o 
mandato da mesma será por três anos, obedecendo ao noifo estatuto, após a eleição 
ficou assim constituída: 'pRESIDENTE: WALTE.R DE DE~IS SENE SOUZA; VlCE­
I:BESIDENTE: JOÃO MARIA RODlUGUES; 1 ° TESOUREJRO: MÀURO JOSÉ DE 
CAMARGO; 2° TESOUREIRO: MAURÍLIO 'SOUZA GALHOTI; 1° SECRETÁRIO: 
EVERALDO ÃPARECIDO DE CAMARGO; 2° SECRETÁRio: DINARTE ANTUNES 
RAMOS; pIRÊTOR DE PATRIMÔNIO: ASDRÕVANDO D~ ANDRADE REZENDE; 
CONSELHO' COMUNITÁRIO: ~A APARECIDA CAMARGO ,DOS SANTOS, 
Coordenadora da Cate ese 'unto ao Território Missionáiio da I re' a Católica de 
B..2m Sucesso de Itararé, portadora da C n . . 20-7 SSP/SP e do CPF. N.o 
268.429.788-66, lOSEMAR DOMINGUES DE ANDRADE,' Membro dos Vicentinos 
ig,nto ao Território Missionárjo da Igreja Católica de Bom Sucesso de Itararé, portadõr 
da CIRG n°. 24.754.922-8 SSP/SP e do CPF. N.o 150.490.188-62, ANTONIO 
S...,ILVÉRIO, ®cião junto a Igreja Adventista do Sétimo Dia de Bom S~cesso d:: 
U,araré, portador da CIRG n°. 15.396.115-6 SSP/SP e do CPF. N.o 139.133.361-68, JOSE 
.zp:.VES DA ROCHA IUNIOR,~ro da Igreja Congregação Cristã no Brasil. de 
Bom Sucesso de Itararé, portador da CIRG n°. 25.583.268-0 e do CPF n°. 156.738.078-
64 e ª-UBENS DE ALMEIDA, Secretário Geral junto ao Território Missionário. da 

"iQ!:eja Católica de Bom Sucesso de Itararé, portador da CIRG n°. 21.265.369 SSP/SP e 
do CPF. N.o 106.097.088-05, os quais foram'em seguida declarados eleitos e _.-_., 
empossados em seus respectivos cargos, nesta data de 10 de dezembro de 2009, 
sendo o mandato até a data de 10 de dezembro de 2012. Nada mais havendo a tratar 
o Senhor Presidente, declarou encerrada a reunião, da qual para tudo constar 
determinou que eu EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO, 1°. Secretário 

\ lavrasse a presente Ata que vai assinada. _por todos, para o~ devidos fins e direitos, 
) determinando em seguida que fossem por miin tomadas as medidas necessárias para 

o registro junto ao Cartório. de Pessoas Jurídicas da Comarca de Itararé - SP, do 
presente ato. 11 

,~r~i-; Bom Sucesso de Itararé, 10 dJnezembro de 2009~: ~ f ~ 
\.:.' .... :.~. ~ 1(9 \. \~ 
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Ofici. ~,I: Juliana Maria do Prado 
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Art.l ° - A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ, doravante 
denominada ACBSI, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bom 
Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, com sede, na Avenida Coronel Macedo n°. 260, 
centro. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ­
ACBSI, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE IT;ARARÉ - ACBSI tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comuniáade, estimulando pratica de 
equitação e desenvolvimento das culturas físicas, artísticas, morais, intelectuais, cívicas, 
recreativas, nas suas diversas modalidades; o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qual~er discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natpreza na admissão 
dos associados; 

2 O JUN LJ;l 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em atérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as iferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; t" 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada' terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

-. .. ,. 1~ 
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I adequado da program.ação para fazê-lo, mediante pedido enca 
responsável pelá Rádio Comunitária. 

'$ .. , 
Art. 3° • Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamen e, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°· A receita da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITllRARÉ . 
ACBSI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas 
funções, bem como a distribuição de lÍlcros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11- DOS 1\SSOCllIDOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, col11 residência ou sede 
neste Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° . A ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ· ACBSI 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos. 
III - Honorários. 

Art. 7° . As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°· São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §3° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pclaAG. 
c) tomar parte nas Assembléias Gerais; 
d) participar de atos solenes ou comemorativos; 
e) a qualquer tempo, por requerimento se desligar, a título de demissão; 
f) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
g) acatar as determinações da diretoria; 
h) zelar pelo bom nome da Associação; 
i) realizar ativamente bens e serviços, e pagar a mensalidades; 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. ;, 

f-·~ . 

lU ·":·DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da 
ITARARÉ - ACBSI: 

, 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
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associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 do mês de De para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada três anos para eleição da Diretoria 
e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §lo. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no míni!p.o, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO 
DE ITARn.RÉ - ACBSI, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta·da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após dom qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

-8n,. 12~ A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARE - ACES!, órgão executjvo e administrativo, será constituída por um Presidente, 

-um Vice Presidente, primeiro e segundo Secretários, primeiro e segundo tesoureiros e 
~Diretor de Patrimônio, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitidã 
ia reeleição. 

§lo - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ­
ACESI, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte. 

§ 2° - No caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu 
término. 

§ 3° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez/~'i ~" 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na area da>"j ~ 

I ~ .... 

comunidade atendida. i 

2 O JUN L''''u '11 I Art. 13 - São atribuições~~ I 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. ~ 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . "-<J-- , 
c) Representar a ASSOCmçÃo DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -

ACBSI, em atos públicos ou internos. . 
::;:;~ .. :,:' ,'." -::r<J' 
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d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACBSI. • 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço~~~~~~ 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: 
I - representar a Assocíação ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente; 
II - cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
III - presidir a Assembléia Geral; 
N - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

b) Ao Vice - Presidente compete: 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

c) Ao Primeiro Secretário compete: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; 
II - publicar todas as notícias das atividades da Associação; 

d) Ao Segundo Secretário compete: 
I - substituir o primeiro secretário em suas faltas e impedimentos; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

e) Ao Tesoureiro compete: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos em 
dinheiro ou em bens, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 
II - pagar as contas das despesas, autorizadas pelo Presidente; 
III - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
N - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - Conservar em sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos à 
tesouraria, inclusive contas bancárias; 
VI - manter, em estabelecimento de crédito, quantia necessária à manutenção da 
programação da Associação; 

f) Ao Segundo Tesoureiro compete: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o término; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

g) Ao Diretor de Pàtiímônio compete: 
I - zelar e fazer zelar pelo patrimônio da ACBS1L 

2 O JUN L J ;) 

II - fiscalizar as obras e serviços que estiverem senq.o executados na sede da Associação. 
III - fiscalizar a sede social, inclusive seus móveis e equipamentos, zelando pela 
conservação de tudo, dando ciência à Diretoria de qualquer irregularidade que vier a 
constatar. 
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IV - propor à Diretoria o que julgar conveniente para o 
V - executar outras tarefas delegadas pelo Presidente. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislaç~o vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comiss8.o eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRllMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlplOs e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transItj.issões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. T~bém ser.á vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifu~'ão ComUnitária ou· de 

'1 , 
horários de sua programação. ri' 

ri 

VI-DARECEITAEDOPATRIMômo ij 2 o JUN L~ll I 
'_IÍ I 

Arí. 17 - o Pa!rimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEI~º~ DE-iJ~(ms$o 
DE ITARARE - llClBSI, Será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros <'anterÍores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aproiTada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

'CW . 
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Art. 18 - Este estatuto poderá, ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
IT..liRA.RÉ - ACBSI, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de Dezembro de 2009 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. . 

.. :\ .... 
\ 

RE.GISlf'l\J Clilll E. rABELIAO "E t.Jn,.".,,1!!t::\. 
DO MUNIClfIIlO DE BOM SUCESSO le 

Oficial: Juliana Maria de Pra.e 
AUTENTJCAÇAO: Autentico eeIa 0ÓflI811Ue MIa 

Bom Sucesso de Itararé, 10 de Dezembro de 2009. 

o documenlo a mim do l!Ue clou 16. 

, 'Válido sórw:l::t,~ r .. '.T; o 
Vi:\.\.CJF; F\FiCé.6~t~,t..) ?íJR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

Memo. nQ 210/2010/BMF/CONJUR-MC/AGU 

Em 10 de agosto de 2010. 

Ao Coordenador de Rádio Comunitária 

Assunto: Encaminhamento do Processo nº 53000.045324/2007 - Ata da Assembléia Geral 
Ordinária da Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI. 

Em atenção ao documento nº 53000.037615/2010-38, protocolado no dia 23 
de julho de 2010, em que a Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
apresenta cópia da Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 10 de dezembro de 
2009, encaminho o processo em epígrafe solicitando as providências de praxe. 

Atenciosamente, 

2 O JUN L0ji 

Memo BMF 210 
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MINIST:Ê:ruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

R.eferente Ofício nO ___ - __ -' _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de~ __ / ' ---
Localidade: BOM s.uc.es)o t)E ITA6ÇA I)(f-5. 

Entidade: A-sS08tf\cÃ;J ;pOs. CAVA UEIMS OG :BOM >I)CH-SSO oe -:fT~RAI\.e. 
~e tu. ri 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumprid<;ls parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c1.l1upridás integralmente - Processo instruído (la Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

o bser"ações~ 

Brasília, Analista responsável:, _____________ !--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
( .x ) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Obervações: 

-.:::8" r;E::f\f'tí!)AOt ()(}IfE, ~1.TE-f2An... O A.f\.,-r rz..í 3": !?.o é?S.'TA'1' v'TO SOe,ljQ(, 

-:::;:- .tf2..G(; I 'b 'TMR A ATA oe:. e u;,..~Cf 2> 1<6 A LI' tA:?A {; /vi • di Mo I o. f z.. ~ O ~ 
-.. :;SúB-STiTlJlIL .!O\)A;? (E;NT; DAOt'fZ'& IAl0(tA DAS ,pAGA tO ed)f::UlO 

l 

COM \)4\> '=c tAN <:2 i' , 

, I 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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SEDE:'Fls. ~6 - ,'8 v. 'GQlWNe l.. dl/l CG:;;Q _)/8 :26 O ~ ee:.)J'7'" 'tO _ _ 
,fbO /VJ g,\te,€Ç.YQ V,g =f'ÍJA rn 'le.:. 9P i-

DENQM1NAÇÃOFANTASIA:FLS.~~ q?,Nl'3-.9'\u dO&:> .oi' SE'jÇRA 

DENOMINAÇÃO: 
I 

'CNPJ -FLS. q 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. I ~cQ., 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!ITmçÃQ - FLS. I q 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~p, PA,DENOMINAÇÃO -,~LS. 

') f , 

',Dn.:{ÉTORIA: VÁLIDA'ATÉ: AO, rz I .'ZOrz.. M..ANDATO:~ANOS-:-ART.~ 
, MEMBROS FLS~ J 3/. 

\J 1~2G ç;:-p. 13). 

DA ATA) .. 

( 

/ ) 
(' 

" -'t 

\ .. 
--~----------------------------------~------------~ 

Brasília, ~ :2,!2lJ lO 10 . Analista responsável: . .e11'.2 i') 0· ~ o,(} ué> '. 

, SIAPE: J. ,çG I· ,t: I =r . ' " 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 44020 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 12 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
WALTERDE DEUS SENE SOUZA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-0001B0m Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.045324/07, na localidade de 
Bom Sucesso de Itararé-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação remetida e protocolizada neste Ministério 
em 28.07.10, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do novo Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatnto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

Obs. o Estatuto remetido não está registrado. 

a) acrescentar no fmal do Art. 12§3° que os dirigentes não poderão estar no exercício tO JA 
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

devidamente 
Ata de Alteração Estatutária e eleição da diretoria realizada em 10.12.09, 

. trada no Livro "B" de TÍTULOS E DOCUMENTOS· 
Obs. a Ata remetida não está registrada . 

3 - substituir , duas entidades eleitas em 10.12.09, para compor o Conselho 
Comunitário, por outros tipos de associações, haja vista que todas as entidades indicadas são de caráter r'V ~ 
religioso, caracterizando compromissos ou relações da Associação com tais entidades, em desacordo 
com a Lei 9.612 e a Norma Complementar 01/04. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem_7.3J:J,a Norma 
Complementar 01/2004. ., 

Atenciosamente, 

t!CARL~~ ~oA . RESENDE 
piretor do Departa!!~ ~ga de Serviços 

2 a JUN LJ;l 

emar - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVAlEIROsDE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 
Bom Sl)cesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com 

Ofício nO. 020/2010 

De 27 de setembro de 2010. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Ref: Documentação em resposta ao 
nO.4420/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: ~c:?J~Ji)~9;}1@liE@;,$:~1f!QY 
Loca I: gMKrn~::§,g~Rg'§$j~}aem~ta'Rªr:ê' 

ofício 

Em atenção ao ofício acima epigrafado e relativo a solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; 

S O LI CITO iEmS':!7Jl@;g,ç,H~;ªfnZgg}i;;R:ITª~Q;;l[1);Q'~';~'mài5;030;;Y{trYiWtãiMJ;:IJsi:$, vez que se rá 

necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Atenciosamente, 

j>=;.,-.~_ .......... - •... ., .. 
~ .' 

WALTER~~-E SOUZA 
Presidente da Associação de 

Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé 2 O JUN L ~;] 

DOCUMENTO ANE)(ADO 
NESTA DATA 

. og I.JP_!~{)/O. 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 
ÇNPl - 07.332.432/0001-49 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 
Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com 

Ofício nO. 020/2010 
MINI8T~RIO DAS I::;OMUNIO.ÍI.ç:"S!;; 

8 RA Sfl.IA • DF 

De 27 de setembro de 2010. 53000 mH354l20'1O-69 

SE APAlSCE 

05/10.1'2010..(18 :42 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Ref: Documentação em resposta ao ofício 
nO.4420/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: 53000.045324/07 
Local: Bom Sucesso de Itararé 

Em atenção ao ofício acima epigrafado e relativo a solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; 

SOLICITO prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será 

necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Atenciosamente, 

áljff./)/.~r/ 

WALTER DE D- US SENE SOUZA 
Presidente da Associação de 

Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé 

2 O JUN LJíl 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENtO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R" - 3° ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300. 
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CEP 70044-900 - BRASILIA - DF 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

Avenida Coronel CEP 
- 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 

Email: camargoeveraldo@hotmail.com 

Ofício n°. 021/2010 

De 08 de outubro de 2010. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n°. 
4420/20 1 O/BAD COM/DOS/SSCE-MC 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima ~ndicado 
e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária, 
em nome da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARÉ - ACBSI; comunico que estou encaminhando anexo: ,./' 

a) Ata de alteração e aprovação do Estatuto Social e de E.léição da 

. Diretoria e do Conselho Comunitário devidamente. averbadas junto 

ao registro.~.:;n° .... ·326 no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
.,' ". ~;:li- '.~ ,~: ~.t "~'.~ . 

jurídicas de Itararé/SP; . '" '~' .. 

b) Estatuto Social devid~mente averbada junt~'-~o registro n° 326 no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas de Itararé/SP; 

c) Comprovantes de CNPj das Associações com representantes no 

Conselho Comunitário. 

Atenciosamente, 
i, 

. ~ ( 20 JUNL~;] 

CRISTINA AP~E SOUZA FRAJÇA ,/I -
Presidente da ACBSI. ~ 

'DOCUMENTO ANEXA.DO 
NE$TADATA 

Ji, /g 1f{J1tJ. 

~~. 

1.3 



P;;~i~OSOf80 ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ/A'ItIJi!rr" .... 

~~"\ Avenida Coronel Macedo, ~~~J ~ ~;~;o2:~E2:~~~~~4~OO _ Fone (15) 3 ",êi 31 
'W~~::':' '''-''~ Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camar oeveraldo hotmaiJ. . Fts.b.., 

",. ~ "---
ATA DE llL'rERllçÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E E.LI.Ilo.I~~"'.n. 
DIRETORIA DA .Aª9~~ r,ijOSA CAVALEIROS DE BOM SUCESS 
ITARARÉ -liCB SI DO MUNICI~IO DE ~OM suc~i~ó D~ ~;RA~~~~ 

AUTENT~:,~:~':.ria do P- . ,,;;Ci~ 
o documenlo a mim aptl!senlado ~ que esta 't) ~ <> 

, o que dou fé. .g. ,fls. .' ~~ 

s::; . OI 8 OUT 2010 '~ Rl1bricOJ 7!-~., ~ 
anIe e Aparecida A ,.1;~ . ~1.)0 

Aos 15 (dez) dias ~ 10 (dois mil e dez), às 18hOO~iK - - ? 
Na Sede da Associação dos Sucesso de Itararé, localizada à 
Avenida Cel. Macedo, n°. 260, na cidude de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São 
Paulo, reuniram-se, a Diretoria da Associação de Cavaleiros e os associados: os Srs.: 
EVERllLDO APliRECIDO DE CAMARGO, portador da CIRG n°. 25.297.387-2 e do 
CPF n°. 152.500.658-48; WALTER DE DEUS SENE SOUZA, portador da CIRG n°. 
7.636.893 e do CPF n°. 556.486.498-00; ANTENOR PRAXEDES DE OLIVEIRA, 
portador da CIRG nO. 11.642.8]7 e do CPF nO: 021.016.308-93; JOSINEI FERREIRA 
DE SOUZA, portador da CIRG n°. 29.490.671-X e do CPF nO. 202.559.838-67; SERGIO 
RICARDO RODIUGUES SANTOS, portador da CIRG n°. 33.940.851-0 e do CPF n°. 
221.873.108,-84; ASDROVANDO DE ANDRADE REZENDE, portador da CIRG na. 
2p.410.334-8 e do CPF na. 157.324.588-75; FERNANDO LABRES ROSA, portador da 
CIRG n°. 30.209.143-9 e do CPF n°. 292.069.138-27; NOSOR CRUZ DOS SANTOS, 
portador da CIRG na. 4.220.199-5 e do CPF n°. 076.589.058-52; GILMAR 
RODRIGUES, portudor da CIRG n°. 17.532.456 e do CPF n°. 053.·929.218-41; MAURO /---., 
JOSÉ DE CllMllRGO, portador da CIRG n°. 16.186.174 e do CPF nO: 051.555.238-00; 
LUIZ nUlVIBER'fO CAMPOS, portador ela eIRG n°. 6.729.068 e do CPF n°. 
748.876.458-72; Joíio ALBER'l'O SANTOS MELLO, portador da CIRG n°. 15.349.949 
e do CPF n°. 556.459.098-87; MAURÍLIO SOUZA GALHOTI,portador da eIRG na . 

. 29.650,417-8 e do CPF nO. 29'5.005 . .958-93; JOÃO MARIA RODRIGUES, portador da 
CIRG n°. HL509.519 e do CPF n°. 750.019.938-49; DINARTE AN'rUNES RAIVIOS, 
portador da CmG nO. 7.798.704 e do CPF n°. 931.388.658-87; CRISTINA APARECIDA 
DE SOUZA f'ru~NÇA, portadora da CIRG n°. 28.064.030-4 e do CPF n°. 259.467.028-
66; EDSON ANTONIO RIBEIRO, portador da CIRG n°. 20.689.900 e do CPF n°. 
105.933.208-67; JOSÉ DE JESUS NUNES DE BARROS, portador da CIRG n°. 
26.491.924-5 e do CPF n°. 197.261.378-29; GILMAR RODRIGUES PEDROSa, 
portador da eIRG n°. 17.575.795 e do CPF nO~ 042.561.138-86 e LOURIVAL LOPES 
SERAPIf!..o, portador da CIRG n°. 19.794.942-3 e do CPF n°. 106.279.228-99; SEm o 
<çbjetivo de reformar parcialmente e aprovar o Estatuto Social e eleger a diretoria e o 
Qonse]ho Comunitário da Associa2!o dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé 
conforme detl~rminação do Ministério das Comunicações, propiciando a· esta os 
recursos necessários para continuar a desenvolver suas atividades no município de 
Bom Sucesso de Itararé. Após as explanações, o Presidente, Sr. Walter de Deus Sene I~~)' -, J 

Souza, apresentou a minuta das alterações do Estatuto Social, procedendo a sua~ 
leitura, sendo em seguida discutido recebendo dos presentes as emendas e . 
sugestões necessárias, em seguida apresentando a chapa da Diretoria para que seja 
realizada a eleição. Sa~iel1tamos ainda que o mandato da mesma será por três anos, 
obedecendo ao novo "éstatuto, após a eleição ficou assim constituída:~@SIDENTE: .,-;,1" 
CRIS'l'INA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA; VICE-PRESIDENTE:/I,UIZ 

\ 7 
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'Ot. PE:8$, 
~~~~\I\OSOE004f~' ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -"'(j~"'" ~~ 
iJ··· . <:'ç:, CNPJ - 07.332.432/0001-49 " ~. 
,~,·ACBSI. ~ Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 353 ~ ~I ~~. ' . 
'O~ó).. ,,< .. ~~ [3orn SUCjSO de Itararé - SP - Ema/amar oeveraldo hotmail.co 'O' , 'Bí,J':i::é 
HUMBER'rO CAMPOS! J ° TESOUREIRO:/MAURO JOSÉ DE CA .. ~, ,140-~ 
~ESOUR:@%V' DINARTE ANTUNES RAM?S;!'1° SEcRETAma E '~..JÍ!" I':f !~ 
APARECIDO DE CAMA}tGO~o ~fCRET.ARIO;7FERNANDO LAB)tES ROSA'f~~; I~ 
D1RETOR DE PATRIMOI\f.!OV JOAO MARIA RODRIGUES;/ CONSELHO''1J ~ _ ~d 
COMUNITÁlUO: -MARCIO FERNANDO CAMARGO, portador da CIRG nO. '1' 
19.509.360 SSP/SP e do CPF. N.o 072.769.648-33, Membro da Associação dos ,J'I 
Orgânicos de Bom Sucesso CNPJ n°. 08.473,828/0001-79, JOSEMAR DOMINGUES 
DE ANDRliDE, portador da CIRG n°. 24.754.922-8 SSP/SP e do CPF. N.o 150.490.188-
62, Membro da Associação de Amigos para um Futuro Melhor de Bom Sucesso de 
Itararé - AMBOS CNPJ nO. 06.133.038/0001-19, ANTONIO SILVÉRIO, portador dá"'> 
CIRG n°. 15.396.115-6 SSP/SP e do CPF. N.o 139.133.361-68, Ancião junto a Igreja 
Adventista do Sétimo Dia de Bom Sucesso de Itararé, JOSÉ ALVES DA ROCHA 
JUNIOR, portador da CIRG n°. 25.583.268-0 e do CPF n°. 156.738.078-64, Membro da 
Igreja Congregação Cristã no Brasil de Bom Sucesso de Itararé e RUBENS DE 
ALMEIDA, portador da CIRG n°. 21.265.369 SSP/SP e do CPF. N.o 106.097.088-05 
Secretário Geral junto ao Território Missionário da Igreja Católica de Bom Sucesso de 
Itararé, os quais foram em seguida declarados eleitos e empossados em seus 
respectivos cargos, nesta data de 15 de Setembro de 2010, sendo o mandato até a 
data de 15 de setembro de 2013. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente, 
declarou encerrada a reunião, da qual para' tudo constar determinou que eu, __ 
E:VERALDO APARECIDO DE CAMARGO, l°. Secretário lavrasse a presente Ata 
que vai assinada por todos, para os devidos fins e direitos, determinando em seguida 
que fossem por mim tomadas as medidas necessárias para o registro junto ao 
Cartório de Pessoas Jurídicas da Comarca de Itararé - SP, do presente ato. 

Bom Sucesso de Itararé, 15 de Setem~rodê àÓlO. 

• TABELIONATO f 

SOUZA FRANÇA \! 2 O JUN L~Il 
Presidente 1I"f:.""""i., ~'~l 'IJ\ 
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ESTATUTO SOCIAL ~ F S.~.::.....r.f-€l1:I 
~ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. ~.I)j ~ ,ubriPl-,k_ 

P~~;~:i;;;~m~~o . ·1;,· "\.1-~ DOS CAVALEmOS DE BOM SUCESSO DE ITARAR~E"", ~do-ravá~~ ,- ? 

é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
""'~,LU,",L<:;":'J.J.LLU.Llo.U(,,", de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bom 
Sucesso de Itararé, Estado São Paulo, com sede, na Avenida Coronel Macedo n°. 260, 
centro. 

Parágrafo Único - A ASSOCmçÃo DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -
ACBSI, reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A liSSOCIAÇiio DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI tem 
. por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, pem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando pratica de 
equitação e desenvolvimento das culturas físicas, artísticas, morais, intelectuais, cívicas, 
recreativas, nas suas diversas modalidades; o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessálio; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes 'principios: . 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade ate~dida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I ° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação (~~ . 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adrnissãdlJl 
dos associados;' . 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; :i," . 

!i 

§3° Qualquer cidadão da comunidade benefidada terá direito a ~mitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação ~a emissora, bem co?;no manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindica1ões, ~(jJv§~pPufl!Pena~ observar o momento 

\1 \ 
I; 

i: 
[ 
" . ~ . 



) 
) 

ASSOCIAÇÃO DOS CAV~~E~~.?~,~:2~~~0~~~4E9SS0 DE ITARAR'ti 
Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3 .~ 1315 

Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo hotmail. f\· 
~~ .. 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminha ~ CO 
~esponsável pela Rádio Comunitária. ~ . om.~, 

Ar 30 O d' , 'd N d N uh 'd" t'!?' 'f/s1,!lLi t, t. - s Ingentes e aSSOCla os nao respon erao, nem mesmo s SI lanamen<~ pe as -
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os di~e~~ 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. <0~..,.f 

"V .. _~ ... 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE IT11.R1ffiÉ -
ACBSI será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto, 

Art. 6° - A 11,SSOCIAÇíio DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos. 
III - Honorários, 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que .. Cl;tendam ao disposto no §3° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) tomar parte nas Assembléiàs Gerais; 
d) participar de atos solenes ou comemorativos; . 
e) a qualquer tempo, por requerimento se desligar, a título de demissão; 
f) cumprir as disposições estatutárias e regimentais; ! 
g) acatar as determinações da diretoria; i 2 O JUN L J 11 
h) zelar pelo bom nome da Associação; 

I 
I 

I i) realizar ativamente bens e serviços, e pagar a mensalidades; L 4-
j 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua _ 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 17 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASS~Ii:~fi>ÂEI.\fIi}êSAIWt$ADE:tROÁi6 DE BOM SUCESSO DE 
ITA'D 7f 'DÉ A B SI' OO'MtJfllor~/t)1i ·lfOM SUCESSO DE ITARARÉ • 

.LU~ .. n - C. / Ofi~tl: Jultan~ Maria do Prado . 
a) Assembléia Geral; , :~~~~'?~=:nte:,ié\que 
b) D ' t ' / • vquedou Ire ona; 
c) Conselho Comunitário );::,0 

Daniele Aparecida KaltllDlil 

.,1 
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. 1.11 ... , '!'.' .~. t~\8L :i'.O'K'~- ~ :.t)~~ 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órg-ão máximo de çlelib~;;~~6j~aã:,;;iSs~·!!I·;·':\i(Ó;~ .Fi /'!/j)1 
Cn:VALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACJiSl, serái"compc>: ..... . '§J. / 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dic( -l!0 do mês' de be'zerrt ro' .- ~~~iI_~ 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e &PFovação d~ planos,'piojet~, _ -:f. 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada trê~-:'ãí'-r0·s·)pâ.ira <eleição:da:Db.',etQ:r:iá 
e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá s~r'c~nv~G~da;:p'~f~:'CÍ'é'sfitMção 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §lo. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçõesOOseguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado :J:"la sede da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO 
DE ITARARÉ - ACBSI, e estúdio, 1;>em como na séde das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após' com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

jgt. 12 ~ A Diretoria' da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO EE 
~:;,...-....:A:.:..;:C:.;B::.S::;I::.!,_o::.' r~g2.a:;:~ o:;:....;e:::=x:.:.e:..c:..u::;t;:.iv.:.o::.· ....::e::....:::a:::dm:::.::l:.:· n.:.:i::.st.:.:r~a7ti~v-=0;.L! ...::s,-"e:-.::r,:á,-c:::::.o~n:.:::.st::i.:.:tu:::í:.::d::a:...R&.::o-=:r....:u=m:.:::...P:.r:.e:.:s=i~d:.:e::.;nte, 
um Vice Presidente, primeiro e segundo Secretários, primeiro e segundo tesoureiros e 

_DIretor de PatrImônio, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitida 
a reeleição. -----
§10 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -
ACBSI, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte. 

§ 2° - No caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu =f' 
término. ~ t' 

§ 30 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados h~ mais de 10 (dez) , 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situ.ê:d.CiS na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exer~ícib de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorr~ foro especial. 

I 
í 
,I 

Art. 13 - São atribuições: li 
I) Da Diretoria: Z O JUN L ~;1 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. ,f ~ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; I: . 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM; SUCESSO DE 'l- --

ACBSI, em atos públicos ou internos. 
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) 
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d) 'Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACBSI. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir-ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; ~ 8; ~ I g,l'tf8 '10 ~. go;v:JUNlünv til 

O w "fi .. a: 8 
z~ . Cll :::I 11) De cada dirigente: 
W o~:!! o cn 

a) Ao Presidente compete: o ~ ~ a.g e 11 E 
I - representar a Associação ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente; ~ rt c:::;) ~ ~~ 
II - cumprir e fazer cumprir este estatuto; ~ $0: g5> 
UI - presidir a Assembléia Geral; ~f ~~ 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; ~8 . j 

",00_ 
C:l~1l) Q) 

Q;õ"O 
(I)'iij b) Ao Vice - Presidente compete: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu 
UI - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente. 

c) Ao Primeiro Secretário compete: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas; 
II - publicar todas as notícias das atividades da Associação; 

d) Ao Segundo Secretário compete: 
I - substituir o primeiro secretário em suas faltas e impedimentos; 
11 - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
UI - prestar, de modo g~r~l, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

e) Ao Tesoureiro compete: 

9·:::E 
WQ) 
(1)"0 

~~ 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos em 
dinheiro ou em bens, mantendo em dia a escrituração, toda comprovada; 
II - pagar as contas das despesas, autorizadas pelo Presidente; 
1II- apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - Conservar em sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos à 
tesouraria, inclusive contas bancárias; 
VI - manter, em estabelecimento de crédito, quantia necessária à manutenção da 
programação da Associação; 

f) Ao Segundo Tesoureiro compete: 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; I 

I; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o término; .I; 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro TesoureiroJ 
\ 
I 
li 
~ -g) Ao Diretor de Patrimônio compete: 

I - zelar e fazer zelar pelo patrimônio da ACBSI. 
~ ..... ''.~_. 

II - fiscalizar as obras e serviços que estiverem sendo executados na sede da Associação. 
III - fiscalizar a sede social, inclusive seus móveis e equipamentos, zelando pela 
conservação de tudo, dando ciência à Diretoria de qualquer irregularidade que vier a 
constatar. 
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delegadas pelo Presidente. ' ,,' *, ~' 
VERBA .. " ...... I ... :d m.l.!h . 

BJ,l1ll S -,4,!?,. ' 1'1: 
Lion~mfl''' Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ~;0J=lda JS-' 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entida~s er~'­
comunidade local, tais como associações, de classe, beneméritas, religiosas "~'!~ -L.. 
moradores, desde que legalmenteinst~t,+ídas, com o objetivo de acompa~ a-, ~ 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo··tz.e~_ ?' 
comunidade. 

Parágrafo único", Q. C.onselho Comunitário deverá, organizar-se. através de seu regimento 
interno e cumprirá' as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 16 - As chapas para a diretorié.t estarão aptas, se entregues a,té três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associ,ados aptos a voté.tr. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativ() ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principlos e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO 
DE ITARARÉ - IteBSI, Será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

i 

• I I 
Parágrafo Unico - 'I'oda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Ç1.iretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. ! ; 
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VIl'" DA REFORMA DO ESTATUTO E 
,~, 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por N(!lM'Jij~ 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, i:)V'J.LUU 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela UV'l1.u'V'",,~E, 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo meno 
terço nas convocações seguintes. .~ 

-~ R\lbrir .• • _..L-. I 

Art. 19° ; A dissolução da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCES~DE,f '?;;~ 
ITAR1l.RE -)1.0115l, oCQrrerá, f?~g:llndo:c;leciª~o de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrirnônio, líquido, será destinado à '.entidage de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIU - DISPOSIÇÕi:S FINAI~ 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serã() resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatutó 'fàrap':í:::õ~él-4,o mi.:AG de 15 de setembro de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registróde'pessoasjurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Bom Sllcesso de Itararé, 15 de setembro de 2010. 

Â~.~~ 
CRISTINA. A.P;;:~~ SOUZA. FRANÇ,lt 

Presidente 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

08.473.828/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 14/11/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS ORGANICOS DE BOM SUCESSO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A. ORGANICOS DE BOM SUCESSO 

CÓDIGO E DESCHIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

r~OGRADOURO 
R GOVERNADOR MARIO COVAS 

I CEP 

~8.475-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NUMERO 
111 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNIClplO 
BOM SUCESSO DE ITARARE 

luFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/11/2006 

LVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ *-k****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 13/09/2010 às 10:14:12 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/09/2010 

h1tp:/ /www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 13/09/2010 

I 
i 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.133.038/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AMIGOS PARA UM FUTURO MELHOR DE BOM SUCESSO DE ITARARE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MANOEL TEIXEIRA FENANDES 

I CEP 

~8.475-000 
IBAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
BOM SUCESSO DE ITARARE 

flJi'I 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004 

') I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

) 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 13/09/2010 às 10:15:13 (data e hora de Brasília). 

Z O JUN LJíl 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/09/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/lmprimePagina.asp 13/09/2010 
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, \ Jlssociação áe.JlmiOQspara Vm Puturo :M.effior-AMBOS 
CNPJ: 06.133.038/0001-19 

Rua 07 de Setembro, n° 195 - Bom Sucesso de Itararé - SP - CEP: 18.475-000 
Fone/Fax: (15) 3533-1346 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS PARA UM FUT,URO 
MELHOR DE BOM SUCESSO DE IT ARARE - AMBOS 

Trata-se de uma organização não governamental que 
recebe doações de empresários e não do poder 
público. 

C.N.P.J: 06.133.038/0001-19 
OBJETIVO: TRABALHO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

CARENTES, E TAMBÉM GESTANTES E IDOSOS 
RESPONSA VEL: BENEDITO EDUARDO DE MACEDO - PRESIDENTE 

JOSEMERI KUHL MOZONI - ASSISTENTE SOCIAL 
DATA FUNDAÇÃO: I 29/01/2004 
ENDEREÇO: I RUA SETE DE SETEMBRO 171 
CIDADE: BOM SUCESSO DE ITARARÉ 
ESTADO: SÃO PAULO 
ENDEREÇO associacaoamigosbsi@itelefonica.com.br 
ELETRONICO: associacaoambos. blogspot.com 
TELEFONE: (15) 3533.1346 
ATIVIDADES: • Fornecimento em média de 60 á 80 

refeições diárias às crianças e gestantes 
carentes; 

CI Atendimento dentário gratuito ás crianças e 
adolescentes carentes e fornecimento de 
próteses dentarias à população carente, 
seguindo o critério de inscrição e de 
acordo com fila de espera; (início destes 
atendimentos em outubro de 2004 -
entregando nesse ano aproximadamente 
20 próteses / em 2005 - 100 unidades, em 
2006 - 112 unidades, 2007 - 113 unidades 
e em 2008 - 121 unidades em 2009 120 
unidades. 

li Auxilio na construção e recuperação de 
moradias; Uá foram construídas c;6m 
auxilio da Associação, 15 casas completas, 

! 

com fogão a lenha e 08 cozinhas com 
fogão a lenha) f ;, 

Curso de Viola/violão; " • ,I 

L 

I 

a JUN LJil 
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PUBLICO ALVO: 

IMPORTANTE: 

• Curso de Informática; 
li Curso de artesanato; 
Clt Curso de Judô; 
Clt Curso de Violino; 
• Recreação com as crianças do município, 

no parquinho, e atividades na quadra de 
esportes. 

• Cursos também para a terceira idade 
Clt Trabalhos artesanais desenvolvidos na 

marcenaria. 
li É realizada festa anual de dia das crianças 

e ainda suporte na entrega de presentes 
de Natal. 

Clt CRIANÇAS CARENTES; 
• ADOLESCENTE CARENTES; 
• GESTANTES; 
• IDOSOS; 
• DEFICIENTES; 

Entidade cadastrada junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, ao Conselho Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente, cadastrada e ativa no Sistema Pró Social da 
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social -
SEADS e Declaração de Utilidade Pública. 
Para maiores informações, o telefone de contato é (15) 3533-1346. 

-;;.: , I 
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ADVOCACfAwGERAl DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTOAO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~~N 
COORQENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURÍDICÇlS DE COMUNICAÇÃO EL~TRÔNICM N' " 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,", 11 1 1/ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. NecessIdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RaqiQdifusáQ CQflJ.!,lIJLtªrjÇl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às flnalidad"f1,~' educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos 'e sociais da pessoa e da família. '" 

) CONSIDERANDO a Inegável presença C{O interesse público em todas as outorga relatIvas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pe'lo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art.: 2,9 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. ." 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO oS princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
, dentre ales a prestação do serviço em caráter íntuitli personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entiàades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

c: ::: c ~ \ 
o 

f,,' . . 

1. '" Utilizo-me do prese~te para so/i'citqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes assoe/ativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. ' 

3. Este é o motivo pelo qulf\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão oljl1unitári, em trâmite nesta Coordenação-GeraI 
Assuntos Jurfdlcos de Comunicaç, o EI t~ônlca, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após,a.acjJ' ção as medid sugeridas. 

. , " ::Cas ia, 27 de setembro d~,,~O~O. 

" . '" .... • c ~/,,--.-----I. .IV .4~- ~,..-== 
~ DAI' 'r- [ i'EREIRA DH F .f-\NIP::::-...... " __ . .-' 

Adv gado da ynião , 
Coordenador-Geral de Issun oSJurfdiC'f de Comunicação Eletrônica 

..... "~ " i \ , I 
, Esplanada dos MinIstérios, ~Ioco "f" - sala 92(ÍJ - CEP 70.044-900 Brasflfa - DF 

Telefones: (51) 3311-5535/331r6248 \. Fax: (/11) 3'11-6602 Em.all: conjur@mc.gov.br Z O JUN L~jJ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação de Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Localidade: BOM SUCESSO DE IRARÉ UF: SP 

Processo: 53000.045324/07 

Em atendimento à Cota nO 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 157 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,nome fantasia, endereço, nome/CPF IRG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 24 de dezembro de 2010. 
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lVIINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

lO _/RADCOMIDOSISSCE-MC de }:z / -.f!JJ "kJ/o 

Processon° 6.3000. CO!ts 3i2I;/0=7 Localidade: BOM StJCé'sso, aé XOAAê-'" sP 

Entidade: ;A:SSQ(;.,f,(l cétÔ )?Q5 CA I/AteI/Uh {)i3" 80M ç;;lJc.e.s.>O mi· XMMt:. 
~. / . 'DfYfb; I, 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_) . ..c)lm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-J eumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABilITADA 
. 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~ista responsável: ____________ ~-

SlAPE: ___ ~ ___ ~ __ __ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente . 
C4::.-) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.'f)- G /lYTr/2flOe fJ (Z I/(i R.GrvJerG/& CÓ PlI9 f) ~ ;r.f26!V[ I F ,CaCA â 

.. " .~ . . ' , 

:.: /~:;··i:!··. 

* CONTINUAÇÃO- VERSO :--+ . '. . 
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DEN~M1NAÇÃO FANTASIA: FLS. 6b:- EM 540 .j QA-o t;A S E/LIlA -. -
DENOMlNACÃO: 

I 

: éNPJ -FLS. q 
·ESTATUTO SOCIAL' - FL~. " q::} 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:rlTUIÇÃQ -.FLS. J 9 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~~:PA DENOlVJ1NAÇÃO -.~LS. 
'. '.' 

... / f . 

';DrRÉTORIA: VÁLIDA-ATÉ: /5/f2!iJio/3 MAND~TO:-ª-ANOS -:AR~· L:b 
'MEMBROSFLS~ /<;5 

.:: .. ~ '"ft2k'?i%/Jre-: CNsrtA/8 (1:PAMC/C24 ~e .s\(Jv7A PI\ÀA.lCA I . 

\/ / P , _ _ I ~ . I 
}. I 7 Q0..nes l {lGII/1lt- -b1fI'? n'JMBGI\fTO CA M.Pos. 

. ~, J r 'TGSOU;12e I;W.. M A-UlU? j.()Se () e' CA W 1k"0 
'i ./ 
l\.. 2.: nsoVAGI AO - t;)IJl/ArJf6 8JVru AJeSflA MOS 

X ~'1!5? SEC-M 'ÍÁ~O .. ' fefVtJANI)O l-,ABnz-"s, '{2.OSA· . . 

. ~ iq SC--Cl\/G r;.[rJ o "" ~LI~MA MO Atf A l\k.c/aO >?C CA MA·1\.0 ,J 

i., PI'N?tQl\. o:c·~LlrI\)MÕIVIQ - JoAv MA:M/4 í20QNt:i J:e-~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i6.~~ ~(.:(;;~>, .. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ::&'Ft;) &\ '~~. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~'R.uÍlt'......N' .g 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF~ V rfr 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 . l "&~ ",tt~ 
.'. 

Ofício n° B 14 q /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-0001B0m Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.045324/07, na 
localidade de Bom Sucesso de Itararé-SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação remetida e 
protocolizada neste Ministério em 28.07.10, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

a) prova de que a Presidente Sra Cristina Aparecida de Souza França é 
brasileira nata ou naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da 
Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada pela Presidente Sra Cristina Aparecida de Souza 4) \l- ~.~ 
França, Vice-Presidente Sr. Luiz Humberto Campos e 2° Secretário Sr. Fernando Labres ~ ~ .\ 
Rosa, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de 

} acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes ~tl-~ 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, Q l ~ 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO~ . 
0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da 'Norma Complementar. 
0112004; ~" 

emar - DOS/SSCE-MC 

, . 

1 
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2 O JUN L~jl 
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2 - Em atenção à COTA N0 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,\~e '1[.,. -eS .. .., . 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes (las 
entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) p r 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

A· /' OS ALBER'f-() FREIRJl1 RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I
1 

20 JUNLJil / 
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emar - Proc. N° 53000.045324/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - A·êBS};'·:'I~~~:,'::J.&}.) (~.Ji 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 \;~~""";1t~ ..... IJ 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - ÇEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 ''Y,~ 

gg~?q~~%~q1J~Jl8'f,a'fí~~'spJ- Email: camargoeveraldo@hotmaiLcom O ~·S ;:;~.~'iif!-

Ofício n°. 001/2011 

De 18 de janeiro de 2011. 

t~t,;::f,J#~';ffi,":ft:i~[1":iigXg(J 

fAiNi:~T~RiCt Dis.:;ç ü rjMUN{(;.Ii.Ç;;JE8 
BR,iJ.sfuA • DF 

53000004'HHl20H-S4 

2€o,li)1.r'20í i -i i :44 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício 
8149/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo: 53000.045324/07 
Local: Bom Sucesso de Itararé 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução de serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; comunico que estou 
encaminhando anexo: 

A - Prova que a Senhora Presidente é Brasileira Nata; 

B - Declaração assinada pelos membros da Diretoria de acordo com o disposto no 

subitem 7.1, alínea "i", da norma complementar nO. 01/2004; 

C - Declaração assinada pela Senhora Presidente de acordo com o subi tem 7.1, 

alínea "h", da norma complementar n°, 01/2004; 

D - Declaração assinada pela Senhora Presidente de acordo com o subitem 7.1, 

alínea "j", da norma complementar nO, 01/2004; 

E - Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos dirigentes da 

associação - ACBSI. 

Atenciosamente, 

CRISTINA1li'~ DE SOUZA FRlI.NÇA 
Presidente da ACBSI. 

2 O JUN LJil 

DOCUMENTO ANCK.i\OO 
NESTA DATA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO 

Estado de SÃO PAULO 

Comarca de ITARAR~ 

Município de ITARAR~ 

Distrito de ITARAR~ 

Vera Lucia Silva ~Irota .............. , . 'Éscrtivi},' I~'te riria' , .. 
«Jateh,,:, 'fJ1'!ÜiJ q~m!ot)t;s. 

A. v, 13~l'n!lr~jno de OawPOB, ~ 
iiJi!o l'tlu!<l> - lJa!IIWJi 

CERTIFICO que, sob o n.U tj-;,775 ,às fls.165 , do livro B- tl4f! de Registro de CASA-

MENTO, verifiquei constar que no ·dia 11 de setemqro de 1993 * * >I< * 
foi feito o Casamento de: MANOElL D~ FRANÇA e 

CRISTINA AP AllEOIDA S-oUZA * * * * * 
contraído perante o juiz: J" OS é Pinto * * * * * REG.ISlRO t:IVIL ~~ TAf;: .. l..'.· . .,J· Of ''10T ... ·~ 

DO MUNIClpIO De SOM SUCESSO Df. rrl\f'lARÊ • 6ft 
c as testemunhas: as constantes no termo * * * * Oflgljl: Juliana Marta Pr"~lo 

~ d'" AUTENTICAÇAO: Aulenlicc ~ula c:tnfolT/lt! 
Ele riascido em Itarare, 1TIstado e Sao Patüo * * ~'-OdOcUmenloamlm ~óufé. 

aos vinte e tres (23) de novembro de 1967 * 
profissão motorista * * * * * 
domiciliado e residente nesta cidade * * * '" 
filho de: YOLANDA. D'R FRANÇA * * * * 

Ela nascida em Ita 'r'ar'é, "fi~s tado de são Paulo *.* * 
aos vinte e sete (27) de agosto de 1975 li' * * * * 
profissão do lar * 11: * 
domicil4tda e residente nesta cidade * * *' * *' 
filha de: HALTEH DE DEUS SENE SOUZA e de dona DIRCEA v.lBRl\1'f.i~CX SOUZA * ~" * >1< 

a qual passou assinar-se: ""GltI S ~~INA APARECIDA SOUZA FRANÇA:=. * * * * * 
ForaqI apresentados os docum,entos a que se refere o art: 180 N.Os 1,2 ,3el j- do Código Civil 

Brasileiro. No Regime de Comunhão Parcial de Bens * *' * 
Observações: lQ Via isenta de selos * * * 

r ""'l 
5 B 91.§~ ~ ~ 9/''(~#"t6''~'i1 o:: f\ 

~.w' ~ 4i.~ .d4.1 { f, • .,J l./tJ ~ oi: ~:J r;7 

o referido é verdade e dou fé. 

Itararé-SP, 11 de setembro' de 19 93 

L. 

Clu~6j'lo do Rog!r::lro Gr..,;j das 
PiiJ~~SO'~.fJ ~\iah.l:'.::d ~ 

FI. Oap. Albino Silva, '/90 
CentiO • Cep 18.460 

IrARARE • S~ 

I 

""b~. 
, ••• ~(l~~" cwi~. 'dil~;' , )!G,;~ . , .............. . 

llSC.llrv.ií. lNT.· •.. ~ 

Z O JUN LJil 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 
Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI, Declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
de acordo com o disposto no subitem 7.1 ,',alíneà "i", da norma complementar nO. 01/2004. 

Bom Sucesso de Itararé, 11 de Janeiro de 2011. 

~. 
CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA /"'/ 

PRESIDENTE 
RG nO. 28.064.030-4 SSP/SP 

CPF nO. 259.467.028-66 

ÚABELI~ JÀ cf?' 
LUIZ HUMBER~MPOS /. 

VICE-PRESIDENTE 
RG nO. 6.729.068 SSP/SP , 
CPF nO. 748.876.458-72 

./ ~ABELlONAT~. 
FERNA~ÀB~ES ROSA / 

2° SECRETARIO ' 
RG nO. 30.209.143-9 SSP/SP 

CPF nO. 292.069.738-27 

Z O JUN ZJíl 
'1 

~ d--: ~J 
i 
~ . . " . 
. L··.·,.·,· ' 

Reoonheçopor~(s) , 
.~. . . 

Firma(S)dé::~ .. ~ 

Bom Sucesso de Hararé, """ ... ""'"\lI:."t....:./I" .. " ... ~.4Jl!. 

Escrevente 
Bom Sucesso de Harclfé, .( ... ;t" ..... ut: .. I'It-I.I;.~/,l ... w~~ 

Daniele Aparecida J. ... < .. ~,''-'1k!'1 
Escrevente 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE iTARARÉ -ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/000~-49 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 
Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail .. com 

DECLARAÇÃO 

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM ~UCESSO DE ITARARÉ - ACBSI 
DECLARO para os devidos fins que todos osdir,gentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estàção ou' n'a área urbana da localidade, conforme o 
caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "hí

,; da norma complementar nO, 01/2004. 

Bom Sucesso de Itararé, 11 de Janeiro de 2011. 

CRISTINA AP~' SOUZA FRANÇA 
PRESIDENTE 

RG nO. 28.064.030-4 SSP/SP 
CPF nO. 259.467.028-66 

Reconheço~ .. a(~) 
Firma (5) de: .. ~ • .lrlrJ';M.M.UMJ'V 

Bom Sucesso de Hararé":~:~~Rt~~fj~~i 
Daniele Aparecida 

Escrevente 

Z O JUN [J;l 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 

Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 
Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com 

DECLARAÇÃO 

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE ~r3· --SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI 
DECLARO para os devidos fins que a entidad~i ão é e' ecutante de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão, inclusive cOrrillnitári ,. U· e qualquer serviço.:áédlstribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura,· bem como a entidade~o t~m como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessa-s---êondições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da norma 
complementar nO. 01/2004. 

Bom Sucesso de Itararé, 11 de Janeiro de 2011. 

CRISTINA AP~ S'OUZA FRANÇA 
PRESIDENTE 

Reconheço por ,.1./l~~_/ li/. "",- - -:' .. a (s) 

RG nO. 28.064.030-4 SSP/SP 
CPF nO. 259.467.028-66 

/0~''''=''~~ 
Finna(S)de:"~7~" 

.d.e.~ ..... ~. , ••• I ••• ___ 
fi ... 1 •••••••••••• 

I • 

Bom Sucesso de Itararé, ...... n''' ..... ''''", .. ''''.,;, .. /no .... 9{I,>t3:J,J 

Daniele Aparecida ~ ""IU'I'P.!I.L.----./ 

Escrevente 



Poder ludiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000040 de 18 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nada constar contra:/': 

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA*~* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DSJTUJOB BQBSFDJEB EF TPVAB GSBODB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ETKUVKPC CRCTGEKFC FG UQWBC HTCPEC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:28064030-4, CPF:259467028-66, nascido(a) em 27/08/1975, em Itararé-SP, filho(a) de 
WALTER DE DEUS SENE SOUZA e DIRCE WERNECK SOUZA, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

*** Nada consta contra o nome .. iT).formado acima. *** 

Esta certidão só te.rá válor no Óriginal e m~diantea assinat\,inidO responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. .'; . • •• ..•. •.•...•••.. . .. ' " 

Esta certidão se refere e*clusivamente à: distribuição prorliôvida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca O,lI Foro DistritaIfRegi9ral)) •. , 

Certifica finalmenteque esta certidão é isenta de custas confprmedeterminação judicial. 

~OYAMA 
Escrevente-Chefe 

Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

Z O JUN LJij 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000040, Identificação= 95678 e Data= 18/01/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000036 de 18 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distrjbuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nada constar contra/ 

LUIZ HUMBERTO CAMPOS~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJA IVNCFSUP DBNQPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKB JWODGTVQ ECORQU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 6729068, CPF: 748876458-72, nascido (a) em 25/03/1954, em Itararé-SP, filho (a) de 
JULIANO DE ALMEIDA CAMPOS e MARIA RIBEIRO DE CAMPOS, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nom~ informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no ôrigim'il e mediante a assinatQracid responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. ' ...... ... • . 

Esta certidão se refere exclusivaménte à· distribuição prol11Pvida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fórllns (sede de Comarca ou Foro DistritaIfRegiqnéll); 

Certifica finalmente que esta certidão é Isenta de custas confqrmedeterminação judicial. 
• • . . I 

. Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

1 

-. 
RI~YAMA ] 

Escrevente-Chefe 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000036, Identificação= 07445 e Data= 18/01/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000041 de 18 de Janeiro de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança/ conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado/ constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum/ no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou na7.da constar contra: / 

, ti 
MAURO JOSE DE CAMARGO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBVSP KPTF EF DBNBSHP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCWTQ LQUG FG ECOCTIQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 16186174, CPF: 051555238-00, nascido (a) em 05/11/1962, em Itararé-SP, filho (a) de 
MANOEL RODRIGUES DE CAMARGO e MARIA SANTANA DE CAMARGO, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra O nome. informado acima. *** 

Esta certidão só terá V~lor.noÓriginal e m~diantea élssinatÚrado responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . ..•. ...... ..: •.• •.•..••.• ... .. . 

Esta certidão· se refer~ exclusivamente à • ÇJistribúiçãó promovida ho Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fórúns(sE!~e de Comarca ou Ftoro Distrital/Regignal); 

Certifica finalmente qUe esta certidão é isenta de custas confi;:>rme determinação judicial. 
; :: ." .. 

Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

2 O JUN LJ'\l 

~YAMA 
Escrevente-Chefe 

111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o fórum/ 
Tipo= Criminal/ Pedido= 00000041/ Identificação= 21482 e Data= 18/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000039 de 18 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nada constar contra:/ 

DINARTE ANTUNES RAMOS*~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EJOBSUF BOUVOFT SBNPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FKPCTVG CPVWPGU TCOQU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 7798704, CPF: 931388658-87, nascido (a) em 08/09/1954, em Itararé-SP, filho (a) de 
WALDOMIRO ANTUNES RAMOS e OTÁVIA DE LIMA RAMOS, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta cOntra o nome iI).formado acima. *** 

. ! . . 

Esta certidão só terá valor no original e mediant~aasSinatarado responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . ...' ... '.. '... ; ..:.i . ,. ". 

Esta certidão se refere exclusivamente à' distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritaI!Regióbal); .. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas confôrmedeterminação judicial. 

11111111111111111 

" .... :' . 

R~AMA 
Escrevente-Chefe 

1111111111111111111111111111111111111111111 

Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

Z O JUN L~\l 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000039, Identificação: 89412 e Data= 18/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000042 de 18 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nada constar7.0 'tra: -(/ 

EVERALDO APARECIDO DE CAMARGO* w * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FWFSBMEP BQBSFDJEP EF DBNBSHP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GXGTCNFQ CRCTGEKFQ FG ECOCTIQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 25297387-2, CPF: 152500658-48, nascido (a) em 30/10/1972, em Riversul-SP, filho (a) 
de SEBASTIÃO NELO CAMARGO e CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA CAMARGO, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta cohtra Q nC>lnEl infOrmado acima. *** 

" ,;. :, ": .. :. 

Esta certidão só terávalorno 6riginal e m~diant~ a aSSinat~ra çJo responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . .. ····1 •. .. i· ... ..... . ........... . .. .. 

Esta certidão se refere exclusivaménte. à distribuição proll"lQvida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóníp? (seÇle de Comarca ou Foro Distrital/Regiôpal); ... 

III1II1 li 1III1II1 111 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas confórmedeterminação judicial. 
. '", ,:; !.: .:::' .:;.:" ;. : 

=-~~--------R-I-CA-R-D-~YAMA 
Escrevente-Chefe 

11/11 11/111111111 11/1111111 

Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

2 O JUN LJil 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000042, Identificação= 59891 e Data= 18/01/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000038 de 18 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nad~tonstar contra: /' 

FERNANDO LABRES ROSA* j/' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFSOBOEP MBCSFT SPTB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HGTPCPFQ NCDTGU TQUC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:30209143-9, CPF:292069738-27, nascido(a) em 08/11/1979, em Itararé-SP, filho(a) de 
JOÃO MARIA ROSA e ORAILDA LABRES ROSA,'. conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o npíne informado acima. *** 

. . " \ : ~j ':":':: . 

Esta certidão só terá valor no Original e medianteaassinat~n31ç1o responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. . '. I. ..•.. . ". . .... li" . 

Esta certidão se refer~ exclusivamente à: distribuição pronjóvida .no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (se.de de Comarca ou Foro Distrital/Regiqhal). . 

Certifica finalmente que esta certidão é Isenta de custas conforriledeterminação judicial. 
• : • ,'0 •• , 

Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

] 
I 

Z O JUN L~11 

RICARDõsosst:lMU~MA 
Escrevente-Chefe 

1111 11/111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000038, Identificação= 05451 e Data= 18/01/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itararé 

Referente ao Pedido 00000037 de 18 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nada constar contra:./ 

JOÃo MARIA RODRIGUES~ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPBP NBSJB SPESJHVFT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQCQ OCTKC TQFTKIWGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 19509519, CPF: 750019938-49, nascido (a) em 10/09/1941, em Itararé-SP, filho (a) de 
BALDOINO RIBEIRO RODRIGUES e MARIA CECíLIA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contri3, o nome informado acima. *** 

'. . 

Esta certidão só terá vâlor no original ~ medianteaassinat~rado responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. ....~;., . ..... . .•. i"··· 

Esta certidão ~e refer~ exclusivamente à· distrjb\:lição prori!(')vida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns. (sede de Comarca oU Foro Distrital/Regiqnal); . 

Certifica finalmente que esta certidão é isel)ta de custas conform~ determinação judicial. 

Itararé, 18 de Janeiro de 2011. 

Z O JUN L~11 

~ -i~Ú 
RICARõõsoSS6JMl1..!.2y!-MA 

Escrevente-Chefe 

---o 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000037, Identificação= 31798 e Data= 18/01/2011. 



" .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 38938 

::'::', .' '::. <":: ~::'.: .i:: ..... . 
... :' ..... "; .,; ,'0::': :.'; .. 

q~~T~~tcº{"'. 'aú~l:ú,l'ri'i 

ao CPF: 

na 

'"do e 

página da 

TribünalRe$iOháI ,', 

d) vá Iidapor3octrlnta) 
-, e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h06, 10/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

I 
I 

I 

Z O JUN L~jl 

mhtml:file:/ID:\CERT CRlSTINA.mht 11/0112011 



... - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 38944 

.,.,.""" ,,,.,.,,,',',. '";:: ;·!.!"i!l~::.;i i, ';',~.i,., .. : : 

...... """"/II;'''~';ls.'.i!,,'~;i'bOi§~ode25 déabi"iI de 
"./\. "fi' 

;.::" ./'" > i':~~;! .. 
, . . . . . 

LUIZ HUMBE. 

NADA 

o 

c) a aut~n:h; 
TriburiàlRé9. 

',>. 

cdrh base na 

da 

. ,. ,(;'.':': ". .,;,; .. ~:.;;; ;/r:·:; 
," i: ~ d) válidil por $0 (t . 

": ,:Qq:Ólá~;[ffitj';;~;t~ 3(três) rnesesapós a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h08, 10/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

mhtml:file:/ID:\CERT LUIZ HUMBERTO.mht 

page 1 ot 1 

1110112011 



, .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cfveis e Criminais N° 38948 

. . . 
: ' •• ':' ".:',: o" 

';" .', .: ::. ': .. : ::,'; 

Ç~lt"lF~Ç(), 25 deábril de 

. .,'. 

MAUROjOSÉ' 

a) 

o e 

c) a autel1t . 
. . . . 

Tri b Li l1alRég 

d) válidi:l :por 30(td.. . 
. . 

e) a autéritic:qçãO poqerá , at~ 3(trê$) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h10, 10/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 

.i,., 

Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

2 O JUN ZJí1 

rnhtml:file:/ID:\CERT MAURO.rnht 11/01/2011 



· .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 38953 

c~ktI:f:XqÓr J~i:ri:~~1iFi;16~":,')~~'i~i~J;~}J'e;:'" .:.;..; .... _:;..""~,.":,.",.,...,... .. de 25' dê abdl de 

1. 96 7 cité a presênY 

DINAR.TE. ANTU~X?; 
........ <''', ... 

NADA 

TribUhàL 

d) válida. por' 
e) a aut$ntiÇélÇ~opod~rá~~P::o:;t"", l17I\'j"'r1,,,,.",_, •.• ,,,,._.',~ 

sua expedição.' 

na 

da 

Me' 3(três) meses após a 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21hll, 10/01/2011. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 

t'age 1 01 1 . 

Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mal!: secju@trf1.gov.br Z O JUN ZJíl 

mhtml:file:/ID:\CERT DINARTE.mht 11/01/2011 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 38956 

,,1:,; }:;;'; i:;::.:ir.:~:]1i:;}j:~~i;!:il!i;+:.:::;:;;;j; "" .. , ... 

· .. ·.,':.~~ªi~tMs)a~::::~·i:~~:Fi'~:pi9,;~Pde 25 0$ abril de 

NADA 

Tribunal.P-$~i9nal· ... 

d)válida .pór~O (trinta) 

.(-,< 

ao CPF: 

na 

página da 

.) e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h12, 10/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Ma": secju@trf1.gov.br 

Z O JUN ZJíl 

mhtm1:file:/ID:\CERT EVERALDO.mht 11/01/2011 



·. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 38963 

CERTIFICO, revendo os ,registros de distribuição de 25 ,de abril de 

1.967 até a presentE;! data,Clüe co~~ra: 
.. . :;";\,. . 

~~~~~N~~~~a.~~S";~OSA,A·~·;~~"~Ji'~-d~',·;Ó"~;'E.';;2·.'~é~:'7~i8'~i7, 
. ., . .' . . ":i' . ";-' . . . .: 

NA D A CO I\! S 1-. AJo Tribunal Region:al FéclerÇllda 1a'Região. 

Esta certidãoabrar1ge apenas o Tribunal Regional Fedérái da 'la Região. 

~)b~:~:~~es~xpedida'gr~tóit~'rAfirltE3i 'através délInternet, cdrn base na 

portaria ~o 600~276 '~~3.fd~A,:gost(),dé 2()()9;, " 

b) a inform~çãocJo n6 dOCPFádm'a'éclerespQhsa6i1idáde do sOIi,dt:ante da 

certidãO/devendo a tit:ulci~i'dá~le: serconfei-idapelo interessado e 

destinatádo';,' , 

c) a autenticidadeqesta :'"certid~o ,poderá ser cO{lfirmada n\:i página da 

Tribunal Reg i o rico Federal dâ la Região (www.trU.gov.br~; 
d) vá lida por 3,0 (trintaYdi!=ls; , .' " 

e) a autent'içação poderá~~r efetivada, no maxill1o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h13, 10/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: se.cju@trf1.gov.br 

2 O JUN í.JH 

mhtml:file://D:\CERT FERNANDO.mht 11/01/2011 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 38968 

. . . . . : ". 

CE;RTIFICO, rey~ndo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, qUe contra:" 

JOÃO ~~~I~ ~ó~;t;;Õ~$~ ~i~~~::;;;:;~b.O~~:~;~-49~-
N A D A CONS TAJho Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidãoabra'nge apehas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações :. 

a) Certidão ,expedida gratljitamente, através dalntern~t, com base na 
Port~tia n?EiOO-Z76 de'áfdeAgostode 2009; ,,' 

b) a infor~àç~o cIo nbdOCPFélçirna édereSp()hSabilidade do solicitante da 

Certidãb;dévendo' at:itularid~de sercónferida 'pelo iJiteressado e 

destinatário; 

c) a autenticidade dE;sta certidão pod~rá ser confirmada na página da 

TribuJialRegioriâlF~deral da H Região (wwW;trf~.gov.br); 
d) válida por 30 (ttintà) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetiVada, no máximo, até 3(três) meses após a 

,! sua expedição. 

) f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 21h14, 10/01/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 21 Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mal!: secju@trf1.gov.br 

2 D JUN [J11 

mhtml:file:/ ID:\CERT JOÃO.mht 

, /1 ,_ 
~ 

11/01/2011 



\ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

DI·· . '~"" Fed' 'I' ."ece~1!-'Q .. ' .. era: 

Page 1 of 1 

~;~;~~ 
~t.;~~.~'1 ~ 

,:~ .~~", ... l'. : ..... ,~ 
---------------------------------------4:. ~'~d1 

'i,,;à'!~~.:.:..~ 
l;,\, ~~ .. '.. ~"'-, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadal?~ral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.332.432/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/02/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARE -ACBSI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACBSI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURrDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV CEL MACEDO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

18.475-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

BOM SUCESSO DE ITARARE 
IUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 12/01/2011 às 13:50:04 (data e hora de Brasllia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil-12/01/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lmprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/02/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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\ 
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li 
~ 
i 

! 20 JUNL~í1 , 
~ 
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12/0112011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARE -ACBSI 
CNPJ: 07.332.432/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DIvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DIvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especIfica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:45:53 do dia 15/12/2010 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 13/06/2011. 
Código de controle da certidão: 239C.FCB8.F2CB.0251 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia...11/0 1/20 11 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E As DE TERCEIROS 

W 096062010-21038020 
Nome: ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE 
ITARARE-A 
CNPJ: 07.332.432/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dfvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

) endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
) 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 15/12/2010. 
Válida até 13/06/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 ofl 
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CAIXft. ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07332432/0001-49, 07332432/0001-49 
Razão Social: ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS DE B SUCESSO DE ITARARE 

ACBSI 
Endereço: AV CEL MACEDO 260/ CENTRO / BOM SUCESSO DE ITARARE / 

SP / 18475-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/01/2011 a 09/02/2011 

Certificação Número: 2011011109024607276301 

Informação obtida em 11/01/2011, às 09:02:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

2 D JUN LJil 
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Departamento de Outorga 
De Serviços de Comunicação Eletrônica 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações, Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo, 30 Andar, Sala 300 - CEP: 70044-900 - Brasília - OF. 
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MINISTÊruO DAS CO.ÍvruNICAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. " • . , '.A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° W / '-t q /O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

• ',,', • .. ·Oi..!" 
.~ 

-,e8 \ ,', AXJ 
1 ~\ .. \ Cf" . 

\.~ \\ 
'-.\ -

Entidade: IIs SQ(../; ACA;; g;-t CA UA 1.6 I (lO S -O e B 0M ;; () e e Ç. ";y9 Oé :ÇrÀ Mf\ C;- _ ' , 
. flCV35J: r 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .< 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_).\qlm~rid~ p,arcialmente, restan~o a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-) 'C2Ulb.pridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Brasília, __ I I An~ista responsável:, ____________ -+-_ 

SIAPE:. ____ ~ ____ ~----

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(---1 Cumpridas integralmente , 
U) Cumpridas patci~ente, restando à apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

!O E;v"tij2A96 peJle 'i26fYGn:; R. O 

, i 

.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+-." . 
" 
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130M SLJ~s..k2 12& ;;ç)-"'DAOe -5.P., . 

DENQMIl':lAÇÃO FANTASIA: FLS.-ºi2.:- fIVJ >;,iS Ó\DA ç; P;k SE- i'Lf\fo 

DENOMmACÃO: 

'CNPJ -FLS. ~ tq,H 
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS •. I fj l' 
ATA DE FUNDAÇÁO/CONS:IlTUIÇÃQ -.FLS. J O; 
ATA DE ALTERAÇÁQIDEFINIÇÁO. ~A DENOl\fiNAÇÃO - FLS. . ....., 

-o .J ;'" 

/ 

'; DmE~ORIA: VÁLIDA-ATÉ: I ç I oei I it; 1.3 MANDATO:~ANOS ~ AR'! . ..l..Z. ,) 
. ME:MBROS FLS. / q S 

-------~~~----------------------------------------~~ 

s. -~-~ 

==="=====:==============:~::=::~= .. =======--~ 
.~ ---

~--------------------~~----~--------------------~.~ 
----------~--~-------------------------------------------

--SIAPE: .1-.55/· S- i T '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' . raa 2" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~>t~Ub, " ál 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA lS\v S0ti! 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF '" -

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO GJ (; /2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de~eu(VU.ttD de 2011 . 

A Senhora 
CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-0001B0m Sucesso de Itararé/SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.045324/07, na 
localidade de Bom Sucesso de Itararé-SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação remetida e 
protocolizada neste Ministério em 28.07.10, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 01/2004; constando' a retificação do campo' de " CÓDIGO E 
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL", de modo a estar indicado: 
"Atividades de Associações de defesa de direitos sociais". . 

Obs: retirar do campo da descrição da atividade principal a expressão 
"Atividades de Rádio". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~VÀ .JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

emar - Proc. 53000.045324/07/RADCOM DEOC/SCE-MC 
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AS~OCIAÇÃO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI,;":" .-' t ""O~> 
CNPJ - 07.332.432/0001-49 ,--.~~ \~ 

Avenida Coronel Macedo, 2~0 - centro: CEP 18475-000 - Fone (15) ~533-1315":'/~(;!)itr 
Bom Sucesso de Itarare - SP - Emall: camargoeveraldo@hotmall.com ... ~.~ 
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Ofício n°. 003/2011 

De 01 de março de 2011. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Ref: Documentação em resposta ao ofício n°.616/201l/BADCOM/DEOC/SCE-MC 
Processo: 53000.045324/07 
Local: Bom Sucesso de Itararé 

Em atenção ao ofício acima epigrafado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 

para execução de serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

DOS CAVALEIROS DE BOMSUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; SOLICITO prorrogação 

de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 

todas as exigências. 

Atenciosamente, 

-d~. 
CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA 

Presidente da ACBSI. 

M IMIBTt:RIO D.I'I, 8 IJOM UNIIJ,tl. Ç:ÔEB 
SR.ti. SrLIJi. • DF 

530000HS1"1l2011-23 

SIEAPA.lSCE 

10/03/2011-10:23 

DOCLJMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAvMEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI (3-~fI. ~_., 

CNPJ - 07.332.432/0001-49 I l~i,J'l3 ''\ 
Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 !.,!,hfil&:(!) J 

Bom Sucesso de Itararé - SP - Email: camargoeveraldo@hotmail.com ~.~ 

Ofício n°. 09/2011 

De 11 de março de 2011. 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício 
616/2011/R1IDCOMIDEOC/SCE-MC 
Processo: 83000.048324/07 
Local: Bom Sucesso de Itararé - S P. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução de serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS 
CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; comunico que estou 
encaminhando em anexo, cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF devidamente alterado 
conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

CRlSTINtl:si DE SOUZA FRllNÇA 
Presidente da ACBSI. 

M INI!3T~RIO D.Q. ~ (jOtA UNICA Ç:ljE~ 
BRA SfLIA • DF 

53000 0'12981120 '1'1-32 
f'" 

$EÃIP'A,I~(;E 
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~~~---------------~ DOC'UMENTO ANEXADO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

" Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.332.432/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 22/02/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARE - ACBSI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACBSI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rãdio 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 
AV CEL MACEDO 

I CEP 
~B.475-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
BOM SUCESSO DE ITARARE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2005 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

" ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 11/03/2011 às 16:27:00 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/03/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

2 O JUN L~jl 

11/03/2011 
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l\flNIsTÊRIo DAS COMum:CAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° '6 te /CA L/RADcOMiDOS/SSCE-MC de O~f 06 /201/ -----=-=--:....::....-

Processon° 53QOO. ,0453;24/0=1-. 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s),( ) emanálise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
<-)\CJ.lm~rid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) Qumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABUITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ / __ 1 __ _ Analista responsável: ___________ ---:-._ 

SIAPE: __ ~_--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L) Cumpridas integralmente . 
4) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte doCl.imentação: 

Observações: 

-ti GN,':rJpA oe .DG1!r:. Umbr6n. ,Q CNIl 5 rJ'2.cZtí FILA ~Q, . 

06&:. tt GNt"fDAQe . 'Re>:t-rWvt IA- €veRES.sA-ó ~ ~~fh:l'l)) MOEr$. PE: 

"RÁQi-O I) 19Q (AMP.\J ~-rr V'~QAQe' ~ÔM(CA :prLL'rvQ--J1.A L 6' 
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SEDE:·Fls. 56 - AI/..,.ColU2tJ'€L 'A!l;tCe'1V {V; .260 - Ce.A/TM. 

J30N S.VC6}~o elE. :tiA MIL,;"" --s,6' .. 

DENOMJNACÁO: 
I 

'ooJ -FLS .• 04 
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. I'-! =+-
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ -.FLS.I Cf 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 
'. ....,1 

(, 

~ ) " -/ ; , , " 

';DrRÉi'ORIA: V ÁLIDAATÉ:J6 / oe; I :zo13 MANDATO:_ANOS -: ART._ 
, . . 

, :MEMBROS FLS~ J 46 

.~ . 

11t't2E:' elo /46. 

Brasília. ~o (03 f ôDl/' Analista responsável: . ,efJl.àYJf;" t20ct7<..t'G c)e-s. . 

SIAPE: .1"bSj.(Ç' ). 7- '/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :'. ~\F.~~ ex: fJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . \)'::yr, _ ç;,;;./i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA g 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO JG85/2011IRADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, ~, de 'YYlOv\cr de 2011 . 

A Senhora '.' 
CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FRANÇA 
Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
Av. Coronel Macedo, 260 - Centro 
18.475-000IBom Sucesso de Itararé/SP 

AssllD.to: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no pro'cesso n. o 53000.045324/07, na, 
localidade de Bom Sucesso de Itararé-SP, no qual essa Entidade requer autorização parã 
execução do Serviço de RadiOâi:fusão Comunitária e corisiderãndo a documentação remetida e 
protocolizada neste Ministério em 28.07.10, sólicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: . 

1 - cópia de comprovante de inscnçao no Cadastro Nacional de Pessoas (L 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem·7.1, alínea "a" (í) f) ,000} 

da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo: "CÓDIGO E ft' 
DESCRIÇÃO DAS AJ'IVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS", excluindo o ten;rio 
"Atividades de Rádio". . .. " 

Obs: o CNPJ não deverá apresentar ~ expressão "Atividades de Rádio" em 
nenhum de seus campos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ DERMEV AL S VA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de erviços de Comunicação Eletrônica .\ 

I 

emar - Proc. 53000.045324/07/RADCOM DEOC/SCE-MC 2 O JUN L ~; 1 ; 
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ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS õ'É~BoM SUCESSO DE ITARARÉ -ACBSI 3 
"J CNPJ - 07.332.432/0001-49 . "")02 / /0 ~ 
Avenida Coronel Macedo, 260 - Centro - CEP 18475-000 - Fone (15) 3533-1315 O ~ D'- '-f 

J~om'SÜcesso de Itararé - SP -- Email: camargoeveraldo@hotmail.com ."~~'::':'-~' 
<~t! /Ã P\ ' tLvl q :l 

Ofício n°. 019/2011 

De 13 de libril de 2011. 

. ,""" 
wndi~ C 
v~ ~ 

1,);& _ ~F."~ 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício n°. 1685/2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 
Processo:f53000.045324/07 i 
Local: Bom Sucesso de Itararé 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorizaç,ão 
para execução de serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO 
DOS CAVALEIROS DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ - ACBSI; comunico que estou 
encaminhando em anexo, cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF devidamente alterado 
conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

~ R':. ::i!Ll.:'.!. ~ DF ~ 
f.jlr·~;~;Tf::R·::< Dft.é: C:OMul··lle,fi,ç"JE8 

CRISTINA APARE CID ~E SOUZA FRANÇA ':. ·~: .. ::1./2~i'~·f -'Hi 
Presidente da ACBSI. ~f~. 'i"j;,f.:i'E:,/,,;ç'" 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



Cómp!ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.332.432/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 22/02/2005 

NOME EMPRESARIAL 
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MINISTÉRIO DAS MUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO OUTORGA E SERVIÇOS' 
os MINISTÉRIO LOCO "R" - 30 ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300. 

P 70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

·~2-.·--

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n°. 1685/2011/RADCOJyIlDEOC/SCE-MC 
Processo: 53000.045324/07 

Local: Bom Sucesso de Itararé 
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MlNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOPJFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIlVIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofíc.io n° IGI6~ I~ LIRADCOMfDOS/SSCE-MC de 3/ 1031 l(Jj / 

Processon° 53000 .045 3,já/o -::} Localidade: :BOM SUcesSO .tOe- a:TA RA li&": SI 

Entidade: ;z1fl;CD.~AC.A5 PQSo CA\JAlEIIlQS, 'iJe SOM C;UCESS.O 'Pc J7J)<JMfZ,~ . , 
. ·{te Bs:r. 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
L-)\Cpm~rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaix~ descrita: 

. L-J tZumpridas integralmente-Processo instruído (2° Fase) -ENTIDADEHABU,ITADA 
. 

Observações: 

Brasilia, __ 1 __ 1 __ _ An~ta responsável:. ___________ ---+_ 

SIAPE: __ -.,--_---,-__ _ 
,I 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

LA:> Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte doClimentação: 

Observações: 

ÇProeGS::-O c,>U (fl..C.QrCAMé-,jTF 1<66 ULI'4y\' (-;. IA! 'ST i-u IQ~I-

2 O .JUN L~;l . 
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* CONTINUAÇÃO - ~RSO:-+ .' . 
. ' 



SEDE:·Fls. '56 - filLCQOOiVI(L fVJA.[I;;(IO N~ aGo, eemfW , 
130M $]) eE:s>o 1>6 ;;rTAí1AM~ s9. 

DENOMlNACÁO: 

'CNPJ -FLS. 10;9 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. .I '-! ::) 
ATA DE FUNDAÇÃOICONS':l'lTmçÃQ -.FLS. /0 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO.:PA DENOl\1l:NAÇÃO - FLS. 
'. .....1 

lo .i f . 
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';DmiTORIA: VÁLIDA.ATÉ:lÇ""/Q1;ioI3 MANDATO:~ANOS-:-ART. 1& 
. ME:MBROS FLS~ /2/5 

'. "L,Cf- rpó\Jes~ aétJTE... Lu íZ-- hUM!3eI\;tO CAl MItOS· 
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--~----~~=---------------------------~----~------~( ) 

Brasília, ~a.!LJ Co/I' Analista responsável: . ~eJl~V}e .J?çdIZ.!'CJes.. 

SIAPE: . .155'). ~ l:::t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÀRIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO· . DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NR 094/2011-RADCOMlDEOC/SCEIMC 

COMUNICAÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.045324/07 de 15.08.07. 

.. OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.. INTERESSADO: Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de 

Itararé, na localidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São Paulo, formulado 

pela Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé-ACBSI. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com o MEMO. N° 21O/2010IBMF/CONJUR-MC/AGU, datada de 10.08.10 (FI. 138) 

foram apontadas as seguintes pendências: Análise da Ata de Assembléia Geral Ordinária 

realizada em 10.12.09, encaminhada pela entidade. 

Desta forma, seguiram-se as diligências para a análise da Ata de Assembléia 

Ordinária apresentada, sendo solicitada outras documentações, tendo sido as mesmas 

encaminhadas pela Requerente, complementando a documentação instrutória do processo. 

Considerando a Ata de Assembléia Ordinária encaminhada pela entidade, o 

RELATÓRIO N° 16112009-DEOC/SCEIMC, (fl.115), foi alterado o item 10, que trata do 

quadro diretivo, ficando o mesmo composto dos seguintes dirigentes: i 



2 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Cristina Aparecida de Souza França Presidente 

Luiz Humberto Campos Vice- Presidente 

Mauro José de Camargo 10 Tesoureiro 

Dinarte Antunes Ramos 20 Tesoureiro 

Everaldo Aparecido de Camargo 10 Secretário 

Fernando Labre Rosa 20 Secretário 

João Maria Rodrigues Diretor de Patrimônio 

Frente ao saneamento do processo este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente, fazendo-se 

mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para apreciação do relatado e demais 

providências necessárias. 

Brasília, r1 "'6 de f1 ~( de 20Ji 

De acordo com a Informação, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, ,;("8 de di ~ de 2011. 

~) /)--~~ 
SffiELA LEANDRA ~ELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,..3 de ~:o de 20 . 

OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.045324/07 - Localidade: Bom Sucesso de Itararé- SP- Informação n0032/20 11- RADCOMIDOS/SCEIMC-SLP 



Aprovo a Informação nº 094/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC- SLP. Encaminhe-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações para exame e parecer. 

Brasília, 10 de'~ de 20.!J 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

2 O JUN í.~il 

Processo nO 53000.045324/07 - Localidade: Bom Sucesso de ltararé- SP- Informação n0032/20 11- RADCOMIDOS/SCEIMC-SLP 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 498/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.045324/2007 
INTERESSADO: Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé - ACBSI 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São 
Paulo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Bom Sucesso de Itararé, 
Estado de São Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação nº 06/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso nº 01/2008 para o dia 03 de março de 2008. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 04, o requerimento é 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

/ ~, 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: . 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação cje 
autoridade indicada no caput deste artigo; , 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno C/a 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; . 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratps 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

20JUNí.~;1 I 

J---i 



Continuação do Parecer nº 498/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 170/183). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 159). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. 11 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação dos Orgânicops de Bom Sucesso (Processo nº 
53000.008012/2008) e a Associação Comunitária Cultural Beneficente Vale dos 
Minérios (Processo n° 53830.000692/2001), que tiveram seus processos 
arquivados, conforme o exposto no item 3 alínea "a" e "b" constante do Relatório 
nº 0161/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fI. 115/116), sendo a entidade oficiada 

rJf
anto ao arquivamento, conforme o relatório citado. . 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidad~1' !'~~ .lOS ~~]~ 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como-~ :,~~:.~,. \I .f:.~ 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidad~ c;;: 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do!""! ~ S13n~{i/ 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/199,,8. p 

l3. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, as certidões dos dirigentes relativas a 
efeitos criminais (Justiça comum e federal), estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nº 
0161/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 115/120) e Informação n° 
094/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 202/203), 

14. Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cümprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º-, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração sURerior. r' ". "" , ' 
~: 

e 2011. 

EIRA DE ALMEIDA Z O JUN í.~;1 r 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 405/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.045327/2007 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São 
Paulo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 498/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema": conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 406/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.045327/2007 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bom Sucesso de Itararé, Estado de São 
Paulo. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ 405/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ 498/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília,3'1' de /1Ar'O de 2011. 

~d . o Zerbone Loureiro 
/ ; Consultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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POR fARIA N!! 187 DE 6 DE JUNHO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.045.324/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de 
Itararé, com sede na Av. Coronel Macedo n° 260, centro, Município de Bom Sucesso de Itararé, 
Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 24°19'22"S e longitude em 49°08'39"W, utilizando 
a freqüência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c;?u~~~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DEifLt ao I~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 187, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação dos Cavaleiros de Bom Sucesso de Itararé 
a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Bom Sucesso de Itararé / SP, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 
53000.045324/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 



Brasília, '1 de junho de 2011. 

,. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.045324/2007/CGRC 
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Oficio nº 08 

Ao Senhor 

.. À 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201l/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 201l. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 003392011 :/ 
- 53000.015612/2010 

Me 003402011 
- 53000.030912/2010 

Me 003412011 
- 53000.031674/2010 

Me 00342 2011 
- 53000.060509/2009 

Me 003432011 
- 53710.001718/1998 

Me 00344 2011 
- 53000.009813/2008 

Me 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

Me 003462011 
- 53000.002797/2008 

/ 
.' 



MC 003472011 
- 53000.028255/2009 

MC 00348 2011 
- 53000.030207/2009 

MC 003492011 
- 53000.011221/2008 

MC 00350 2011 
- 53000.01454012010 

MC 00351 2011 
,) - 53000.008589/2008 

MC 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

MC 00353 2011 
- 53000.012166/2005 

MC 00355 2011 
_ 53000.004266/2008 - vol. I, II e III 

Atenciosamente, 

\ 
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«!tO LEITE RIBEIRO NiTO 
Coordenador-Geral Substituto 
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